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Temos que ter os pés no chão e .procurar o caminho que nos possa le

var, o mais cedo possível, ao campo da autonomiatecnológica.Para che
garmos lá, entretanto, muito temos que fazer e vamos usando nossa in

teligência, nossa capacidade criadora, e os avanços nesse particu ­

lar, que existem em todo o mundo. Assim fez o Japão, assim fará o
Brasil.

WI,c: SENADOR POMPEU DE SOUSA
.....,.- .. LIl:N""IO/CONlSS;.o/su.COWI55;;O ~_____,

OM.da FAM., EDUC., CULT.e ESP. ,da CI~NCIA e TEC.e COMUt.

~
~

verdadeira discriminação, em relação às demais formas de comp~

sição de núcleos familiares.

O moderno direito de família, fundamentado em dife­
rentes ~extos constitucionais, não mais comporta a distinção
adotada.

A enfatização do valor do casamento civil para o fim
de constituição da família, inviabiliza o caráter democrático

do qual deve se revestir a norma jurídica, na perspectiva de
um tratamento igualitário, garantida a liberdade de opção.

Altere-se o Caput do Art. 19 do AnteproJeto da Subc~

. missão da Família, Menor e Idoso para a segu1nte redação:
OM.da FAM., EDUC., CULT.e ESP.,da CI~NCIA

~__- TEXTO/olU5TlfICAÇÃO----------- -,

~
~

Diz a melhor doutr1na juríd1ca que a lei não contém
palavras supérfluas ou desnecessárias. Neste art1go, o que sei

pretende é colocar a famílla, nos seus aspectos soc1a2s, econôm~

cos e jurídicos, sob a proteção do Estado. Ao estabelecer ~ue,

sob o aspecto social, a família é proteg1da pelo Estado já se e~

tá afirmando a sua importânc1a soc1al e, por 15S0 mesmo, deve o

Estado protegê-la Jurídica e economicamente.

Entretanto, atribuindo-se à famí11a o caráter de "cé­

lula bás1ca da soc1edade", estar-se-1a retirando da un1ão está­
vel a mesma característ1ca. Como consequênc2a ter-se-1a que a

proteção social, econômica e jurídica da união estável nâo se­

riam as mesmas que aquelas dispensadas à famí11a const1tuída de
forma própr1a, caso fossem mantidos os termos do Artigo que ora

5e altera e do parágrafo 19 que, ~?tra emenda: pr~pomos supri­
mir. Assim, a expressão II c é l ul à básica da soca edade " deve

ser suprim~da, para que a família, .tanto a que se constitUa
pelo casamento, quanto pela união livre, recebam a mesma pro-

teção do Estado.

Art. 19 - A famíl1a tem d1re1to à proteção soc1al, e­
conôm1ca e Juríd1ca do Estado, com v1stas à rea11zação pessoal

~os seus membros.

JUSTIFICAÇÃO

Supr1m1r a expressão "célula básica da sociedade" da

redação do Art. 19 do AnteproJet~ da Subcom1ssão VIII-C, gue pa~

sa a ter a segu1nte redação:

,-,- TCXTO/.rvSTIFlCAr,;io------- _

,...,._-_=".."._-,-~_::-:--: PLCtlUdo/cOfJI:;'lo/:;urCOl.Ils:;io _

• COMISSAO pA FAMILIA DA EDUCAÇAO
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CULTURA E ESPORTES, D
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CA AO VIII-a

1iJ~-------------AUTo~----------- ~

r= CONSTITUINTE JOACI GOES

Art. 19 - A família, const1tuída civ1l ou naturalme~

te, tem d1re1to à proteção soc1al, econôm1ca e Juríd1ca do Esta­
do, com v1stas à rea11zação pessoal dos seus membros.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Partindo-se de princíp10 de que é dever do Estado a

educação de todos, desde o momento do nasc1mento, e que este é
um pr1ncíp10 un1versal, Já 1ncorporado na proposta da SUbCOm1~

são da Educação, propõe-se esta nova formulação para reforçar
o pr1ncípio do dire1to un1versal à educação.

Tal formulação traduz conteúdo d1scr1m1natôr10 em r~

lação às famílias nucleadas por exemplo, por mães solte1ras e

seus f1lhos, pais solte1ros e seus f1lhos e dema1s poss1b111dades
que não se esgotam no plano das relações afetivas e estáve1s en­

tre pessoas de sexo d1ferente.

Alterar a redação do § 29 do Art. 49 da Subcom1ssão

VIII-C, para o seguinte:

§ 29 - O d1re1to à educação pUb11ca e gratu1ta é a~

segurado a todos, desde o nascimento, devendo o ~stado garan­

t1r, para as crianças de até seis anos, educação em creches e
pré-escolas.

A norma const1tucional bras1leira deve consagrar co~

ce1to ma1S amplo de famí11a, adm1t1ndo, para o f1m da proteção do

Estado, sua livre composição. O Anteprojet9 através de artigo 19
e seus parágrafos, contempla conce~to excludente, restr~ng1ndo a

defin1ção de famí11a às hipôteses'de casamento (c1v1l e . re11g~0­

so) e de união estável.

&UTOI'I---------------J §
SENADOR POMPEU DE SOUSA ~DA

800688-1

~----------------TIr"TD/"uSTlFlCA:io----------------__.

~
~

AU1Ufl----------,.----l
CONSTITUINTE JOACI GOES _

JUSTIfICATIVA

Suprimam-5e o Caput dos Ark. 5Q , 69 e 89.

~ TCXTO/.luStlfICl.çio------- _
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Suprima-se do parágrafo lº do Art. lº do Anteprojeto
da Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso, a expressão "é
a formâprópria_ de constituição da família".O § lº passa a ter a
seguinte redação:-

§ 19 - O casamentõ-civil será gratuitamente celebra-

=---------------- Tt:"TO/.,lU5TIFIC.çlo- ~

'""'c---------- ..L[H.(llro/co...15'ÃO/SutltOIll15do ~

DA FAM. ,Educ., E ESPC., DA CIÊNCIA E TECN. E COMUNICAÇÃO

I: SENADOR POt4PEU DE SOUSA

do.
JUSTIFICAÇÃO

Na medida em que o Anteprojeto define o casamento ci
vil como "forma própria de constituiçãoda família", estabelece

Um Artigo Constitucional não deve chegar a este nível de detalhe.
Este é tratamento mais próprio para legiSlação ordinária comple­

mentar.
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A Comissão da Soberania o dos Direitos e Garantias do

Homem e da Mulher, Suboomissão dos Direitos Polftioos, dos Direitos

Coletivos e Garantias, aoolheu a Proposta, segundo a qual o cidsdão

passa a ter direito a VOTO a partir dos Dezesseis anos de idade.-

A tese defendida pelos autores de várias proposições

nisso sentido, inolusive a nossa, é de que, em consequência do ex­

traordinério desenvolvimento dos mClios de oomunicação, o inditiduo

passa a ter conheoimento muito osdo dos problemas da vida pública e

dos direitos s deveres para oom a sociedade.-

Seria do todo inooerente se fosse dado ao maior de 16

anos o direito de voto, um direito polÍtioo, e não lhe fosse dada,

oonoomitantemente, a responsabilidade penal a partir dos 16 anos,pe­

los mesmos motivos invooados para a aoeitação da primeira tese.-

Aoreditemos que os Senhores s Senhoras Constituintes

irão oonoordar oonosoo:- Sejamos ooerentes - o direito de voto aoa
16 anos está atre1edo à abri a ão anal a artir da meSDlB idade -

JUSTIFICATIVA

DA

EMENDA ADITIVA

Adicione-se no Artigo 39 do Anteprojeto
Família, do Menor, e do Idoso a expressão "até a

'Passando a ter a seguinte redação:

---------AUTOIt'--------------

da Subcomissão da
morte natural .. "

JUSiIFICATIVA

Art 39 - D Planejamento 'familiar, fund.§.
do nos princípios de paternidade livre e responsável, na dignidade
humana e no respeito à vista, desde sua concepção até a morte natu­
ral, é decisão do casal, competindo ao Estado colocar à disposição
da sociedade recursos educacionais, técnicos e científicos, para
o exercício desse direito.

~~~--,I EMENDA I
800693-8

~---------------TCXTOIJU5TI'IC&çio---------------__,

~
~

E TECNOLOGIA E DA COMUNICA A9"To"usn"'.'io---------------,

A inddstria de qUImIca fina, ~or defini­
ção, é a indústria de intermediários de síntese, derivados da petr~

qUImIca, da carbo-química, da alcoolquímica, do cloro-soda, dos pr~

dutos naturais de extração e produtos de fermentaç~~. Nesse univer­
so estão incluídos, principalmente, os corante, ~s aditivos para po
límeros, os alimentos, os defensivos agrícolas e, especialmente, cs
produtos farmacêuticos.

O estágio atual da indústria químico-farm.§.
cêulica é de grande dependência do mercado externo, POIS, conforme
dados recentes, o país produz, internamente, apenas 15% das substân- .
cias, mesmo assim partindo de estágius avançados. Desse~ 15% somen­
te 10% dessas substâncias são produzidas por empresas sob controle
nacional.

EMENDA ADITIVA

Art 29 •••

.§ 49 - Por seu caráter essencial e estratégi­
co, o Estado elaborará uma política industrial para o setor de
quí~ica fina, priorizando as indústrias soo controle nacional, até
sua consolidação.

JUSTIFICATIVA

Por outro. lado, a indústria farmacêutica
no país é praticamente monopolizada pelas empresas estrangeiras que
atuam no mercado, uma vez que mais de 80% do faturamentc do setor
pertence a essas empresas.

Em função desse quadro, ~ empresa multina­
'cional não interessa investir no setor químico-farmacêutico, já que
contraria seu interesse, estratégico de importar matérias-primas de
suas matrizes.

Quanto aos empresários nacionaiS, estes
têm receio de investir no setor e não ter para quem vender, em face

de o domínio da ponta (medicamento final) estar nas mãos das empresas
estrangeiras aquí instaladas.

Hoje, a importação re insumos para a indús­
tria farmacêutica representa para o Brasil aproximadamente 400 mi­
lhões de dólares. Cifre bastante significativa para um país que
necessita gerar um superavit cada vez maior, a fim de superar uma
grave crise econômica,

Para que o país possa superar esse impasse
é necessária a adocão de um elenco de medidas conjugadas que priori-

, CDMISSAD DA FAM!LIA, DA EDUCAÇAO, CULTURA E CIENCIA

(I NYDER BA,RBOSA

~
~

"OS 1~IOR.BS DE DEZESSEIS ANOS SÃO PENAD!ENTE I­
NINPOTÁVEIS, FICANDO SUJEITOS ÀS NORMAS ESTABELECIDAS NA

LEGISLAÇÃO ESPECIAL".-

INOLUA-SE ONDE OOUBERa

DEPUTADO NYDER :BARBOSA

ramo defensor incansável da inserção do
planejamento familiar no novo texto constituicional, atendendo à

realidade da situação sócio-econômica brasileira, congratulo-me com
com o ilustre Relator da Subcomissão da Família, do Menor e do Iooso
pela oportuna abordagem do tema.

Nio obstante a mane~ra objetiva com que
o planeajmento familiar é trat~ono artigo 39, gostgría de tecer al­
gumas considerações que julgo pertinentes.

O que se' depreende do texto do antepro-
jeto, além da liberação do pLane j ament o familiar, é a concessão de pod~

res quease ilumitados à família, diante do cidadão que, por exem­
plo, esteja em estado de 'coma profundo, naturalmente sem possibili-
dade de expressar sua vontade. Os familiares terão direitos e,
sob qualquer alegação, poderão interferir ou facilitar a mqrte
desse indivíduos. Naturalmente a sociedade iria repudiar veemente­
mente atos como estes. A a eutanásia não pode ser admitida numa
Constituição que pretende atender aos anseis da sociedade brasilei­
ra. Existe, e todos têm conhecimento, indivíduos que por se encon­
trarem em estágios irreversíveis de doenças terminais solicitam a
interefência d~ família para a prática da eutanásia, como forma
de abreviar seu sofrimento. Essa alegação não tem respaldo junto
à comunidade médica que sabe que o avanço da medicina moderna é
muito ~d~iuo. Doenças que noje são incuráveis e doiorosas, amanhã
podem ter sua vacina ou mesmo um paliativo.

O poder da família sobre sua prole exige
de nós Constituintes uma reflexão mais profunda e lúcida, já que
este poder, em determinadas circunstâncias, pode atentar contra a
vida e a dignidade da pessoa humana.

Finalmente, há a questão do aborto, conde­
nado veementemente pela sociedade. A manutenção do Artigo 39 com a
redação do Anteprojeto, deixaria margem para que os pais cometessem
este tipo de crime, alegando, em sua defesa, o próprio planejamento
familiar já que a norma admite o planejamento familiar fundado no
respeito à vida, desde a sua concepção, não estendendo esse respeito
ao decorrer da vida do indivíduo, até a sua morte.

I':T-..:....-----------.....:.- n:xTo/~uSTlfICAÇio---------------___,

_____________ AUTOII _

(!1
~-------_=- 'lfN..l'IIO/COlolI5:1io/SUIlCOlu:uio-----------,

CO$is~ão da Família, Educação,
~ , U, me... or

-.
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JUSTIFICATIVA

~
~

_____--'- Pl,.[HAAIO/CO IS'i.O!SU!lCOIolI"ÁO -,

t:COMISSÃO DA FAMÍLIA E DA COMUNICAÇÃO

fTõEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

r.r---------------T(JlTO/.luSTI'jÇAÇÃO--------------_--,

, ~ SUBCOMISSÃO DA FAMílIA, DO MENOR E DO IDOSO.
INCLUA-SE NO ANTEPROJETO FINAL DESTA SUBCOMISSÃO O SEGUINTE ARTIGO,
RENUMERANDO OS QUE SE lHE SEGUEM:

" ART. 4º - Incumbe ao Estado promover a criação de uma re
de nacional de assistêncla materno-infantil e
de uma rede nacional de creches.
PARÁGRAFO ÚNICO - As creches de que trata este

artigo deverão abrigar cian­
ças de O a 6 anos, sem pre­
juízo das obrigações atrlbui
das aos empregadores."

JUSTIFICATIVA
A assistência à mulher e ao filho desde o nascimento, bem

como a criação de creches e equipamentos soc i a í s de apoio à família '
são, fundamentais para que os homens e mulheres realizem-se,satisfat~

riamente, como pais e como profissionais. É, portanto, indispensável
que a nova Constituição firme princípio a respeito. Acrescente-se
que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer é que só assim as
pessoas terão condições iguais de trabalho, tranquilizando-se em r~

lação a seus filhos, que, por' sua vez, terão condições de de senvo Iv I.

menta saudável e digno.
As creches não podem estar vinculadas apenas aos direitos'

trabalhistas. Não obstante a obrigação das empresas de manter cre-,
ches para os filhos de seus empregados, o Estado também deve respon- !
der pela necessidade básica de guarda e educação das crianças,dentro I

d, o,. "oh. d' .',odi.,o', à ".11d.d' '"i.l b"""i"~

~
~

411~
NYDER BARBOSA
Deputado Constituinte

COMISsAo DA FAM. EDUC. CULTo ESP. CI~NC. E TECNOLOGIA

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

"§ lº- O casamento civll é a forma da constituição da famil.a,
sendo -gratul ta, a sua celebração."

zem os projetos nacionais em relação aos projetos apresentados pelas'

empresas estrangeiras.
Tais medidas, certamente, não signlficar,am

o alijamento da empresa estrangeira do mercado nac~onal. simPlesmente,
estabele regras de convívio que permitirão uma sadia competiçãc entre
os empresários brasileiros e estran~eiros.

O Brasil preclsa fortalecer e estimular
suas potenclalidades e é nesse sentido que submeto a presente Emenda

à apreciação dos ilustres Constituintes que, com sensibilldade para
com os assuntos de interessenacional, emprestarão todo apoio neces­
sário para aprovação desta matéria.

O~-SE AO PARAGRAFO lº DO ART. lº DO ANTEPROJETO FINAL DA SUBCDMISsA
A SEGUINTE REDAÇ~D:

r:T---------------Tl:XTO/.lUST1'1l:...Ç40---- ~

À SUBCOMISsAO DA FAMílIA, 00 MENOR E DO IDOSO.

1":'T-------------AUTOIt---------- --..,

1":"1----.------ ,UUltIO/COIolI.s,;;O/.UICOIol.SS.i.O --,

ESP. ,CIEN.TEC.COM.
r:T-- TE:XTO/"uSTIFICAÇÁO -,

, À SUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO.
oA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º. DO ANTEPROJETO FINAL DA SUBCOMISSÃO

[=JOEPUTADA FEDERAL ANNA MAR;~·o~ATTES -) §
W . ..L€NAI'Il0/CO"lls~io/sull;co"'15sio----------l =~
CCOIHSSÃCI DA FAMÍLIA, DA EDUC.,CUL T. E .

Ao inserir o casamento como forma próprla de cons:ituição da f
mília, a redagão do parágrafo, como se apresenta no relatórlo fina
da Subcomissão, deixa claro que existe uma forma imprópria de famili

Com o auxílio no Dicionário Aurélio, encontramos que imprópri
pode significar: indecoroso, indecente, inadequado, que não é justo,
inoportuno, inconveniente.

logo, para que a ConstitulÇão não contemple discrlminações dev

ser retirada de seu texto a definição de que o casamento é uma form
próprla da familia.

" ART. 3º - O Planejamento Familiar deverá ser garantido'
pelo Estado, a homens e mulheres, através do
direito da livre determinação do número de fi­
lhos, sendo vedada a adoção de qualquer, práti­
ca coercitiva pelo Poder Público e Dor entida­

des privadas.

~
~

FEDERAL ANNA MARIA RATTES

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES.

.
COMISsAO'DA FAM. EDUC. CULTo ESP. CIEN. E TECNOLOGIA

r:T---------------TUTOIJUSTIFlCAÇio---- --,

b-------------AUTOIt------------_-,

MODIFIQUE-SE O ITEM V, DO ART. 2º, DO ANTEPROJETO FINAL DA SUBCOMISsAo
PARA A SEGUINTE REDAÇÃO:

ART. 2º

V - Garantia da educação pré-escolar, fundamental e mé
dia para todos.

JUSTIFICATIVA

Somente com a inclusão dos niveis pré-escolar e médio, não pre­
vistos na redação aprovada,ficará garantida a formação educacional i~

dispensável para que o indivíd~o se inclua e participe efetivamente '
como cidadã ou cidadão dentro da organização social e política do
país.

A garantia simplesmente do ensino fundamental, sem o atendimen­
to de zero a seis anos e sem a continuidade com o ensino médio,confi~

ma um atendimento que precariamente já se oferece hoje no Brasil,fra~

mentando e fragilizando, irresponsavelmente, o desenvolvimento natu­
ral e social pelo qual passa a criança e o jovem.

JUSTIFICATIVA

O Planejamento Familiar é questão de suma impor~ância para
o futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos'
vicejam nas diferentes tendêncIas que se expressam atualmente no

País.
É fundamental que a Constituição defina o conceito de pla­

nejamentD, garantindo o direito de opção do individuo para determi­
nar o número de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito dev~

rá ter como contrapartida o fornecimento pelo Estado não só de info~

mações, como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cienti­
ficamente aprovados.

Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as en­
tidades privadas, nacionais e estrangefras, abstenham-se de exercer
qualquer tipo de coação ou induzimento sobre as pessoàs que necessl
tam de seus serviços. O planejamento, no caso, não se confundirá com
o controle de natalldade de c~nho puramente demográfico mas respond~

rá às necessidades básicas da populaçãO dentro do contexto de atendl

menta à saúde.
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~
~

~
~

~
~

J

CONSTITUINTE JOACI GOES

CONSTITUINTE JOACI GOCS

Suprima-sr o § 4º do Art. 11.

Suprima-se o § 39 do Art. 11.
I.

Suprima-sr. o Caput do Art, 12.

CONSTITUINTE JOACI GOES

______ PLr;III.1'ICl/cOI~IO;'<;:I)/~untol.tlS~;O--- -----~--

COII,IS51Wl]A FAMfUA DA EDUCAÇAO
l

CULTURA E ESPORTCS, O
CI[I~CIA E TCÇtlOJOGIA E DA Col~Uhj CAr/1O VII I-a

0,--------------- AU1UIl--- _

(

r·-------------- TCX10/Ju~Tlrrtl.çio

" -------'-------------------------------

r~~~~====:~~~-~_-~_-_-_-_-_,cx_'O_/Ju_"_""_"_" ---=1

r...,---==:-=-==c;:--=-,,...,-,=-. 1"~(II.I ..Cl/tclll~~:'j/:a..i'':tl''I~!.;O ------_
• COmSSACl DA FAt~IUA DA EoUCAÇr.O, CULTURA C ESPoH1ES ÕÃ

CIENCIA E TC,Ç.NOJ,.QGIP E DA COI-lU:üCA 110 VIII-a'

~----------------TU10/Ju:;TlflCl.çio

~~~.:.--------'
.1-------------- .u,o,---------
I~ ..
r:"'!---====::-: r~tll.&rllO/c.O'AI!.·..:c":;ur'cOlollsdo. - ---
• COII,lSSr,o DA FAIHUA DA EoUCAÇ'AO

t
CULTURA E ESPORTES, 0-A1

CI[I~CJA E TEÇNOLOGlf. E DA COI1UN G,ÇIlO VI II -a ..J

SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

JUSTIFICATI VA

"ART. 10 - •.....................................................

r.-r--------------- TEXTO/JUSTlfICAÇio -,

MODIFIQUE-SE O § 39, ART.I09 DO ANTEPROJETO FINAL DA SUBCOMISSÃO PARA
A SEGUINTE REDAÇÃO:

§ 39 - Os Municípios atuarão prioritariamente na edu­
cação pré-escolar e fundamental, sem prejuízo o

de oferta que garante o prosseguimento de estu­

dos."

Entendemos que a esfera governamental e administrativa mais pr~

xima da realidade da criança é o Município, além deste ser o responsi
vel pelo nível de ensino que se segue imediatamente ao atendimento de
zero a seis anos de idade.

t&EPUTAoA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

Suprimam-Se os incisos I, 11 e 111 do Art. 89.

,.,.,----------------TCXTO/JUSTIF'ICAÇÁO------- -,

ASUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO

"ART. 4º .•......••• (omissis)

~
~

~

l

T[XTOI"u~llflCl.ç;'O

___________ f'L(tl""o/GOUI~"·c/:-.urCOI.Ils:,;o-~------------__

COl~ISSIIO DA FAI·1íLIA DA EDUCAÇAO
l

CULTURlI E ESPORTES, o~l
CIENClA E TE.ÇNOLOGlA E DA CO:~UN CAÇA0 VllI-a ..J

0c------------- ... UTOft

ê= CONSTITUINTE JOACI GOES

"§ 19 - O direito à vida, à sadde e à alimentação é assegurado
ao menor, devendo o Estado prestar assistência àqueles
cujos pais não tenham condições d~ fazê-lo.

JUSTIFICATIVA

Partindo-se da premissa de que a vida, a saúde e a alimentação
do concepto está ligada, pelo ~ordão umbilical, ao corpo da mulher, a
conclusão lógica, da leitura deste parágrafo, é de sua imposs1bilida­
de.

O parágrafo em questão, considera como tendo vida própria o
produto da concepção. Logo, o que se protege neste parágrafo é o dt~

ro feminino, que contiver a concepção. Tal situação é fictícia e não
deve a Constituição legislar para órgãos do corpo. A impropriedade I

deste parágrafo é evidente, pois o que deve ser protegido é a sadde,
a alimentação e a vida das mulheres.

Quando a lei cria uma ordem jurídica que é contrária à real ida
de social, e até mesmo, aos fatos biológicos, tem-se uma ordem jurí­

dica autoritária, que não realiza a função social da lei.

Suprimir a expressão "desde a concepção" e substituir por "ao
menor u , no § lQ.

~
~

~
~

CONSTITUINTE JOACI GOES

CONSTITUINT[ JOACI GOES

Suprima-sé o § 39 do Art. 10.

AUTOft-------------l
CON~TITUINTE JOACI GOES _

=:JI_I
' COI~ISSAo oAFAMILIA"D'Ã"[Out'Áçí{ô"i"'~ü"CTURA EESPORTES;-OA1. 800703-9

CIENClA E T~ÇNOLOGlA E DA COMUN CACAO VllI-a ..J

~ COMI SSAO DA FAMILIA"O'Ã"Eout'ÁÇ/{ô"t"'i:üi TURA E E-SPORTES-;-OAi
l CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CAÇA0 VIlI-a J

Suprima-se o § 19 do Art. ,11.

"",-=-===-=-'~-==:-:;-:-.PLtllATllO/COIAl:;:;, O/:OUõ'COlJlS:.tO ---------
• COMISSAo DA FAMILIA DA EoUCAÇAO

l
CULTURA E ESPORTES, DAI

ClENCIA E TECNOLOGIA E DA COIIUI~ CAÇA0 VIII-a J

{: ...UTO" ~

r-'l--------------- TCXTO/JUS1'fICAÇlo

,.,- TEXTO/.luSTlfICAÇ;.O-------

r~~-~

~
~

FINAL DA SUBCOMI2,'
ASUBCOMISSÃO DA FAMÍLIA, DO MENOR E DO IDOSO .
DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 19 DO ARTIGO 39 00 ANTEPROJETO

SÃO :

~ PLENAA10/cONISS;.ollUllCOIolISSÃO---------_--,

• COMISSÃP DA FAMÍLIA,DA EoUC.~ULTUR.E ESP.,CIEN.TEC.COM.

f:DEPUTAoA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

r.r--------------- UXTO/JUSTlfICAÇÃO----------------

" § 19 - Os programas de Planejamento Familiar leva­
rão em conta as condições de habitação, sad­
de, cultura e lazer a serem conferidas às f~

mílias, assegurando o acesso à educação, à

informação e aos métodos adequados à regula-

louTO"--------------1
CONSTITUINTE JOACI GoES ---1,

l[XTQ/Ju::TlrICl.çlO-------- ~

Suprima-sp o § 3Q do Art .. 19. ------1

Suprima-se o § 2º do Art. 11.

• COMlSSIlOOÁ FAI~TllA"D'A"EDut'ÁC;A'O"i'''i::Ü-CTURA E E-SPORTES;-O'Ai
CIENClA E TE~NOLOGlA E DA COMUN CAÇA0 VIll-a J

= . TEXToJJUSTlfICAl;l.O------------

r~~--
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rização da fertilidade, respeitadas as
ções individuais."

op- que ocorrem em parte da adolescência lançando jovens em práticas de­
U tuosas.

JUSTIFICATIVA

A alteração aqui proposta, da inserção do texto "assegura~

do o acesso à educação, .... "., justifica-se da seguinte forma:
- O Estado, garantindo o acesso à informação e aos métodos '

contraceptivos, afasta a possibilidade de que lnteresses nacionais
ou estrangeiros e de setores governamentais interfiram na reprodução
humana.

A diminuição da idade de penalização não resolve, até agr~

vará este problema e representa uma posição f~tisaica da Sociedade •
como um todo que marginalizou e condenou milhõés Qe crianças ou ado­
lescentes à uma condição injusta d~ vida.

O que mais importa é dar aos jovens antes dos dez oi tos
nos as oportunidades educacionais e profissionalizantes que lhe
negadas.

I

I.

IV - Adequaç§o aos ~dlores e bs.condlç~es regIonais e locaIs,

InclusIve "pele adaptaç§o do ensino ao meio rural.

JUS T I r I VCA ç ~ o

Jã.na década de 1920 o ilustre educador
pernambucano AntOnio Carneiro Lego na sua magnífica obra
n A Sociedade Rural e seus Problemas de Educaçgo· demonstr~

. va a total inadequaç§o da educaçgo oferecIda pelo Poder PQ
blico no Brasil aos alunos do meio rural. Assim;o l~vro

didático, o material de ensIno e a pr6ppIa professora, e~

ta orIunda do meio urbano,na maioria dos casos, promovem a
exaltaç§o da vida ci~adina, dos valores industriais e cul
turais das metr6poles •

Como o progresso no sentido de oferecer
ao aluno do meio rural o estudo e o aprendizado do seu a~

biente de vida e de trabalho, tem sido extremamente limita
do, convém que a Constltuiç§o expresse esse mandamento.

Substitua-se o NQ ·V do Art. 2Q pelo seguinte:

=---------------TUTolJuSTlP'IC.lÇÃO _

~
~FAM. EDUC. CULTo ESP. CIEN. E TECNOLOGIA

SUBCOMISS.O DA FAMílIA, 00 MENOR E 00 IDOSO.

JUSTIFICATIVA

- Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas
e democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o
planejamento da pr9criação.

- Tal inclusão vem integrar à Constituição norma contida na
Constituição Sobre a Eliminação de todas as Fo~mas de Discriminação'
Contra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto nº89.460
de 20.03.84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado info~

mar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução.

D~-SE AO ART. 3º 00 ANTEPROJETO FINAL DA SUBCOMISS.O A SEGUINTE REDA­
ÇM:

"ART. 3º - O planejamento familiar deverá ser garantido pelo E~

tado, a homens e mu~heres, através do direito da li­
vre determinação do número de filhos, sendo vedada a
adoção de qualquer prática coercitiva pelo Poder Pú­
blico e por Entidades Privadas."

..,.---~---- T[XTOI"U.sTlFtCAÇÃO _,

r:-r-----!.----- f'LI:HA'UO/COIl.55Ão/suleo"u5sÃO --,

I!J AUTOIl:

(pEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

Embora a expressão ·planejamento fimiliar" inclua a palav~a fa­
mília, o planejamento da reprodução humana nem sempre ocorre dentro
da família e nem sempre a decisão quanto ao método envolve o casal.

Assim, propomos a redação acima, por ser mais abrangente, não
restringindo o planejamento ao contexto familiar.

I" Coo.oHoio" AD"EMA' n, ,;,;;;;", m ..o ) I_I
A••,tlJl.,J>MD~'ÃoCllU:W~.E-~;n(m.:ms..,..--, 800714-4

DA CI~NCIA B TECNOLOGIA E DA COMUNICAr.ÃO

Ao Anteprojeto da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Co~uni­

cação, inclua-se o seguinte artigo:

~
~TEC. E DA COM.

~ AutOIt

~DA FEDERAL ANNA MARIA RATTES
r:-r-----,,----- I' LU .l 'UO/ COUISl i o' I VI COlllSsio - --,

'COMISsAô DA FAM. EDUC.CULT. ESP.CIE.

o monopólio estatal dos serv~ços posta~s."

r:-r---------------TEXTO/olUSTlf"ICAÇio----- -,

À SUBCOMISS.O DA FAMílIA, 00 MENOR E DO IDOSO.
ACRESCENTE-SE AO ANTEPROJETO, SEÇ.O 11 - DO MENOR, NO ARTIGO 4º § 5º
RENUMERANOO-SE O ATUAL / E O SEGUINTE:

"Art. Será por todas as formas assegurado

• ART. 4º ....•....•.••.............
§ 5º - A lei garantirá a inimputabilidade penal até

18 (dezoito) anos.

JUSTIFICA~ÃO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de questão sobre a qual trava-se polêmica no País
hoje. Muitos acreditam que os problemas da criminalidade na adoles­
cência diminuirrem se os menores pudessem ser criminalmente imputados;
ora, isto significa não tratar das causas de tal desviO e tentar ad­
ministrar as conseqUências com resultado trágico.

Jogar menores de dezoito anos no sistema penitenciário é
transformá-los definitivamente em criminosos e marginais.

As condições sócio-econômicas da grande maioria da popula­
ção são as principais responsáveis, embora não únicaf, dos desvios

A Emenda responde afirmativamente ao ·apelo da

União Nacional das Associações dos Empregados da EMpresa de Correios

e Telégrafos, que h§ pouco denunciou a quebra do monopól~o estatal

dos serviços postais, no Relatório da Subcomissão da Ciência e Tec-

nologia e da Comun~cação.

Para os 75 mil empregados filiados à União Naci2

nal das Associações dos Empregados da Empresa de Correios e Tclégr~

fos, a manutenção do monopól~o é de importãnc~a vital para os trab~

lhadores dos Correios, e para a própr~a soberania nacional.
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JUS T I F 1 C A ç A O

~ DEPUTADA EUNICE MICHILES ~ro~EPUTADA RITA CAMATA'
significaria um desvio do cerne da questão da marginalização de famí­
lias que não desejam abandonar seus filhos e às' quais a sociedade re
serva a falta de condições.

A própria diferença hoje existente entre adoção sim­
ples e adoção plena contraria os princípios do instituto da adoção e
deve ser abolida na lei que regular o dispositivo constitucional que
está sendo apresentado. A adoção será única e plena, dando à criança
a condição de filho sem diferenciação em relação a outros filhos.

~
~

CONSTITUINTC JOACI GOES

,.. "lJTOl'l--------- _
[='
,,·:-r-"'C"'0"'M"'I-=S"'S"'A"'0:--::D""'n:-:F:":n,",:7.j "'rCr i\"Ü'i\o/EOUCÁÇf\'o":"tüC'::T"'U:':R""'A:---:E"--'E::':SPO RTE5, DA

CIENCIA ~ TeCNOLOGIA E DA COMCN1CACQO VIII a

"Art. 49 .••••.•.••.•..•••.••..•••••••••••.••••••..•.•.••.•.....•......
§ 59 A lei garantirá a in imputabilidade penal até 18 (dezoito)anos.

, EMENDA AO ANTEPROJETO DA SUBC~MI~~A~'~~ FAMILIA, DO MENOR E DO IDOSO.
Acrescente-se ao Anteprojeto, Seção 11- Do Menor, no Art. 49 este § 59
renumerando-se o atual e o seguinte:

11-1w: "L~HAll'o/COIolIU.i.O/su'colnllaio----------l 800715..2
~~OMISSAO DA FAMILIA,EDUCAÇAO, CULTURA,ESP.TEC.E COMUNICo

I":"T--------------- T(~lCIJu:õTlflc"t;lo-------- _

~
~

AutOR'-------------l
CONSTITUINTE JOACI GOES __

CONSTITUINTE JOACI GITES

n:xTO/"u:TlncA..t,o---------- ~

Suprima-s7 o Caput do Art, 16. ----i

1=1

Acresce~te-6e ao Caput do ~rt. 15,

Art. 15 - Lei complementar criará o-Conselho-Nacional de De­
senvolvimento da Educação, de constitu~ção democrática, com aut~

nomia administrativa e financeira e r~sponsabilidade para esta­
belecer programas e políticas a serem realizadas pelo Plano Na­
cional de Educação, ad ,referendum do Congresso N8cionª-l.

r~----.:..----:--­
l!J
",:-r-"'C-=O"'I~::-l-=S"'S-;;A:-;:O:--;:()·-:A-;:F:-;A""'''', I"'--'LIA"6'i\"EDütoÁch'o"t'''~üCT UR A E ESrÔ-R-T-ES,-O-P]

CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COAUN CACAO VllI-a J

".:-r-"'C"'O"'I~"'I-=S"'S-;;A-=O:--;:O-=A-;:F:-;A"'t~:-;I"'--'LIi\"D'i\o/EDUêoÁç;\'O"t"'~Ü·-L-'T-U-'R"'-A'-E-·--"E-S-POR TES, DA
CIENCIA E TEÇNOLOGIA E DA COMUN CA 1\0 VllI-a

tdt----~~-------"Ul0R----......-----=--~

As condições sócio-econômicas da grande maioria da
população são as principais responsáveis, embora não únicas, dos de~

vi os que ~correm em parte da adolescência lançando jovens em práticas
deli tuosas.

Trata-se de questão sobre a qual trava-se polêmica
no País hoje. Muitos acreditam que o problema da criminal idade na ~

dolescência diminuiriam se os menores pudessem ser criminalmente im
putadosj ora, isto significa não tratar das causas de tal desvio e
tentar administrar as consequências com resultado trágico.

Jogar menores de dezoito anos no sistema penitenci~

rio é transformá-los definitivamente em criminosos e marginais.'

A diminuição da idade de penalização não resolve, ~

,tê agravará este problema e representa u~a posição. farisaica da So
'ciedade como um todo que marginalizou e condenou mílhõ~s de crianças
oú adolescentes à uma condição injusta de vida e depois acha que re­
solve,as consequências desta miséria com a penallzação.

O que mais importa é dar aos jovens antes dos dezoito
anos as oportunidades educacionais e profissionalizantes que lhes o

t~m sido negadas.

~
~

AUTOR-------------

lCONSTITUINTE JOACI GOES __

Suprima-se o § 19 do Art. 16.
L

Suprima-se o §- 2º do Ar t, ·16.

rr""C::":O"',,-"',I::":S::":S"'A"',O"" DA FAI~rLIA"ô'i\oIEDUtoÁçítO"i'''tÜL TURA E ESPÕRTES,
ClENCIA E TECNOLOGIA E DA CO:~Ui, C!lÇ"'A"'O__\:t..'...I ...I ...I=.-.9.a .:»

r:-r TCXTO/Ju:i1IfICI.l;40 _

r---------------1EXTOIJu!õTlrlcl.ç;,o-------- _r----=:...-----
CC ---

~
~OMISSAO DA FAMILIA,EDUCAÇAO,CULTURA, ESP.TEC.E COMUNICo

•. DEPUTADA RITA CAMATA E DEPUTADA EUNICE MICHILES

(Emenda referente ao Parecer da Subcomissão da Família, do-Ménor e
do Idoso)

Dê-se ao Art. 59 do Anteprojeto, na Seção 11 - do Menor, a seguinte
redação:

......---------------TlltTO/olUSTlfICAÇÃO--------- ---,

r:-r--------- ""ENAIIlIO/cOIolISS.i.otlt:ICOIUSSÃO---------_--,

~
~

~
~

CONSTITUINTE JOACI COES

AUTO,R--------------
iCONSTITUINTE JOACI GOES ~

Suprima-s~ o Parágrafo ~nico do Art. 18.

T(XTOIJU:;TlfIC/Ç;,:O---- ~

Supri~a-se o Caput do Art. 18. I

1=1

-r-- 1'L[I/I.Iuo/eoul:~;o/:Ul"c:OI1l$:;;:O
, COtolISSPO ,DA FAI"ILIA DA EOUC!IÇAO

t
CULTURA E ESPORTES. DAl

CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CAÇA0 VllI-a J

F-,-------------,-------
tJr---C-O-N-S-T-I-T-U-I-N-,T~E-J-OA-C-I-G·~~~----~------~

Suprimam-Je os incisos I', .II, IIl, IV, V, VI, VIle VIII do
Art. 18.

m---------------TE;.TotJU::.Tlfll:.Ar.ÃO- _

".:-r-"'C"'0"'1~:::I-=Sc;:S-;;A"'O:--::,O""'A:-:F:":A'"'I~717.L-:IA"D·AO/EDUê·Áçh'O"t..'~Üi:-:;:-T;-;U;:;R--;;A:--;:E-;:E:-;S"'P:-:O::":R:-:T:-:E=-S,,--,-O~A'
CIENCIA E TE,ÇNOLOGIA E DA COI~UI~ CA 1\0 VIII-a'

r:T---------------ttXToIJvnlrlcAçi,o------ ----,

"Art. O processo de adoção será regulado em lei esp!
cial resguardando-se os direitos ineientes à cidadania e à integri­
dade física e mental da criança ou adolescente adotado, bem como a
igualdade de direitos com os filhos não adotivos.

§ 32 Pais e filhos adotivos terão assistência inte
gral do sistema previdenciário.

§ 19 A adoção por estrangelro só é permitida nos ca
sos e condições previstas em lei.

§ 29 A lei punirá severamente qualquer forma de co
mercialização de menores.

JUS T I F I C A ç A O

A redação dada no anteprojeto, incluimdo-se incenti­
vos fiscais e subsídios para a adoção, parece apresentá-la como u­
ma solução para os problemas sociais .das crianças e ~dolescentes cá
rentes do País.

Na verdade, a adoção ~ uma dimensão individual e não
social; hoje o número de pais desejando adotar crianças é superior

ao número de menores em condição jurídica de abandono. Tornar tal pro
cesso mais rápido e men~s burocrático é dever do Estado e resolve o
atual impasse. Substituir isto por incentivos financeiros ou fiscais,
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JUS T I F I C A T I V A

Subcomissão da CJ.êncía e Tecnolo iaH~T09~us~HlJlJ~w",c",a"-ã,,,0,,- -,

~
~E ESPORTES,DA

EMENDA SUBSTITUTIVA

os recursos indispensáveis ao desenvolvimento desse importante seguimento da no~

sa economia•

Sucede entretanto que, no parágra fo 32 desse artigo, resultou

estabelecido que as EMPRESAS PRIVADAS favorecidas com incentivos devem aplicar

recursos nas universidades, instituições de ensino e pesquisa, vfsando o desen

vol vimento do conhecimento científico, da autonomia e na formação de recursos h!;!.

manos, sem c!ontuçJo definir o "quantum" desses recursos devem ser aplicados.

Não me parece acertada essa determinação vaga a respeito desse

investimento. Não posso compreender que, neste momento importante da vida naciE.

nal, se possa continuar navegando no barco da incerteza. É preciso a certeza e

a definição clara dos rumos que devemos seguir.
É exatamente por isso que proponho, através da presente emen

da, que as empresas privadas, beneficiárias de incentivos, apliquem 2'6 de seu fa

turamento na pesquisa e desenvolvimento, desde que essa aplicação seja feita na

unidade federada em que estiver implantada.

tJ Constituinte JOSIô DUTRA

~
~

~
~

Constituinte FRANCISCO DORNELLES

CONSTITUINTE JOACI GOES

Suprima-se o Caput do Art. 19.

O direito à informação é um bem inerente à socie
dade. A livre divulgação de informações, bem como o direito de poder

dispor dessas informações, podem cOntribuir para o bem comum, promo _

vendo um maior desenvolvimento de toda a comunidade.

Art. Iô livre a divulgação por pessoas físicas e jurídicas de

informações de seu interesse, por quaisquer meios de comunicação,re~

pondendo cada um, na forma da lei, pelos abusos que cometer.

.-.~===-c-"r----~"l[II".'o/'OIU~~:C"~'Ji'COUI~!;;O--- _

• COMISSAO DA FAMILIA DA EDUCAÇAD
i

CULTURA E ESPORTES, D~
CJENCIA E TEÇNOLOGIA E DA COII,UN CACAO VII'-'Ic:-'"'a'-- ~J

0------------- AU1 0 ll.

t

r~---"i<lO/'"'''f1",iO__..'..

A própria Declaração Universal dos Direitos do
Homem, aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 10 de de­

zembro de 1948, es t í pu l a , em seu 1º artigo, que "todo indivíduo tem

direito à liberdade de opinião e de expressão, o que implica o direi­

to de não ser perturbado pelas suas opiniões bem como o de procurar
receber e distribuir sem considerações de fronteiras, as informações

e as idéias por todo e qualquer meio de expressão".

Substitua-se a redação do § 2Q do artigo 3º do anteprojeto da SUBCOMISSÃO DA CI~.!:!.

CIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO, pela seguinte:

"Art. 3Q - •••

§ 22 _ Entende-se por controle tecnológico a autonomia da em

presa nacional em relação a fontes externas da tecnologia de

produto ou de processo de produção, na forma qua a lei estabe

lecer" .

.JJSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

r:-r--------------- TUTOJ..U'TIFtcAÇi.O---------------...--,

Modi fique-se a redação do § 3º do artigo 82 do anteprojeto da SUBCOMISSÃO DA CIÊ.!:!.

CIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO, pela seguinte:

Estou convecido de que esse não é o caminho a ser seguido, po.!:.

que, embora encerre muito patriotismo, é por demais drástico e cruel.

Por essa razão é que' apresento a presente emenda", com a qual,no

§ 22, procuro estabelecer que o controle tecnologico consiste na "autonomia da

empresa nacional em relação às fontes externas da tecnologia de produto ou de pr~

cesso de produção". Com isso, ao contrário da concomitância contida na redação

original, procuro estabelecer uma alternativa entre a tecnologia de produto e a

tecnologia de processo de produção, idéia essa que me parece menos drástica e ~

nos perigosa para as empresas que militam no setor de que se trata.
Ademais, pela complexidade desse problema, que envolve os sup~

riores interesses qa nação brasileira, entendo que o dispositivo de que se trata,

JUSTIFICATIVA

O dispositivo em questão se me apresenta como altamente patri§.

tico e encarna uma desmedida intenção no sentido de preservar a empresa realmen

te nacional na área de ciência e tecnologia. E procura atingir esse objetivo

através da definição do que é controle tecnológico nacional, com vistas à definl

ção real da empresa nacional.
Entendo, data venia, que esse dispositivo resulta inteiramente

divorciado da nossa realidade atual. Não posso conceber, por exemplo, que uma e!!1,

presa, nesse campo, para ser nacional, tenha que "desenvolver, gerar, adquirir e

transferir tecnologia de produto e de processo de produção" simultaneamente, qua~

do ainda estamos dando os primeiros passos nesse campo.

A inserção desse dispositivo. na nova Constltuíção significaria

um golpe de morte em centenas de firmas nacionais que operam na área da ciência

e tecnologia e que, por esse dispositivo, deixáriam de ser nacionais.

Isso não me parece correto, já que, além de ferir o brio dos sÉ.

cios brasileiros dessas empresas, ainda poderia gerar neles o desânimo prejud.!.

cial ao futuro das mesmas e de nossa economia. Não bastasse isso, o dispositivo

sob enfoque ainda colocaria sob o manto de um terrível vexame uma empresa nacio

nal do porte da EMBRAER que, por não "desenvolver, gerar, adquirir e transferir"

concomitantemente "tecnologia de produto e de processo de produção" deixaria de

ser uma empresa nacional no que toca à ciência e tecnologia. Data venia não ~

demos permitir que isso ac!onteça, posto que constrangedor para a politica indu~

trial brasileira.

~
~

----------"UTOR------------~-

"Art. 8º - •••
§ 3º - As empresas privadas que recebem ou que vierem a rec~

ber incentivos, na forma da lei, aplicarão 2% (dois por cen

to) de seu faturamento nas universidades, instituições de en

sino e pesquisa, visando o desenvolvimento do conhecimento

científico, da autonomia tecnológica e na formação de recursos

humanos, observada, para sua aplicação, a unidade federada em

que estiver implantada".

A Constituição atual estipula, em.seu artigo 153,

§ 82 , que "é livre a ma~i+es1;ação de pensamento, de convicção políti­
ca, bem como a prestação de informação independente ~e censura, sal_o

quanto a diversões e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos

termos da lei, pelos abusos que cometer".
A liberdade de informar e de ser informado é um dos fund~

mentos da Democraciaj por isso, as Constituições dos países democrátl

cos consagram esse princípio por todos reconhecidos.

o artigo 82 do anteprojeto, agora sob análise no que toca ao

sru § 2º, parece ser um dos mais importantes no que pertine ao desenvolvimento de

nossa ciência e tecnologia, já que procura estabelecer, através da lei ordinária,

Destarte, impõe-se inserção desse princípio fundamental na

Constituição de nosso País.

_~==,....,,--_~=-"l.E'Ulluo/co.Il~i.o/sUDCOl.lt'S;<o=_====__=:_:::==:_=__,W COMISSÃO DA FAMíLIA, DA EDUCAÇAO CULTURA E ESPORTES, ~A CI NCIA
C F TECNO!

~-~~nStituinte JOS~ DUTRA
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JUSTIFlC/\TIV/\

r.1,.-- TtXTOIJUSTIFICAÇio ---,

I~
~

't.EN:'AlD/CO"'ISs.io/SU1l'C..QNIS'i.O-:-=:::-:--=-====~=:-
COMISSÃO D/\ F/\M1LIA

t
DA EDUCAÇAO CULTURA E ESPORTES,DA

CIENCIA E TECNO! OGIB M

Modifique-se a redação do § 22 do artigo 22 do anteprojeto da SUBCQ
MISS~O DA.CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇ~O, para a seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA

Está em jogo, nesse particular, os interesses de uma
Nação composta por 130 milhões de habi·tantes. Por isso não devemos
agir com radicalismo mas com patrIotIsmo sensato e olhando a nossa

realidade com ela é e não como a sonhamos ser.
Temos que ter os pés no chão e procurar o caminho que

nos possa levar, mais cedo possível, ao campo da autonomia tecnologl
ca. Para chegarmos lá, entretanto, muito temos que fazer e vamos f!
zer usando nossa inteligência, nossa capacidade criadora, e os avan
çps nesse particular, que existem no mundo. Assim fez o Japão, assim
fará o Brasil;/

medida em que soubermos, com inteligência, bom se~so e espírito P!
tri6tico, conduzílo de forma segura para o terreno da melhor alte~

natJva nacional.
~ sabido, no tocante.à~eserva de mercado, que se

abrirmos muito a porta ficaremos numa perigosa dependência e, se a f!:.
charmos completamente, estaremos empurrando o nosso processo indu~

trial para o abismo do atraso tecnológico.
Foi pensando nesse meio termo - entre a dependência e

o obsoleto-que me atreví a formalizar a presente emenda ao texto or!
ginal do anteprojeto, com o fito de, pela sua delicadeza e importã~

cia, remeter a reserva de mercado para ser disciplinada por lei, c~

mo sugere a relatora, sem entretanto deixar de estabelecer os princi
pios norteadores dessa regula~entação, vale dizer, o objetivo de,atr!
vés dela, se promover o desenvolvimento económico e garantir a nossa
autonomia tecnológica e cultural, sem que, para isso, se comprometa a,
modernização da empresa produtora de bens e serviços e, muito menos,
se impeça o acesso dos usuários aos avanços tecnológicos.

Importa ainda ressaltar a inclusão, no texto desse §

12, da expressão "indicando os produtos por ela envolvidos". Com e2­
sa expressão, o Que pretendo é realmente protejer a indústria naci~

nal nesse setor, meta essa que aflora, com clareza, no parecer e no
anteprojeto elaborado pela eminente relatora. Com essa proteção nós
queremos combater os aventureiros que, utilizando-se indevidamente da
reserva de mercado ora existente, prejudicam sobremodo a indústria n~

cional. Essa meta resulta indispensável atingir:na lei ordinária ave~

tada.

~ Constituinte JOS~ DUTRA

"",.-- TEXTO/olUSTIFICAÇ.i.O'------------------,

~
~

~
~COMISSZO DA FAM1LPi:A:'106'A"'Eb'úCAÇ'~'à'oCULTURA r ESPORTES, DAI

C1fNcrfi E TECNDI DGIA F DA CDMIINICAÇjjo J

Constituinte JOS~ DUTRA

com a nova redação agora proposta, ainda assim não pode o mesmo ser auto-apl Icé

velo

o dispositivo é salutar e importante porque estabe
lece freios, através do controle tecnológico nacional, para que as
empresas sejam consideradas nacionais.

Entendo que, esse controle, ao lado dos requisitos
alinhados-no "caput" do artigo 3~, poderão efetivar um painel real
das empresas nacionais no campo da ciência e tecnologia.

Sucede entretanto'que, a meu modesto entender, esse
dispositivo constitucional não pode ser auto-aplicável, já que, se
assim acontecesse, estaria aberta uma porta muito ampla para a ef!:.
tivação de injustiças que podem ser praticadas não só contra dete~

minadas empresas, mas, sobretudo, contra deter~inadas regiões.Por i~

so resulta indispensável que esse dispositivo seja -regulamentado
por lei, para que, através dela, se possa esclarecer como será exer
cido esse Ucontrole tecnológico nacional", uma vez que, pela imensl
dão de nosso território, data venia, não pode haver um critério únl
co de controle tecnológico para ser implementado em todo o pais.

~ por essas razões que me atrevo ~ apresentar a
presente emenda que, na essência, ~isa contribuir para a efetivação
de una politica de ciência e tecnologia marcada ,pela justiça e pelos superiores
interesses da na ão brasileira.

Adite-se ao § 12 do artigo 32 do anteprojeto da Subcomissão da Ciê~

cia e Tecnologia e da Comunicação, entre as palavras "DETERMINANTE"
é "SOMENTE", a expressão "na forma que vier a ser estabelecida em
lei ll

•

fb Constituint~ JOS~ DUTRA

Por isso é que proponho, também, que o mesmo seja regulamentado

através de lei ordinária.
Confio no espírito público e no patriotismo dos eminentes col!:.

gas que integram essa Comissão dos quais espero contar com o apoio indispensável
~-l'=r,,-iUlOrOyªcão desta emenda

r=-r--------------- TUTO/olllSTIFICAÇÃO' _

r:-r--------.----- AUTOft'-------------~

EMENDA SUBSTITUTIVA
"Art. 22 - ..•

Substitua-se a redação do § 12 do artigo 22 do anteprojeto da SU~

COMISSÃO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNIC/\ÇÃO, pela seguinte:

"Art. 22 - .• ,

§ 12 - A Lei estabelecerá reserva de mercado inter
no, indicando os produtos por ela envclvidos, te~

do em vista o desenvolvimento econômico e a autono
mia tecnológica e cultura nacionais, desde que não
comprometa a modernização da empresa produtora de
bens e serviços ou impeça o acesso da sociedade na
cional aos avanços tecnológicos".

JUSTIFICATIVA

O dispositivo em questão encarna um dos problemas
mais discutidos na atualidade, já que a reserva de mercado diz de
perto aos superiores interesses da nação e poderá definir G veloc!
dade a ser imprimida ao processo de desenvolvimento nacional, na

§ 22 - O Estado e as entidades da sua administração
direta e indireta adotarão como critérios de conce~

são de incentivos, de compras e dp. acesso ao merc!
do brasileiro, a capacitação cient{fica e tecnológl
ca nacional, na forma que a lei estabelecer".

JUSTIFICATIVA

o dispositivo de que se trata me parece sobremaneira
importante para o desenvolvimento da política nacional de ciência e
tecnologia, já que considera a capacitação científica e tecnológica
como critérios fundamentais para a concessão de incentivos fiscais,
visando, com isso, melhorar o desenvolvimento e a geração da tecn~

10gia de produto e de processo de produção.
Sucede entretant~ que, a meu sentir, a palavra "PRi

VILEGIAR.O" não se ajusta bem aos objetivos superiores de que se
trata, daí propor a sua substituição pela palavra "ADOTAR.O".

Além disso, a simple~ inserção, no texto constituci~

nal ;' da "Capacitação científica e tecno16gica nacional" como crit~

rios de concessão de incentivos, de compras e de acesso ao mercado
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~
~

l
~
~

~
~

~
~

D~

J

J

J

CONSTITUINTE JOACI GOES

~ONSTITUINTE JOACI GOES

CON~TITUINTE JOACI GOES

CONSTITUINTE JOACI GOES

CONSTITuINTE JOACI GOES

Suprima-s2 o Caput do Art, 21.

Suprima-se o § 22 do Art. 19.

- Tt:XT'!'Ju~'t'flel.çÃo_---------------=---1

L •

Suprima-se o Caput do Art, 20. .

~'-C-0-M-I-S-S-A-0-D-A-F-A-M-r7L-I A"~'AO/EDÜtoÁÇÂ'O"f"'~·Uc:-L-=T-=-U::R"A:--:E=-=E-=S=PORTES, D
CrENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CA AO VllI-aF TUT01"""".,io

~ _l~-re o,,,,,,,ro "',ro do f<rt. "'.

~l!J""-=c-:o"r~"I,.,S"'S"'A=-O,,-~D·..,A-=F"l\,.,t~-r""L-,IA"~ÃO/EDÜcOÁcíI'O"j"'tU'-;:-L-=T:;-U;;R:-;A~E=-;::E-=S-=P;;O::R:-:T=-E=-S:::--,---=
CIENCIA t TECNOLOGIA E DA COMUN CACAO VIII a

.... ~- ,-. PL(II.lIUO/C.O')I!.:;+O/:;UI\C"IIIS::;;O--.-==-=---::----==:-

• Cor~ISS/lO DA FAMrLIA DA EDUCAÇAD
f

CULTURA E ESPORTES, DAl
CIENCIA E TEÇNOLOGIA E DA COMUN CACAO VllI-a ~

t:= CONSTITUINTE JOACI GOES

.-- AU10lll-------------

tJ

,- TtXTO/,IU:;llfIC/Çlo-------__

r~----

r---------------- TrxTOIJu~TlflCl.çlo,-----------------..,

~----'--------"---
;- ...UTOJt----~~~.,_-

tJ
r."'-::C"'O"M"'l"S"'S=-A=D--:::D-=A-=F:C:A:7M-=-r"L""IA"~'AO/EDütoÁÇltO"f"tUL TURA E ESPOR TES, DA

CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CA AO VllI-a

f-:-.-:====-=-=--===- ,.LtU.l"IO/CO'JI!.~:c./:;urcOI.IlS~ÃO--.--::==-=----::---:::====--,• COMISSAO.DA FAMrLIA DA EDUCAÇAO
f

CULTURA E ESPORTES, DA
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN CA AO VllI-a

I>L-------------- AUTOlllr-

r.-1.-:C:-:o:-:,"'n"'S=-S=-A=O--::D-:~-=F"'A:-:M=rL:-:IA"~'AO/EDui:°Ár:Â'[t:"~UL TURA E ESPORTES, DA
crçl';'IA E TEI:NOLOGIA E DA COI~UIHCA AO VlII-a

~-_---_------__-Tr:XTO/"U:;TlfICI,ÇÃO-----------------

r~--------

n!.

~
~

~
~

11 VI - gratuidade de ensino aos que, comprovarem

cessidade em todos os níve1s 11

Justlficação

TEuO/olusnFlcAçÃO-------------------,

11 parágrafo único - AS entidades de ensano parta.cuLar- I

gozam de autonom~a na sua organização didático-adTIlni~

trativa e financeira 11

.-------AUTOR-----

JOÃO JIATAL DE ALMEIDA

SUbstitua-se o inciso VI do art. 22 pelo seguinte:

Inclua-se no art. 72 o seguinte parágrafo:

Impõe-se afa§tar do Estado qualquer responsabllidade pelas co~

dições administrativas e financeiras das escolas part1culares, quer porque '

sedam livres, quer porque a intervenção na órbita adrnlnlstratlva e flnanceí­

ra acabará por comprometer o prlncípío de verba públJ.ca para a escola públi­

ca, responsabiliz.:mdo-se o Estado por erros e acertos admínd s tz-atrvos e eco-

nômicos.

brasileiro, não me parece suficiente, porque genérico, para que se
possa atingir os objetivos reclamados pela nação, sem que sejam co
metidos determinados excessos ou mesmo privilégios descabidos.

Para evitar tudo isso é que entendo ser necessária
a regulamentação desse dispositivo através de lei ordinária, na
qual deverão ser delineados todos os parâmetros a serem obedecidos
pelo Estado e suas entidades da administração direta e indireta,
daí a colocação, no final do di~positivo proposto, da expressão
"na forma que a lei estabelecer".··

JoÃo l/ATAL DE ÂU1ÊrDA

conssão FJlMÍLIA, EDUCAÇiio sueconssão EDUCAÇÃO

~
i

r:'lr---------- I'L[Ni,1l0/CONls'i.o/suncoNI"i.o -,

COlISSÃO FAHÍLIA, EDUCAÇiio/SUIlCOI1ISSÃO EDOCAÇiío

mr---------------- n:xTol.lU'!IFICA,ÇÃO-------- ---,

r:'lr---------- flL[HAIIolO/coUIS,io/sUIlCOM"'io----- ..,

iJ

Suprima-se o § 1º do Art. ,23.

Por outro lado, Se houver alunos que. por condições econômicas

ou por opçao , não quiser a gratuidade, importante que não se desperdicem r!:;,

cursos.

A escola p~blica não atinge todos os-n!veis e todos os recan- í

toa do PaIs. Há necessadade de garantir a gratuidade não só do ensino públi­

co, sob pena de Se deixar muita localidade e em muitos cursos sem atendimen­

to da respectiva população escolar.

casos
estran

~
~

~
~

J

Dê-se ao § 22 do Art, 62 a seguinte redação:

§ 2Q - I: vedada a transferência de informações para centrais
geiras de armazenamento e processamento ãe' dados; ~alvo nos
que a lei estabelecer.

CONSTITUINTE JOACI GOES

Suprima-se o § 2º do Art. ~3.

• CO/I,ISSAO'DA FAt~rLIA"DAo/EDUtoÁÇII'O""'~ÚÚUR{\ E ESPORTES DA
CIENCIA E TECNOLOGIA E OA COMUNfcA AO VllI-a '

!!J

w=t:l AUTOft

~ONSTITUINTE JDACI GOES

r,:-r--CO-M-I-S-S-AO-D-A-F-A'-l,r"'L-I-A-ÓÓA'EÔUCAÇA~tOI'CÜLTÜR~-E::-::E:-:SC::PC::O:-RT=E=S::-,-D"'A-C'-I-:E:--N:--C-IA-]
E TECNOLDGIA E DA C MUNICACAO~~VLluI~-~b ~.

.r.--------'---------- Ttx'tO/JU:;llflcl.çlo

~
~

JustiI'~cação

Suprima-se o § 2º do Art. 19.

càimSAO riA FAr~ rLI A"~'AO/EDÜtoÁCAO"j'''~üi-T=-U:7R;::-:-A-=E-::E'''S'''P:-O''''R'''T:c:E'''S''',-O-p]
CIENCIA ~ TECNOLOGIA E DA COAUN CACAO VllI-a J

IiJrr-------------- AUTOIt-

[-' CONSTITUINTE JOACI GOE~

_rr---------------- TrxTO/JU~TIFICt.çlo
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CONSTITUINTE JO/\CI GOESt! CONSTITUINTE JOACI GOES

"'--:-:-:===1-,=-:-=- rL(H.lmo/cOuISSÃr.lsUDCCON1SSÃO _
• Cm~ISS1\O D~ FI\I~ILIA) DA COUC/\ÇAO

j
CULTURA E ESI'ORTES, DA CI~

E TfCIiOLOG1~ E DA C_~ill!IC/\ÇPo"--'V'-'-"I ...I=-b"- ~__~J

~
~

f7T------------- AUtOA----- _

=:J
r.i-=====-"7":"--:==_: rL[/,':"IO/C.O'~I::S;o/su'ICOIolIS!.ÃO- __
• Col~ISSAo .OA FAI~ILIA 0/\ EDUCAÇAo

j
CULTURA E ESPORTES ÕÃl

CIENCIA E TEploLOGIA E 0/\ COt~UN CAC/lO VIII-a' ..J

~
~

r::-r--------------- TElCfOIJUSTIFICI.ÇÃO

1':'1r---------------T['xTOIJUSTlrlCJ.ÇÃ~------- _

Dê-se ao inciso I do Art. 79 a seguinte redação:

I -"participação dos trabalhadores nas vanlagens ~dYindas de novos

processos de produção.

Dê-se ao § único do Art. 11 a seguinte redação:
( . .

§ único -' A radiodifusão e demais_meios ge expressão e comu

nicação, e os bens e serviços relacionados com a liberdade

de expressão e comunicação não podem ser objeto de monopó­

lios ou oligopólios.

~
~

~
~

-------- AUT.'------- _

JCONSTITUINTE JOACI COES

,- PLCIl.r.r'lo/cOI~I:;:;;:o/:;lJrct)l,lls~io

• COMISS/lO DA FAMILI/\ DA EOUCAÇAO 'CULTURA E ESPORTES D~
CIENCIA E TECNOLOGIA E 0/\ CoMiJNjCACAO VllI-a 'I

CON(TITUINTE JOACI GOES

r'-~C~O-M-I-S-S-A-O-O-A-F-A-M-!~LI A"DA"EDÜt'Áç;{8·f'.. ~'U~;-L~T~U:;;R:-;;A-;:E:-;:E:-;S:-;P:-;D:-;R:;:T;;E;;S::-,-'O=A'
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA CoMUN CA AO VllI-a

Suprima-s~ o Caput do Art. 23.

,---------------- l'cxTO/JUSTIf'lCAÇÁ.O----- _

t" '"'".,-" , ,.,"' do ",. "~o

r=õ--------------- TCXTO/Ju::TlfICAÇlo-- _

~
\~

CONSTITUINTE JOACI GOES

r:-r---.,,--.C--"'-- 'LCHlIl.IO/C.CI.lISsÃoJsurCCOl.ll:lsÃO- _

• COll,ISSI1O de FIlr·'ILIA), DA EOUCPÇAO
j

CULTURA E ESPORTES DA CII~NCIA 1
E T[CNOLOG!~ E 0/\ CiJ"LJ:-JICllÇf.12:....Y.ill-b '

liJr--~---------- AUTOR

ê:

~
~

~
~

~
~

~
~

~
~

CONSTITUINTE ;·~AC-I-G·~T~~----------~

CONSTITUINTE JO/\CI GOES

----AUTOR

CONSTITUINTE JOACI GOES

CONSTITUINTE JOACI GOES

Suprima-se o Caput do Art: 27.

Suprimam-se todos os incisos do Art. 27.

Suprima-se o Caput do Art: 25.

Suprima-se o Caput do Art. 2G.

Col-1ISSAo DA FPI~ILIA"D'A"EDut'ÁÇ;10"i"tü·L TURA E ESPORTES~
~IENCIA E TECNOLOGIA E DA CoMUN C/\CAO VIlI-a .

P CO!~IS5Ad D/\ FAMILIA"~'A'/EDüt'ÁÇÁ'O"f"·~UL TURA E ESPoRTEs;-DP1.
CIEI:CI4 E TECNOLOGIA E DA Col~U" CACAO VlII-a ~

Acrescente-se ao Capvt:óo Art. 29,

Art. 29 - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal,

aos Territórios e aos I~unicípios, estimular e assegurar a todos

os cidadãos, o acesso ao lazer e promover o desenvolvimento só­

cio-econômico do turismo ~ do Esporte.

" T(~lO/,Ju:;TlfICAÇio----- __,

~ Tt~TO/Ju!õTlfLCAÇlo-------- _

~ ~ PLCtIÂ'1I0/COUISS:o/sUilCO"'IS:;Ão

• COMISSAO DA F/\MILIA DA EOUCAÇAO
j

CULTURA E ESPORTES, D~
CIENCIA E TE.ÇNOJOGIA E 0/\ COI~UN CACAO VIII-a J

,..- unO/JUSTIFICAÇio

r~~--
Wr------------- AUTOR

L

~ AUTO.--------------

f:
r.--C-0-1~-I~S~S-A~0'-D...,A,.--:F".A,.,I-,-1oI7L-:IA"D'A"EDüt'ÁC;A'8"f'''~UL TURA E ESPORTES, DA

CIENCIA E TECNOLOGIA E DA CONUN CA /lO VIII a

.-.,-- TCXTOIJul:lTlflcI.Çi,O--------------

EMENDA
800748-9

Poderes

e subsi

~
~

~
~

~
n;xTo/.lOSTlfICAÇÃO

Suprima-se o Caput GO Art. Lo.

§800745-4

~ JCONSTITUINTE JOACI :;OES

~
~

AIIT01f-------- ~

Suprima-sé o § 1,9 do Art. 59.

Dê-se ao çaput do Art. 59 a seguinte tedação:

Art. 59 - A adoção de menóres, será ~stimulada pelos

Públicos, com,a assistência. jurídica, incentivos fiscais

dios, na forma da lei.

Suprima-s~ o § 5? do Art. ~9.

Suprima-s. o § 2~ do Art. 59.

r-------------AUTOlr------------__

,- -;-__ AUT.'---~--- . _

• COI~ISSAO DA F.AMILIA, Eoü:ifç'líü';"ctnÜRA"E''ESPORTES, DA CIENCIA E
TECNOLOGIA E DA COIi,UNICACAD. - VIII c

• COMISSAO 00 F'AI~ILIA, EOÜ:ÀÇ'/Íü';"C~'LIÜRA..E''ESPORTES, DA CW,W, E]
TECNOLOGIA E DA Col~UNICAQ!Q.._.:-'__!.VI"_'I'_'I_c"_ _

• COMISSAo DA F'AMILIA, EOÜ:Í\Ç'/Íü';"Cti'{T'URA"E''ESPoRTES, DA CIENCIAE
TECNOLoG1A E DA COIUJICAQill,.:-'__!.VI,,_,I,_,I~c,,_ ~

Fr--------------- TU'TOIJUSTIFICAÇi.O

~---=-=.::...=--::...::-::......::~~::..:..:....,~---------

f: CONSTITUINTE .JO/\CI GOES

WCONSTITUINTE JOACI COES

• COt~ISSAo D!\ F.i\f.ilLIA, EOÜ:Í\Ç'/ÍCl';"Cti'LTüRA"E'EsPORTES, DA CIEI,CIA E
- TECNOLOGIA E DA Col~UNIC/\Q!Q.._.:-'__!.VI,,_,I,_,I,-,,-c ...J

Suprimam-seIos incisos I e 11 do § 69 do Art. 49.

(! CONSTITUINTE JOACI GOES

..-r----:-:==-=-;-7"C:-:-- PlCIU'\'o/CClI.I.15SÃo/SURCOUl5SÃO--------,-----,

~ CO:~ISSAO 011 FP,I~IL 1/\, EDUCACi'jAo, CULTUR/\ E ESPORTES, DA CIENCIA E
T[Cr<OLo(iIA E DA Co~[J!!:NL!Il<C!.!/\!<!rô\\JL::-:...:LV""Il..,Iu,c'------------..J

cr CDl~STrTUINTE' JOACI GOES AUTOR

l!J CONSTITUINTE JOACI GOES

= TCXTO/JUSTlfICI.<;ÃO _

r.1--------------- TcirotJUSTlfICAÇio----- _

,..- Tt~TOI"uSTI'I':....Ç;.C-----------------

r~~---

,---------------- TciTClIJUSTlfIC,r,ÇÃC------ _

r----
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~
~

JOÃo NATAL DE Ail:EIDA

----AUTOR---------------

Substitua-se o 1nC1SO 111 do art. 32 pelo seguinte:

r.;---------------- T[XTO/~uSTlfICAÇio----------------_.,

r.;r::===",::-:::'-:-==-~'L[N/l.IIIO/COIlI·.,.i.o/sUDCOI(I!lSÃO ---::---------..,
• coussão FAl11LIA, EDlJC'.ÇÃO/SUBCOIHSSÃO EDUCAÇÃO

~
~,

Acrescentem-se no art. 22 os seguintes incisos VII e VIII:

Pt.[UAI'lIO/Co"'!SS;.o/SUBCOl,Il"io------- .,

CalISsÃo Fl\l1hIA, ClJOCAÇÃO/SUIJCOllISSÃO EDUCAÇÃO

~-----------------l[XTOI"u'.!!f'.c ..çÃO-----------------

tJ JoÃo NATAL DE AU'EIDA

11 VII - garantJ.a de bolsa de estudo, em valor ~gual ao

do cus to-aluno em es tabelecimen to oracraí , a todo .!.

quele que, não da spondo de recursos, não for a tenda do

na escola públlca 11

I1 111 - garantla de educação obrigatória, em creches e

pré-escolas para cr-i anças até seis anos de a dade ",

~
~

Acrescer no inícJ.o do inciso III do art:' 82 a seguinte expressão:

Justificaçi\o

11 rrau ins ti tUlções públicas, It

Já es ta na hora de o Brasil apr.cnder a l1ção de ;Jlísio reaxeã­

ra sobre a neces52dade de se proporclonar educação pré-escolar, em caráter •

obrlgatórlo, pois é públlCO que os educadores de todo o mundo já concluíra~1

ser indispensável para a formação do indJ.víduo a pré-escolaridade, como t~

bém constitui consciênc2a que, Sem SUa obrigatoriedade, as crianças pobres I

continuarão desatendidas.

JOÃo NATAL DE AWEIDA

~r----------PLENARlO/co...ISSÃo/sUBCOI.lISSÃO-----------..,

G,(llIssiío FAI:ILIA. EDOCAÇiíO/SUOCOHISsiío EDUCAÇÃO

1":"1----------------- T[llTO/~UST"ICAÇ;.O'-----------------~
~

Subst1tua-se o inciso V do art. 22 pelo seguinte:

Se o aluno não dispõe de recursos e nao é a tendí.do na escola I

públJ.ca, o Estado, para garantll' a ere tava granl.ldade de ensino, deve asse~

rar-lhe. através da bolsa de es tudo , as condlções de atendimento.

Se o Estado não restringir sua intervenção no ensmo part1.cu- 1

lar apenas para assegurar o cumprimen to da leg~slação de ensino, acabará se

torn~ldo responsável por seus erros e acertos. 1nclus~vc I~nancelros.

11 VIII - garantia à ãnãcí.at rva pr-avac,a de ministrar ~

sino, com intervenção dos Poderes PÚb11cos apenas p~

ra que Se cumpra a legislação de ensino "

Jus tiflcação

JOÃo NATAL DE AIl1EIDA

r="l---------------- T!:llTO/JUST!!'IC"çio-----------------

...,.,r---------- 'LFN"RlO/coUISsio/stlDCOMIS'io-----------_,

cocssão FAl1ÍLIA, EDUCAÇÃO/SUBCOllISSÃO EDUCAÇÃO

11 V - garantia de educação pré-escolar, a par-ta.r-

três anos de idade, e de ensino fundamental para

dos

tE.
Jus tif1cação

dos 11.

Justificação
Impossível que a consti tulção obrlgue a ans tã tulção pravada, I

responsável pela crl~ção, manutenção e r-rsco de Funcaonarnen to do estabelc,:J.-

r="l----------------T!:XTO/JUST1FIC"çio----- _.,

Acrescente-se ao art. 72 do anteprojeto o seguinte parágrafo:

Anisio Teixeira, o grande educador braslleiro, j~ enSlnava, há

décadas, a impresclnd.J.bilidade de educação pré-escolar, o que vem sendo se!!!,

pre confirmado pela ciênc1a, pr1nC1paImente a pedagogia e psicolog1a.

Sem a garantla obrigatórla da educação pré-escolar, os Poderes

~
~

JOOO NATAL re AlliEIDA

eliminar-se a iniclatJ.va partlcular no ensino.

" § ze - A empresa que mantiver escolas ou bolsas de

SUbstitun O § 22 do art. 16 pelo segu1nte:

men to , a forma de se dJ.rJ.glr e de se organizar, salvo Se o in tua to' i'or o de

estudo para empregados e filhos de empregados poderá

descontar essa despesa do r-eco Ihamen to do salário

r=-r----------------- T[XTO/JU5Tl'ICAÇÃO ----;

r.r---------- PL[UARlo/cOMISSi.o/sUBCOIlI~sio _,

FAllíLIA. EWCAÇÃO/SUIJCONISSÃO EDUCAÇÃO

~
~

,]

PÚblicos continuarão deixando desatendidas as crianças carentes.

~r----------'L[NAIUO/couISSi.o/cU8COMISSÃO- .,

CQlISSÃO FAMÍLIA, CDUCAÇiíO/SUBCOllISsiío EDUCAÇÃO

(:J JOÃO NATAL DE AillEIDA

11 Parágrafo t1nico - Não Se considera repasse de ver- I

bas públicas a concessão de bolsas de estudo, de valor

igual ao custo-aluno em estabelecimento oficlal congê-

educação 11

Jus tifl cação

nere 11.

Justificação

A bolsa de estudo constitui benefício prestado ao altulo e nao

para a criação e manutenção de escola partlcular. Para assegurar o atendimeE

to pleno de todos. sem o rlSCO de faltar escola pública, necessária a previ­

são da possibil~dade de concessão de bolsas de estudo.

o obj e tavo do pr-ancdpao é obrigar à empresa a nuna s tr-ar ensi

no para os empzegados (e não flmcJ.onái-íos, expressão destinada a servidor I

público( e os f'J.lhos destes. Não sendo especialidade da empresa a atlvidade

escolar. a manutenção de es tabe Iecamen to de ensino poderá ficar mais cara.

A bolsa de estudo equavale à manutenção de escola, com a vantagem de desce!!.

tralizar e desburocrat1zar o atendimento.
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___ A.t.lTOR j EJ
DEPUTADO DOMINGQS LEONELLI ~DA

_________ flt .. AJlIO/cr;.lllS3io/r.ut:tO Il IS" ,tO- - - - - - - - - - -, 800763-2

~l.'u!:!:A~F:..!A::,:M:!.!Í~L2IlêA,-,-,-,=-E!e.D.:....~C:o.!U~L'_'.:......!:E'-=So!:P...:..-'!D!:!.A...:C~I"-!E'-!N~.'___"E'___'_T.sE_"'_C!:'.N..:... ...:Es-'!Df.!.A~C,-"Oe:.M,-,-.__........J

E Isso é 3~e~as parte d~ verd3de. PorqJe na vid3 real a

qU3ntid.d~ física de negros é de 10nge muito m3is do que as fig~

ras que povoa. os vfdeos. E essa "verd3de" não é transmitida.

r::õ---------------- Tl:XTolJlJ~llfleAçÂo---------------- A viõa e a hist6rIa reais já nos deram episódios s~

Emenda Aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão

da Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

flcientes do heroísmo negro e d3 resIstêncIa física e cultural dv

negro, mas isso não a~ontece nos vídeos.

a

Acrescente-se ao Art. 19 no capítulo referente a Co

municação:
Parágrafo 29.

Fica proibida, sendo considerada manifestação de dis

criminação racial, a veiculação de informações ou imagens pelos veículos de
comunicação negra ou de qualquer segmento racial ou religioso da sociedade

bras í Ie.ir» .

JUSTIFICATIVA

Sabemos que a Nova ConstituiçãJ não vai resolver qu~stão

.política, social e Ideol6gica tãJ profuoja.

Mas através 10 artigo que propomos, "p=oibindo man3agens

que o I cnd.rm os valores da comunidide negra" Impe d í r e nos

a9 r e5 S 3o 5e ampli e . , = ..<:.-'-_--..:>J-__.J,

Optamos pelos "valorel 1a comunidade" ao invés da pessoa

porque vários aspectos da coletividade estariam protegidos. E quem

protege a comunidade obviamente protege o cidadão e a pessoa.

~
~

incluindo aí os valores da pessoa

Preferimos a expressão "valores" para abranger um espec-

ou cultural.

tro mais amplo desta proteção

E fInalmente para assegurar a penalização da ofensa vin­

culamõ-na ao outro artigo que propomos a constituição que classifl

ca como crime inafiançável a manifestação de discriminação racial'

e da comunidade no plano religioso, cultural, do trabalho e da ed~

cação.

~ A.UTOK--------------

P DOMINGOS LEONELLI
~ -<- f'Ltl.J.fllO/COIII$$ÃO/I;UtlCOUI:,ÃO

DA EDUCACAO CULTURA E ESP. DA CIEN. E lli~.Cill1r
"'"' ...,.- ltxlO!JuslrrlcAr;io _

D pior da vergonha tu.stór íca da violência contra o

negro no Brasil não foi propriamente a escravidão, nem mesmo os episódios

de violência física que tanto revolta os espíritos mais sensíveis. O pior
foi a destruição "por dentro" da cultura, dos valores morais' e ps icolóqí.cos

do homem negro na sua relação com D mundo.
Nossas classes dominantes foram, de alguma forma,

mais competentes que a Klu Klux l<lan nor te-emer icana. Aqui, não ocorreu o
simples enfrentamento brutal, a ferro e fogo, realizado diretamente pelas

elites. Aqui desenvolveu-se uma terrível tentativa de aníqui Iação de uma ra

ça e de uma cultura.

Uma eficaz combinaçãJ de violência física, moral e psicol~

Aqui,opto~-se pela lenta, morn3 e eficaz inferiorização'

social, política e cultural de toda uma comunidadd, n~m sistemamis

to de coopta;ão e m3rginaliza;ãJ.

ses do~inantes brasileiras contra o pJtencial revolucionário repre -

9ica acaboJ pJr compor a estratégia de extermínio cultural d3sclas- Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão

ência e da Tecnologia e da Comunicação:

da C2:,

sentado por milhões de trabalhadJres com origem cultural e

semelhantes.

racial Artigo 16:

Polícia aqui, cooptação ali, m3rginalização a~olá, consti- Acrescente-se o

tuem-se e~ elementos harmonicamente encadeados p3ra o exercício de

Um jos aspectos mais ojiosos e revoltantes é o "apartheid"

cultural nos vídeos e nos receptores dd rádio. A marglnalizaçãJ 50

cial clara nas fu,çõ;s dvs persJn3gens negras: e~preg3das do~ésti ­

cas, agen~es pJlicials se~ patente, etc. A dupla cooptação dos per­

sonagens e autores-atores em raríssimos papéis so~iais de relevân­

cia confirma a regra da cooptaçãJ que ma' tem a discriminação no

fundamental.

um eficie~te mecanismJ que visava, e visa ainda, dissolver este gra~

de perigJ pJlítico qJe é uma cultura de oprimidas transformar-se em

cultura revolucionária pluri-racial.

Quem se der ao trabalhJ dd verificar a história da Bahia,

do Rio e de o~tros estados nJ q~e se referem à repressãJ nos candom

blés e ao sistem3 educaio,al baseado n~m ginásio pre~iar-punir a

partir de valores brancos, tem bem a noção d3 con3ciência e3tratéQl

~ desta pJstura das elites.

Esta estratégica transformoJ-se e~ DJlítica geral em rel~

çãJ ao negro e se espalhou por todos os setores da vida n3c10nal.

~
~

J

CONS1ITUINTE JOACI GOES

CON,STITUINTE JOACI GOES

Suprima-se o § 19 do Art. 29.

Suprima-se o § 29 do Art. 29.

§ único - A lei estabelecerá a forma pela

qual o direito de resposta será exercido em relação a matéria

eleitoral ou comercial.

J

,--------------- ..UTOIl:-------- --'-~

r~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-T-"-TO-/JU-"-""-"-,O---------l
l!J ~I

~,f't'coi~ISSPO D"A FAtHLIA"~'A·/EDtJtoÁCltO:"2uL TURA E ESPORTCS
Ir- CrCNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUN1CACAO VIII-a'

I~ COHISSI\O).DA FAtHLIA"ij'A'
/E'o'üt'ÁÇ'f{o""'2ÜUURA

E ESPOR rES ~
CrENCIA c TECNOLOGIA E DA COHUNICACI\O VIII-a ' Dj

comoNão há o her6i negro, como não há o sucesso negro,

não há a vitória negra.
Não há no vídeo, pJrque não existem na vid3 real, respo,deria~ os

produtores da vídeo cultura global.
Suprima-se o § 32 do Art. 29.
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l;-CONSTI TUINTE JOACI GOES
------------ AlIlQR------

[l/CONSTITUINTE JOACI GOES

COMISSAO DA FÃ;lIl1A, Eó'ú:ÂçÃ&',""êbtTüRA'E''ESPORTES DA CIENCIÚ:
TECNOLOGIA E DA COIJ,UNICr.r:;AO - VIII c '

r:-r---- TE;TOIJUSTlfle"çi.o _

Suprima-se o § 49 do Art. 49.
(

Suprima-se do § 62 do Art. 49 a seguinte'expressão:

obedec~ndo-se aos segu~ntes princípios.

~
~

~
~

~
~

DA CIENCIA E

Suprima-s( o § 29 do Art. 49.

~uprimam-~e os § 12, 32, 42 e 59 do Art. 12.

iI
l

r-- .:..... TUTO/,JuSTlfle.. ç;.e _

r-----::.-~------r-

=- TtXTO'.I1)5Tlfl: ..,.;.0 _

1:'CONSTITUINTE JOACI GOES

~
~

________"'0'-------------

Suprima-s~ o § y9 do Art. ·49.

Suprimam-se,os incisos I e 11 do § 29 do Art. 39.

5 COt-1ISShO DA FAMILIA, Eóü:ÂçÁér:,sêtJéiURJtCÃESPOHTES, DA CIE:NCIA-E
TECNOLOGIA E DA COIJUNICrçr.o ...:-'---'-V=.II'-'I'-"c --_-'

___ _ F'L["~" O/C:.IJI!i~.i:o/!:~'rcliUI'$ÃO -----,---0-:-::-=.=:-:-::--,
• CO,11<;51\O 0\ FAIJ,ILIA, EDUCI\f,;AO, CUUURA E ESPORTES, DA CIENCIA E

lECNOLOGI(~ E DA ro:·~üNICL,r;\u VIII c.
".,- TCXTOIJUSTIFlcAÇi,O-------------.

_____----------T(XTO/JUSTlfl':AÇ~O---------

r
f? CONSTITUINTE JOACI GOES

/~'-1
Be./e'fra defeIo

PMDB - f E

InclLir no anteprojeto da SLbcomissão de Ed~cação, C~ltLra e Es­
portes, onde cOLber, o seg~inte:

Art. "Serão oferecidas formas alternativas de ensino, através
de meios não convencionais, a fim de propiciar edLcação para todos a­
qLeles qLe não possam ter acesso à escola".

r;-r--------------- Tf.llTO/JUSTIFlCAÇio-- -,

JUSTIFICAÇAO
A alternativa de ensino através de meios nãQ convencionais já

demonstro~, em diversas nações de diferentes níveis de desenvolvimen
to, SLa eficácia e se~ papel.

No Brasil, são inLmeras as experiências qLe, em SLas vár~as fOE

mas, vêm apresentando resLsltados bastante confiáveis, seja pela Lti­

lização da teled~cação, seja pelos c~rsos desenvolvidos por correspo~

dência,_seja pela combinação de vários meios de transmissão do conhe­
cimento.

Essas experiências refletem não só a convicção no valor intríns~

co dessas formas alternativas na consecLção dos objetivos do ensino ,
como ainda a convicção de s~a viabilidade na solLção de problemas ed~

cacionais qLe se tornarão crônicos se novas alternativas de ensino
não forem implantadas.

Enormes contingentes popLlacionais sitLados no interior do país
OL nas regiões metropolitanas densamente' povoadas ficam à margem do

saber por não terem acesso aos c~rsos formais para o domínio das ha­
bilidades básicas de responsabilidade do ensino f~ndamental, OL para

(

O aperfeiçoamento de ~m saber já adqLirido, mas q~e necessita d e
~onstante revigoramento, considerando o estágio de desenvolvimento

científico e tecnológico do Pais.
As formas alternativas de ensino podem ser Ltilizadas em várias

áreas, desde a alfabetização fLncional, passando pela preparação de
professores, até a habilitação profissional para os vários setores
da economia.

Pela dimensão das potencialidades inerentes às f~rmas alternati
vas de ensino, é qLe apresento a presente sLgestão, contemplando-a s
com Lm dispositivo constitLcional, amparo indispensável para q~e ca­
minhos .legais se abram à s~a implantação e inplementação sem maiores
entraves bLrocráticos aos q~e delas pretendem faz~r LSO, contibrLin­
do para a democratização do saber.

~
~

~
~

Suprima-s~ o § 49 do Art. 29.

___,_ J-Llllar'I'1/cO"'I:;SÃc./:;upC~'l':.,io------·----

COMlSSAO 0/\ F1\IJ,Il1A, EDU:AÇAO, CULTURA E ESPORTES, DA CIENCIA E
TECNOLOGIA E DA COIJ,UNICACAO ..::-:....V!cI'o.!I'"'I-'c"- --'

_____________ AUTIíIl:

S~prima-se no art. 7º do anteprojeto da SLbcomissão de EdLcação,
C~lt~ra e Esportes, o seg~inte: "sendo proibido" ... ensino particLlar".

JUSTIFICAÇAO

~, sem dGvida, marcante, na história da ed~cação brasileira, a
contribLição da iniciativa partIcLlar no desenvolvimento do ensino e
na formação de lideranças na área política, econômica, no Lniverso
das ciêpcias, das letras e das artes.

A participação, hoje, do ensino particLlar, sob SLas mGltiplas
formas, no sistema edLcacional brasileiro aSSLme Lma dimensão deveras
relevante. Como exemplo, cita-se o fato de a inIciativa particLlar

próceder à complementação da ação go~ernamental dIrigIda ao ensIno s~

perior atendendo a cerca de 70% de toda a matrícLla nesse nível de en
sino.

".,- ~ T[lfTO/,lU5TI'I':IoÇ1.O-------------------,

,.,.., TtXTO/JUSTIFICAÇ;,O _

I!Jc= Constit~inte BEZERRA DE MELO

I: CONSTITUINTE JOACI GOES

A-Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama de manei­
ra enfática qLe "toda a pessoa tem direito. edLcação". Uma sociedade
fLndada nos princípios da democracia, do plLralismo deve estar organl
zada de maneira a oferecer, a essa pessoa, o~ • SLa família, o gênero
de ed~cação qLe corresponde a esse direito.

As sol~ções plLralistas sempre atendem melhor às exigências d o
regime democrático, considerando qLe os monopólios só se jLstificam
em condições excepcionalíssimas.

Assim é qLe a Nova Constit~ição deve resg~ardar o prinCIpIo d a
liberdade do ensino, assegLrando à iniciativa particLlar o direito de
promover diretamente a ed~caGão o~, nos casos das instit~ições

I comLnitárias, beneficientes e filantrópicas, promovê-las também
ccom a aj~da do Estado.
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= TlI:llTO/JU5TIFICAl;io _

JUSTIFICAÇl10

S~bstit~a-se no art. 69 do anteprojeto da S~bcomissão de Ed~ca­

ção, Cult~ra e Esportes, a expressão "matéria fac~lta~iva" pela ex­
pressão "matric~la fac~ltativa".

A escola particular há de cons ta tui r mera opção para aquef.es I

que a ela derem pr-ef'er êJlcia. f preC1SO, por 15S0, para fortaleClmento elo e!!,

sino OfIC1.al e não comprcrnetamen to do Estado com a escola par tacu.lar, salvo

parà verificar o cumprimento da legislação de ensmo , sob pena de Se envol-'

ver com a escola par t i.cuLar-, r-esponsabd.Lazando-ss e por suas prátIcas, desace!,

tos ou obrIgações Fanoucea r-as , comprometendo o prIncfpio es tabej ec i do no Ilc~

JustifIcação

~,
~

f= Constit~inte BEZERRA DE MELO

r:-r TUTO/JUSTIFICAÇio ---,

~ óbvio q~e se trata de simples erro de redação. Não é a ma­
téria q~e é facultativa, e sim a "matrIc~la" na disciplina.

Substitua-se o inciso TIl do art. 3 2 pelo seguinte:

~ f[ITO/olU'TI'ICAÇio----------------

~
~

pu t";

---- ----t--- --- -- rlfH,e"rn/colu"io/<;llncrol.ll"io

• coussão FIIM1LIA, C!JUCl\çI\O/SUIlCOIIlSsíio EDUCAÇíio

tJ ANTONIO DE JESUS

~
~~iSi\õDiITl\MmA;D/\·EOU;A1;AÓ?i'l5R ..éüCmlA E ESPõt11l-S, DA

eDr-OCIA F TECNQ! OG1A E Ofl CO!=! INICOÇllO

I.UTO/t.:.---- ------------(1-- ConstÚLinte EJEZEIlR/\ DE MELO

Substit~a-se no art. 59 do anteprojeto da S~bcomissão de Ed~

cação, C~lt~ra e Exportes a expressão: "no q~al se asseg~re",por "no
q~al se asseg~rem".

11 111 - garantia de educação obrlgatórla, em creches e

pré-escolas para cruanças até seas anos de Idade 11

JUSTIFIC/\ÇI10 JustiflC"çào

Trata-se apenas de ~ma emenda de redação, em q~e o verbo "as­
seg~rar~ está no sing~lar, q~ando deveria estar no pl~ral. Simples

erro de concordância.

r:-r---'--------------- T[ll'TO/JUSTlfICAÇÃIJ----------------_-,

Incl~a-se no Anteprojeto da S~bcomissão de Ed~cação, C~lt~ra e Espor
tes, onde co~ber, o seg~inte:

Art. "Os M~nicIpios com mais de cem mil habitantes organizarão
Conselhos de Ed~cação, que velarão pelo ens~no de 19 e 29 gra~s minis­
trado em seu território, nos termos da lei".

~
~

ri fNAmo/r(lJ,Il',io/sUACl'INI55io--------- _•
FIIMlLIl\, I;VUCl\çíiu 5UIlClXIlSsíio CDUCl\çíio

ANTONIO DE JESUS

Inclua-se no ar-t , 72 o sepuan te parágrafo:

Jà es ta na hora de o Brasil aprender a IlÇ~O de Anfsio Teixei­

ra sobre a necessJ.cJade de se proporcronar- educação pré-eSCOlar, :m caráter •

obrigatórl.o. pois é público que os educadores de todo o mundo Já concluíram'

ser indlspensável para a formação do indivIduo a pré-escolaridade, como t"!!

bém constitui consciência que, Sem sua obrigatoriedade, as craanças pobres'

continuarão desatendidas.

r:-r-----------------Tf:lfO/Ju'TlrICAçio----------------_

Constit~inte EJEZERRA DE MELO(l'

J~stificação

A Emenda acima en~nciada assenta-se sobre d~as ordens de idéia:
I - a organização de ~m Conselho M~nicipal de Ed~cação se j~s­

ti fica diante de ~ma rede de instit~ições de ensino q~e se impõe pela
diversidade das ações ed~caclonais q~e a tecem e pela q~antidade d e
instit~ições q~e a config~rem. Q~antldade e diversidade promovem, por
s~a dinâmica, o estofo sobre o q~al se debr~çará o Conselho de Ed~ca ­
ção na s~a f~nção de analisar, de est~dar e de decidir na área de s~a

competência. Concl~i-se, dai, q~e o referencial de cem mil habitantes
para designar OS m~nicípios q~e, nos termos constit~cionais, devam or­
ganizar os se~s Conselhos de Ed~cação é o mais condizente com o propó
sito q~e se tem em vista ao delegar aos M~nicIpios o direito de organl
zar Conselhos de Ed~caç~o;

2 - pretende-se, em seg~ndo l~gar, limitar com esta Emenda, o
campo de at~ação dos Conselhos M~nicipais, à problemática do ensino de
19 e 22 gra~s, reservando o 39 gra~ e s~a organização às instâncias s~

periores. G~arda-se, assim, coerência com o~tros ditames do anteproJe­
to da Constit~ição q~e pretendem seja deferido ao M~nicípio os encar ­
gos, apenas, da ed~cação pré-escolar e do ensino de 19 gra~.

~
~

Impõe-se afa§ tar do Es tado qual quer- r'espons alu.La dade pelas co!!,

dlções adnunds tr-a tavas e financelras' das escolas par tacu Lar-es , quer porque I.

sejam .Lavr'es , quer porque a in tervenção na órbl ta adnnrns trativa e flnance1­

r-a- acabará por comprome ter o pr1.1'lc!plO de verba públ1.ca para a escola públ1.­

ca, respons a.bi l 1 zillldo- s e o Es tado por erros e acertos adnun í s trat ívos e eco­

nômicos.

li 11.\'> I ns ti tuiçõc!> pú1Jl~Ci\5 r "

fi Pd.r:igraro único - As en tid.:luCS de cnsmo par t.lcular'

gozam de au lononua na sua orgilluzação didático-adnllnis

Acrescer no lnfcJ.o do inciso 111 do art. 82 a seçum ta expr'essao s

trativa e Emencea r-a 11

JustifIcação

---.AUTOR

ANTONIO DE JESUS
,----__------; rLrNAlllo/rol.ll',io/sunCOl,lI'l'lio -,

corrssão FJlflhIA, EOUCAÇiíO/SUDCOllIssiíu I:DtX:AÇíio

~------------ --- - TrlTo/olll·HlrrCAçÃo----------'~ _

~
~caussão FOfI1L11\, EIJuCl\çíiO/SUUCOllIssíio EDUCl\çíio

r:T-------'------ pl[NAltln/cOI,l."Ão/soltCOMI"ÃO---- _

t: ANTONIO DE JESUS

-- -.--.----- T[l(TO/olUSTIfICAÇÃO------ --,

Inclua-se no art. 72 o seçum te parágrafo:

11 Pará!jrafo único - O Poder lúbllCO somente an tcrva r-à

Jus tJ.fu-tlçáo

1mposslvel que a cons tltuição obngue a ins ti tulção pnvada,

responsável pela crl"çào, Jl\anutenç~o e rJ.SCO de ftmcIonamento do estabcle,:J.­

menta, a forma de se dIrlglr e de se or-qam.z ar , salvo se o an tu i to for o de

na escola par tz cu Lar- para garantJ.r o cumpr-amen tc da l~

glslar;ào de ensmo 11

elinlluar-se a mãca atava particular no eJls1n~.
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~
~

,- I..UTdll---------------,

lizadas, distribulndo as programações mpis comprometodoras dentro
de horários compatíveis, e eliminando aquelas que não ofereciam ne­

nhuma contribuição de cunho educacional ou cultural, ao contrário,

prejucando o desenvolvimento normal das pessoas. A sociedade brasl
leira não pode ficar à mercê de grupos minoritários que desejam im
pingir à força usos e costumes que são ~ejeitados pela malorla da

o ula ão ue é sabidam;~te conservado uanto à moralidade,

t: ANTONIO DE JESUS

r:--,---------- ,.l[N"'UO/cal,ns'ÃO/SIJIlCOMISSÃO-----------,

~
~

~

J
---- trxlO/JUS"flcA<;io------<-------------l

Acrescer ao ç 49 do art. 11, a seguan t e expressão:

ANTONIO DE JESUS
__ AUTOJil _

" r ccbcndo 0\0 plópr~o cs t abc.Lccamcn to fl.x.J.-lil5 se m<.'!!.

t rdo pela 1l1.Lciativa privada 11

3J-_. .:. -;- . --- . ri ru~.IlIJ/C(l/"'.,'io/ ..unen ...,"sÃo

CU1I55J\0 f'J\fIILIJ\. IWlJC:J\r;I\(I/5UIJCUI1I~~iiu EOUCJ\çiio

o Es tado não deve de fonna alguma in ter.ferIr na esfera econênu

ca fln~ceira da escola par t í.cu Lar-, por-que, cons t i tu rndo ela opção I tlão d!:,

vem os Poder-es .1'ÚlJIICOS r sob pena de acabar se respcnsntu I í zando por eles, t

ser diretamente ou lnlbretaJlIente.culpados por SUa lnvlabllluadc, acertos ou

desacertos.

r.r TEXTO/JUSTlfll::AÇÃO -,

SUBSTITUA-SE, NA PARTE FINAL DO ART. 69 , DO RELATORIO DA
SUBCOMISSAO DE EOUCAÇAO CULTURA E ESPORTES, A PALAVRA MAr~RIA

PELA PALAVRA MAIRICUlA, RESUllANOO NA SEGUlN1E REOAÇAO:

"Art. 69 •.• , .•.• disciplina de ma.trícula facultativa nas

escolas oficiais,"

I!J'L ANTONID DE JESUS

_________0._ Plf:'U,RIO/coilollssio/CUIII"O"I"io

(=ctm5Giío F.\~ltLIJ\, F:1'lI(;J\Çi\U!GUIlCOtIW5i\o COOCJ\çiiu

~
~

~_--__----_. --t[:n[l/JU5"'leAr,ÃO-------------------

SUbstituIr o ~ 2· do ",.. t , 16 pelo seçum ter

----
11 ç 2~ _ A cmpr-cna que JIf••1CIliver ro'icolLl!i ou 1;01c c.. ele

estudo per-a empregados e fJ.11105 UC empr-cçndo s POdCI~

dcscontar- C5<ia despesa do r'cccIh rmen to elo sul;)r 10

Por ser a educação um processo que envolve a capacidade fí­

ica, intelectiva, social e religiosa, é indispensável que, para es­
ar completamente aparelhada e em condições de oferecer uma formação
adia às crianças e aos jovens, tenha o ensino ~eligioso como um com

lemento da orientação religiosa já recebida, ainda que muitas vezes
recariamente , no lar.

DEPUTADO FLORESTAN FERNANDES

VIII - Com.da Fam., de Ed., Cult., Esp., Com., Ciência e Tecn.

o obj e tavo do pr.mcipao é obra.qar à empresa a mirn.s tr-ar ens,!.

no para os empIC9.:-HJo~ (c não Juncí.onàr ro s , express"3.o ucs t mcõc a servidor I

públlCO( e OS I111105 dns tes , ll~a sendo espcca aã i dcde da empresa a at i va dade

escoLar-, a manutcnç~o de es tebeLecamcn to de enSJ.lIO poderá ficar maas cara.

A bolsa de es-tude e~lulvale à manutenção de escola , com a vantagem de desce~

r.r----------------TEXTOIJuSTlrlcAçÃo------------------..,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Ciên, e Tecnologia e de Com. (VIlI-b)

Inclua-se, onde couber, ao Anteprajeto do relator, o seguinte arti-
go:

r.r---------------- TtxTO'oIUST1'ICAÇÃO-----------------,

SUBS1ITUA-SE A REOAÇAO DO § 19 DO ART. 23, DO RELATORIO
DA SUBCOMISS110 DA EOUCAÇ110 CULTURA E ESPORTES.

trallzar e desburocr-at í zru- o tltcndlJllento.

~NIO DE JESUS

(:l COM I SS110 FAl41 LI A, ;;·C~·~~;~~~~;~~'~i;S--S-I1-0-E-0-U-C-A-Ç-I1-0----

~
~

,nArt. A União disporá de um sistema público de comunic~-

ção, integrado pela Empresa Brasileira de Notícias (EBN) , pela Empr.!:
sa Brasileira de Radiodifusão (RADIDBRAS), pelas emissoras de Rádio
e Televisão Educativas, pelo Departamento de Imprensa Nacional (DIN)
e pelos serviços de comunicação social, de 'imprensa e de divulgação
das administrações direta e indireta.

§ 12 O Sistema Público de Comunicação terá por fwalidade in
formar a sociedade sobre o 'funcionamento da administração pública.

§ 2Q Caberá ao Conselho Nacional de Comunicação regulamentar
o funcionamento do Sistema,

DEPUTADO FURESTAN FERNI\N:ES

§ 19 - Haverá serviço público classificatório, na forma da

lei, para teatro, cinema e espetáculos de diversões públicas, se~

do vedada a exibição de publicidade e programas radlofônicos ou

televisivos, cujo conteúdo seáa atentatório ao pudor, contrário à
moral e aos bons costumes, que induz à prática de violêncla, uso
de substâncias entorpecentes e de produtos que causem dependência

física ou psíquica.

J§DA
I'LENA'UO/I:OWISsio/cuacolllssiO

j
800789-6

tIVIII - Com.da Fml., de Ed., Cult., Esp., can., Ciêrcia e Tecn. .
= TIEXTO'''USTI'ICAÇio -,

Emenda ao Anteprojeto da SUJconissão da Ciêrcia e Tecnologia e de cano (VIII-b)

Inclua-se, onde couber, ao Anteprojeto do Relator, o seguinte arti-

Um serviço classificatório para cinema, teatro e "shows" é

plenamente aceitável, já que a frequência a tais locais depende do

livre ?bítrio de cada um e até mesmo da aquisição de ingresso.

Com o rádio e a televisão a situação é diferente, pois es ­
tes veículos penetram em nossos lares trazendo muitas vezes cons ­
trangimentos, uma vez que a programação apresentada não pode ser
previamente analisada pelo usuâ~io, torna-se indispensável, part~

to, haver uma verificação criteriosa por parte de pessoas especia-

go:
. nArt. Cada pessoa física ou jurídica s6 poderá obter c~~

céssão ou permissão para executar serviços de radiodi fusão em todo

o país, conforme os seguintes limiLes:

a) emissoras de rád ia: ondas médias, frequência m.9.
dulada, ondas tropicais, ondas curtas - um por
Estado e até o limite de cinco a nível nacional,

. qualQUer que seja a frequência.
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sociedade

~
~

da

TECNOLOGIA

~xpreasão célula básicaEmenda: Suprimir a

rágrafo 4Q ao art. 153 Da ConstitulÇã~ em VIgor, admite que o 'li~

gresso em juizo poderá ser condiCIonado a que s~ exauram preVIa ­

mente as vias ódminIstratIvas, de soe que não eXIgida. garantIas de

instância. nem ultrapassado o praZD d-e cento e oitenta dias para
a decisão sobre o pedido". Assim, fica claro que será neste Capi

tula e não no .Iud.i c r ár í c onde deve figurar tal norma que, além de

evitar a balburaia que as decisões judiciárias têm causadoao de~

porto, no que tange a sua disciplina e competIções, primará para

que quando forem julgadas já tragam em seu bojo instrução forn~

cldõ por áreas aue viverr a mêtérIa. ~êntü nc seu aspeclo :E;ó_
referente a legislaçãc cogenLe ou ao fôto.

Quar:o a t r oc a da palavra Inquérito per processo, nos

parece mais própria a palavra processo e amarra mais conviniente

mente o momentc.

JUSTIFICIIÇ!\Q

Art· 1. - ~ familia, célula básica da sociedade, tem direi

à proteção social, econômica e jurídica do Es­

tado, com vistas à realização pessoal dos seus

membros.

~. Embora a expressão "p Lene j ameot;o Earm La.a r " anc Lu a a palavra fa
mll~a, o planeJamento da reprodução humana, nem sempre ocorre dentro d~
faml110a e nem sempre a dec~são quanto ao método envolve o casal.

As vezes, o homem ou a mulher declodem-se pelo planeJamento fo­
ra do contexto de uma família.

Por outro lado, o artlgo em questão consagrou a Emenda apresen­
tada pelo Deput~do Erv~n 8onkosk~. Em sua Justloflocação, o Deoutado ale­
ga que a lo~cl~sao da expressão "des de o momento da concepção·' oxc Iu i r i a
a utlll~açao ':0 OlSPOSltlVO Intra-uterlno, que, no seu entet.der, eVlta
a nldaçao do ovulo ~ecundado e, portanto, a concepção. ~

. Ora, esta loglca é antagôn~ca ao própr~o planeJamento farnlliar
palos ela Vlsa, Justamente, a não concepção. '

Asslm, propomos a redação aClma, por ser mê115 abrangente, não
restr~nge ~ planeJamento ao contexto famlllar e não dá margens a que,
por v~a~ nno~expl~c~tadast haJa a pLolb~~ãc ~onbtituc~onal do aborta­
mento voluntar~o.

IDê-se ao art. 30 do AnteprOJeto da Subcomissão da Família, do
do Menor e do Idoso, a seguinte ~edação:

-Art. 30 - O planeJamento fam~liar deverá ser 9~rant1do pelo Es
tado, a homens e mulheres, através do dlre~to d~ li­
vre determ~nação do número de fllhos sendo vedada a
adoção de qualquer prát~ca coercltlv~ pelo Poder Pú­
blico e por Ent~dades Prlvadas."

Entendemos que a parte da ConstituIÇão que determina,

atualmente, que "a lei não poderá excluir da apreciação do Poder

Judiciário qualouer lesão de direIt~ indiVIdual", fria a fIgurada

h?hp"s rorpus e do manoado oe segurança, através dos ouais as pes

SGã5 ~ entidades desportivas têm se valido 00 pouco conhecimento

Uo ju,tiça da legIslação e regulamentas do esporte, é o Capítulo

do~ 0i~eitos e Gõ~a~:las Ina:vidu2ls. Este próp~io Capítulo,no p~

c í o í o s Dê Le q í s I aç ão ne spo r t a v a " p ar a remetÊ-la a Comi s s ão ae 515

tematlzaç5o, visandc ihcluí-~~ no· capítulo relativo ao poder judl
ciário.

r.l---------------- TUTO/olU'lltIÇAÇio----- --,

~
~

JUSTIFICA.TIVA

Emenda ao Anteprojeto da Subcomí ssão da Ciên. e Tecn. e de Com. (VlII-b)

b) emissoras de te.leví são: uma por Estado, até o

limite de três a nível nacaonal ,

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Nacional de Comorucação

regulamentar o funcionamento e o limite de concessões para es tações

repetidoras.

===========::.=-

Fazer na Proposta de nº 3 da Subcomissão VIII-a as

rações:

Inclua-se onde couber:

"Art. Dependem de concessão ou autor ízação da união, ou-

torgadas em caráter precário, através do Conselho Nacional de Comuni

cação, atendidas as condições prevrstas em lei:

§ O uso de frequência de rádio e te.leví são,

§ A Instalação e o funcionamento de televls~o di rec.íonaj e
por meio de cabo.

§ A Instalação e o funcionamento de outros serviços de trans
míssão de imagens, sons e dados por qualquer meio.

§ A retransmíssão pública, no território nacional, de rádio,
terevísso e dados via satélite.

Art. O Conselho Nacional de Comorucação mandará publicar,

anualmente, as frequências disponíveis em cada unidade da federação
e qualquer um poderá provocar a Iãcí tação.

Art. As concessões ou autorizações só poderão ser suspe~

sas por sentença fundada em Inf'ração defimda em lei, que regulará o
direito à renovação.

DEPUTADO FLORESTAN FERNANDES

A outorga pela uníao, de concessões e autorizações em caráter precá­

rio de serviços de transmíssão e retransmí ssão pública de imagens, sons e da­

dos por qualquer meio, Inclusfve satélites, é um pr.íncfpro universalmente obser

vado e consagrado no Brasil, por tratar-se o espectro eletromagnético de recur­
Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Ciên. e recn, e de Com. (VIII-b)

so natural de interesse PÚb\iCO.

A pub.licação das \ fI equências disponíveis para outorga de concessões

e autorizações é imprescind~el para a correta Lãc.ítação. E os detentores de

concessões e autorizações devem ter garantias contra perseguições arbitrárias,

só podendo estas serem suspensas por sentença fundada em Inf'ração definida em

lei. O estabelecimento do limite de uma concessão ou autorização por entidade

concessionária é a única garantia de pluralidade de fontes e de equilíbrio no

mercado de comonícação. Além disso, a desconcentração do controle das emissoras

de rádio e taleví.são - hoje em sua maioria controladas por um pequeno número de

empresas - é medida indispensável, com a redí.st.rIbuíção das concessões e autor.!

zação é díspostção que complementa as garantias de pluralidade das fontes.

.
VIII - Com.da Fam., de Ed., Cult., Esp., Com., Ciência e Tecn.

r.1-;=:-r::-::-=---=;::-'F'"'a:::m=-IT·'l{a(:·ul~auc5àç~oll~o"Etfl tura, Esportes,
n 1 aia e da Comunicacão

r;r----------------T(:nO/JuSTll"ltAÇ,i,o -,

r.r----------------- TEXTO!JUS'TlncAçÃc------ _

(lI AÉCIO DE BORBA

, - Inclua-se no capítulo dos direitos e garantias individuais.
JUSTIFICATIVA

pro te-

c aspec­

afirmando

Estado

sob­

está

nao contém pala­

o que se pretende

econômicos e jurí-

Diz a melhor doutrina jurídica que a lei

vras supér~luas ou desnecessárias. Neste artigo,

é ~olocar a família, nos seus aspectos sociais,

dicas, sob a proteção do Estada. Ao esta~elecer que,

to social, a família é protegida pelo Estado já se

• sua importância sDcia1 e, por isso mesmo, deve o

gé-Ia jurídica e econo.icawente.
O nobre relator da Subcomissão VIII-a destacou de pr~

pOõta de nossa autoria um item das normas que sugerimos ~omo p~i~

JUSTIFICATIVA

2 - Substituir na quinta linha do artigo as palavras "de inqu~II­

to" pelas palavras "do processo". depois do vocábulo "ins~au~a=ãc"

e ap~es aas palavras llpara proferi="
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~
~

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

Assim, o "re60nhecimento" contido no art. 28, por caráter res­

tritivo, deve ser revogado. Tais definições de~em ~er evitadas no
texto constitucional. Mas, se a técnica legislativva o recomendasse
certamente levar-se-ia e~ conta o caráter globallzante do esporte.

Emenda ao ~nteprojeto da Subcomissão da
Ciência e da Tecnologia e da Comun l caçãor

industrial. Criou-se, inclusive, uma nova política - a desportiva,
com objetivos politicos ou sociais -; adotada em quase todos os pai

ses.

. DA ·FAMÍLIA,. DA EDUCA iio, CULTURA, ESp·. OA CIENCIA E TEC E COM.

r.;-----------------TtXT01.1USTltICAÇio--- _

r.1r-----.......----- PL["i"IO/cOIlI$'.io/&u.COIlISSÃO ~

0------------ --- AUTOJt

r=

~
~

Entretanto, atribuindo-se à família o caráter de célula

básica da sociedad7~o parágrafo lO do art. lO distingui~gpque a

casa~ento é a for~a própria de constituição de família, estar-se­

a retirando da união estável a característica de célula básica da
sociedade. Como consequência ter-se-á que a proteção social, econo­

mica e jurídica da união estável não seria~ aé mesmaé que àquela~

dispensada, à família constituída de. forma própria,- nos termos do
parágra fo 10.

Aseim, a expressa0 'Ic~lula b~s1ca da sociedade" deve ser

suprimida, para que a família, tanto à que se constitua pelo caSa­
mento, quanto pela união l~vre, recebam a mes~a proteção do Estado.

r;;----------------n:XTO/..u$TlrlCAÇ.i:o-------- ~ _

0;-------------- lUTO"

~ Constituinte J0S~ MOURA--------------'

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Educação, Cultura e
Esportes:

Acrescente-se a expressão "dos desportos" após a "da cultura"
referida no art. 13;

Art. 15 - Compete no Congresso Nacional
torgar concessões, autorizações ou permissões de serviços
RADIODIFUSÃO sonora ou de sons e imagens.

o.!!.
de

= T[XTO/JUS· rlCAÇÃO------------------,

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta visa ao aperfeiçoamento constitucional do
esporte, determinando que se ~crescente a pal~vra"desportos" ao la­
do da educação, cultura, ciência e pesquisa onde se prevê a adoção
de incentivos fiscais para o seu desenvolvimento.

supressão total do art. 24 do Anteprojeto aprovado
pela Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes, (VIII-a).

~
~

Parágrafo único - As concessões, outorgações
ou permissões serão por 10 anos e só poderão ser cassadas por
sentença fundada do Pode, Judiciário.

1iJ AUt01l:

C=Senador LOUREMBERG NUNES ROCHA
r:"l-----.- ".ENAJlIO/co....,do/CUllCOJlI5SÃO- ,

• omissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes

~
~

________ A:UTOII _

Constituinle JOS~ MOURA

MISSAODÃ FAMILlA'~"b'l\"~'üUt'Á~')íô';"'eOTIORA E ESPO~
A CIENCIA E DA COMUNICA AO ~J

I.
Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Educação, Cultura

Esportes:
e

Suprima-se o item 111 do art. 27.

JUSTIFICAÇÃO

Aprovada a primeira emenda, a segunda torna-se prejudlcada
por disporem sobre matéria idêntica.

No momento em que as entidades e dirigentes educacio

nais lutam para excluir qualquer tipo de subvenção às escolas que não
as públicas, nada just1fica que se subvencione empresas, ainda que
editoras de livros, jornais e periodicos.

~
LOUREMBERG NUNES ROCHA
Senador Constl.tuinte

Constituinte JOS~ MOURA
1ilr-----.---------l.UTOR. - - - - - - - - - - - - -
ê

r.,.---------------- T[XTO/JUSTI"CAÇÃO-----------·------,

Emenda ao projeto da Subcomissão da Educação, Cultura e Espo~

tes:

[=senaãor LOUREMBERG NUNES ROCHA

r:"l---------- Pl.I:N,UIO/colllsaio/&uaCOIUssio- .,

da Famílla, da Educação, Cultura e Esportes

~I
~

Suprima-se o art. 28.
r;;----------------UllTO/.lUSTlfICAÇÃO-- ---,

JUSTIFICAÇÃO
Acrescente-se ao art. 17, do AnteproJeto da Subcomissão da Educação,
Cultura e Esportes, VIII-A, os seguintes parágrafos:

Art. 17 -

§ 19 - As Empresas Púb11cas e Soc1edades de Economia'
Mista que explorem bens e serviços, consignarão em seus orçamentos

percentuais deflnldos em lei destlnados a formação de Recursos Huma­
nos de alto nível, à ?esqulsa e à formação técnlca.

A supressão do a~t. 28, consubstanciada na emenda nQ 111, to~

na-se recomendável em vista da inclusão do desporto como atividade

cultural, "gozando de todos os beneficios lnstitucionais e legais
próprios da cultura".

Ora, o desporto, sob certos aspectos, pode ser consijerado a­

tividade cultural, mas. na realidade, ele é muito mais que isso. En
tre ~s gregos, era indispensável da educação. Hoje, é concebido co­
mo instrumento utilizado pelo Estado e pela própria sociedade no
sentido de ajudar na Solução dos problemas criados pela sociedade

§ 29 - A le2 inst2tuirá igualmente incent2vos
ciais às empresas privadas que flzerem aplicações nos mesmos
vos.

espe­
objet.!,
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A formação de Recursos Humanos de alto nível, o dese~

volv~mento tecnológ~co e formação técn~ca respondem antes à demanda

econômica do que à demanda social. No ~ntanto, esses ~tens consomem

a maior parcela dos recursos do orçamento f~scal da Un~ão.

Sendo ta~s escolas sem fins lucrativos e suprindo a

falta do Governo no atendimento à cl~entela de sua obrigator~edade ,

não há porque não considerá-las tambêm públicas, corno ora propomos.

Em países mais desenvolvidos tais ~ tens' são mantidos

em grande parte por recursos provenientes dos setores econômicos

cQntr~buições, doações, etc, 'que gozan de incentivos especiais.

No Brasil em torno de 60% do PIB é gerado pelas Esta­

tais, o que revela a frag~lidade da economia pr~vada.

LOUREMBERG NUNES ROCHA
Senacbr OJnsnttunte

----,_--,- AUTOIt _

(Jsenador LOUREMBERG NUNES ROCHA

1"":"1--------,----- 'U:NAIUo/c:OIol"'io/luleou."io------------,

comissã~ da Famíl~a, da Educa ão Cultura e Esoortes

~
~

A proposta de inclusão do d~spos~t~vo torna obr~gató­

rio o investimento das Estata~s neste esforço e incentiva a part~ci­

pação do setor pr~vado.

1"":"1----------------TI:XTO/.lU5T1'ICAÇio-----------------,

Dá nova redação ao art. 16, do AnteproJeto da Subcomissão da Educa­

ção, Cultura e Esportes, VIII-A, excluindo os parágrafos 19 e 29.

~----?-
LOUREMBERG NUNES ROCHA
Senador OJnsnttunte

"Art. 16 - As empresas comer ca.a i s , a.ndus t ra aas e agrí­

colas são obrigadas a manter o ensino fundamental de seus empregados

e filhos destes, entre os seis e os quatorze anos, ou a concorrer p~'

ra aquele f~m, med~ante o salár~o-educação, na forma que a le~ esta­

belecer. "

=.-----------------TUTO/.lU5TlrlcAçio--------------------,

"Art. 79 - ..•

Ao artigo 79 do Anteprojeto aprovado pela Subcom~ssão da Educação,Cul

tura e Esportes, VIII-a, acrescente-se um Parágrafo Oni.co com a se~'

te redação:

Com a emenda substitut~va do "Caput" e supres sava de

seus parágrafos (19 e 29), na verdade se restabelece a redação ora

ex~s~ente no texto const~tucional em vigor, consagradora da institui

ção entre nós do salário-educação, já com vasta tradição e constante

aperfeiçoamento de sua arrecadação, execução e controle.

.~

LOUREMBERG NUNES ROCHA
Senador OJnst:ituante

As matérias tratadas nos dois parágrafos, ora supr~m~

dos, são de característ~cas ord~nárias, e corno tais poderão ser obj~

to de nova regulamentação, pela via própr~a.

~---------

Parágrafo On~co - são consideradas públ~cas as ~ns

tituições educacionais de caráter confess~onal, comun~tár~o e ass~S

ten~al, sem f~ns Iucrat~vos, que garantam un~versal~dade de acesso e

efetiva participação da comunidade em sua gestão, conforme a le~ de

terminar. fi

~senad~r LOUREMBERG N~ES ;~~HA 'I-I1"":"1-~--------'LUA'UO/c:oW.''"'o/IUICOM.uio------------, 800800-1
• Comissão' da Família, da Educação, Cultura e Esportes
~ ----=' -=-.....C- ---=-__--J

Trata-se, na verdade, de garant~r amparo às escolas

públ~cas não estatais.

Na Subcomissão de Educação, Cultura e Esportes t~ve

mos urna constante reiteração do ponto de v~sta favorável à exclusivi

dade de verbas públjcas para o ensino público.

Com isso concordamos, ainda que, em todos os rnomen

tos, tenhamos ressaltado a ex~stênc~~ de escolas, sem f~nalidade lu

crativa, de caráter comunitár~o, confess~onal e ass~stenc~al que se

ded~cam, em zonas de desbravamento do Interior e em comun~dades caren

tes, mesmo em grandes centros urbanos, à prestação de serviços educa

cionais, suprindo a ausência do Poder Público.

Constituem-se, em muitos casos, na única oportunida

de de escolarização existente na comunidade.

da Família, da Educa ão, Cultura e Esportes

r:-r---------------- TEXTO/,IU:lTlfICAÇio-------- -,

Ao art~go 79 do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão da Educação,Cu~

tura e Esportes, VIII-a, acrescente-se um Parágrafo Único com ase~L

redação:

"Art. 79 - ••.

Parágrafo Onico são consideradas públ~cas as ~ns

tituições educac~onais de caráter confess~onal, comunitário e assis

tencial, sem fins lucratl.vos, que garantam universalidade d~_~~~o_e~__

efetiva participação da comunidade em sua gestão, conforme a lei de

terrnl.nar."

são iniciativas originárias de entidades religiosas,

tradicionais nesse tipo de trabalho e que globalmente, envolvem con

gragações católicas e evangélicas, e também, em rnu~tos casos, clubes

de serviços, corno o Lions Clube, o Rotary e também a Maçonar~a e~

muitos locais do Brasil.

Trata-se, na verdade, de garantir amparo às escolas

públ~cas não estata~s.

Além dessa 1niciat1vas de caráter confess10nal e as

sistencial, ternos aquelas da comunidade, hOJe d~sseminadas por vários

tipos de organizações, mas que tem na CNEC - Campanha nac~onal de Es

colas da Comunidade, sua ma~or alavanca propulsora e cujos feitos ,se

espalham por todos os rincões do Brasil.

Na Subcom~ssão de Educação, Cultura e Esportes t~v~

mos urna constante réiteração do ponto de v~sta favorável à exclus~vi

dade de verbas públicas para o ensino públ~co.

Com isso concordamos, ainda que, em todos os momen

tos, tenhamos ressaltado a existência de escolas, sem finalidade lu
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crat2va, de caráter comun2tár20, confess20nal e assistencial que se
dedicam, em zonas de desbravamento do 'Interior e em comunidades caren

ter, mesmo em grandes centros urbanos" à prestação de serviços educa
cionais, suprindo a aus~ncia do Poder Público.

resulte como expressão viva das aspirações sociais de progresso,dese~

volvimento e bem-estar de toda a coletividade.

Constituem-se, em muitos casos, na única oportunid~

de de escolarização existente na comunidade.
fi AUTOllt

~ DEPUTADO MATHEUS JCNSCN

são inic2ativas originár2as de entidades religiosas,
tradicionais nesse tipo de trabalho e que globalmente, envolvem con
gregações católicas e evangélicas, e também, em mUitos casos, clubes
de serviços, como o Lions Clube, o Rotary e também a Maçonaria em
mU2tos locais do BraSil.

= T[XTO/JUSTlfICAÇÁO -,

SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO

Acrescente-se ao Art. 11 mais um parágrafo e dê-se ao Parágrafo Unico desse mesmo
artigo ~" redação de Parágrafo Primeiro

Primeiro -

Além dessas iniciativas de caráter confessional e as

sistencial, temos aquelas da comunidade, hOJe disseminadas por vários
tipOS de organ2zações, mas que tem na CNEC - Campanha NaCional de E~

colas da Comunidade, sua maior alavanca propulsora e cUJos feitos se
espalham por todos os rincões do Brasil.

Art. 11

Parágrafo
Parágrafo Segundo - Sobre a difusão de Músicas Sacras e Clássicas con

sideradas de domínio público não será cobrado
quaisquer ·taxas, emolumentos ou impostos relati
vos a direitos autorais. -

As Empresas de Radiodifusão tem recolhido, por força
de determinação genérjca do Escritório Central de Arrecadação e Dis

tribuição - ECAD - o chamado Imposto sobre os Direitos Autorais, r~

lativamente às músicas (em disco ou fita) que são executadas com a
finaliaade de difundir essas mesmas músicas ao público e, sobretudo,
também, no interesse do artista, do produtor. Julgamos, pela emenda
proposta, a oportunidade dessa correção, aqui, através da Assembléia
Nacional Constituinte, no que se relaciona a difusão da Música Sacra

e ~ Música Erudita. Sobretudo porque estas se destinam à inspiração

e enlevo espiritu~is - e ao mesmo tempo.o despertamento e/ou alicer
çamento moral - e além desses valores outros, através da música erudi
ta no campo da cultura. Não se diz aqui o mesmo no que tange à músi

ca profissionalizada. com a finalidade mais de lucro.

JUSTIFICATIVA:

~
~

\..'-- '---'- E........... '-..J
LOUREMBERG NUNES ROCHA

senador Constituinte

(SUBCOMISSOES DA EDUCAÇAP, CULTURA E ESPORTES)

Sendo tais escolas sem fins lucrativos e suprindo a
falta do Governo no atendimento à c12entela de sua obrigatoriedade,nãc
há por~ue não considerá-las também públicas, como ora propomos.

(ôJ DEPUTADD I~ATHEUS IENSEN

.....,.---------------n:XTO/,/USTlfICAÇÁO- --.,

condições

di feren

Dê-se ao Artigo 2º a seguinte redação:

Art. 2º - Ds valores referidos no arLigo anterior, serão expressos
nos seguintes princípios e garantias, na atividade educacional:

DEPUTADD MATHEUS IENSEN

Dê-se ao Art. 10º a seguinte redação:

(SUBCOMISSDES DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES)
r;-r---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---- -,

11-1800805-1
'--'.!!.L.lo""""~"'"'-''-- -..J

e

I - adequação dos conceiLos universais da pedagogia às

concretas da sociedade brasileira em sua unidade e

ciação

11 - pluralismo de idéias e de instituições de ensino públicas
privadas

111 - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar as desco
bertas feitas Art. 10º

VII - condições~para a capacitação ao trabalho e a sustentação da
vida

IV - democratização do acesso, permanência e gestão da educação es

colar

V gratuidade de ensino público em todos os níveis

VI - exercício livre e consciente da cidadania

VIII igualdade de direitos para a convivência solidária

IX - liberdade para a reflexão crítica e para a ação eficaz a

viço de uma sociedade justa e livre.
se.!:

Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sistemas de

ensino, e, a União, organizará os dos Territórios, assim como o sis
tema federal, que t~rá caráter supletivo e se estanderá a todo o

País, nos estritos limites das deficiênCIas locais.

§ 1º - A União prestará assistência técnica e financeira aos E~

tados, Distrito Federal e Municípios para o desenvolvimento dos seus
sistemas de ensino e atendimento prioritário à escolaridade obrig~

tória.

JUS'T I F I C A T I V A
§ 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda

mental, sem prej~ízo de oferta que garanta o prosseguimento e de es
tudos.Primeiro há que se eztebelecer os aspectos filos~

ficas fundamentais e que se objetiva a Educação, em sequência e a pa.!:
tir dos valôres assegurados, o estabelecimento dos princípios a serem

expressos na execução da atividade. Primeiro em benefício e por dete.!:
minação da sociedade em que o Estado é o meio e não fim, daí estabel~

cer-se, a posteriori, os princípios que irão fundamentar os valôres /
anteriormente expressos. Para que a Educação exercitada pelo ensino /

JUSTIFICATIVA

o apoio e assistência técnica ou financeir~, do sistema

ral, em qualquer nível, deve ser sempre em caráter supletivo.
fed~
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b) - Aos jovens e adullQs, de acôrdo com suas condições Psi
co-físico-sociais;

= T[XTO/JVSTIFICAt;ÃO -,

'Dê_se ao Art. 3º a seguinte Redação, da Subcomissão da Educação,Cult~
ra e Esporte.

Art. 3º - O dever do Eslado com o Ensino Público de todos os Brasilei
ros efetivar-se-á pelas seguinte obrigações:

I - Creches e pré-escolas para crianças até seis anos de idade;
11 - garantia de enslno fundamentaal, com duração mínima de oito

anos, obrigalório a partir dos sele anos do idade e grdlui­
to para todos, permitida a matricula a parlir dos selS anos
assegurando-se condições diferenciadas:

a) - Aos portadores de deficiências físicas, mentais e sen­
soriais em todos os niveis de ensino;

V A.J U S

ção, em todos os níveis e graus de ensino, a Insliluição ;
pugnará sempre pela qualidad~ do ensino profissionalizante.

Milh5es de Brasileiros que ingressam anualmen­
te no mercado de trabalho ressentem de uma Educação para o lraballlo ;
que abranja desde a iniciação, a preparação, a formação e alé mesmo
a especialização.

o isolamento da escola quanto aos anseius e ;
necessidades da comunidade, através de um currículo eminentemente te~

rico, faz -com que o educando ao deixá-la não enconlre aplicação prátl
ca de seus conllecimenlos adquiridos durante a vida escolar, qualquer
que seja a série, nível ou grau em que inlerrompa ou conclua seus es­
tudos, enfrentand~ dificuldades múlliplas na aplicação dos mesmos.ls­
so ocorre até com aqueles que logram alcançar a formação superior.

~
~

"MATHEUS IENSeN"DfPUTAOO fEDERAL

~
~

DEPUTADO MATHEUS IENSEN

(SUBCOMISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO)

Artigo 15º

r.r---------------T[XTO/~uSTItlCAÇÃO------- ,

VI - Garantia de auxílio suplementar ao aluno do ensino fundamen
tal, através de programas de material didático-escn1ar,tram
porte, alimentação e assislência médico-odontológico e psi-­
cológic,V

§ Onico- O acesso de todos os brasilciros à Educação obrigatória e
gratuita é direito público subjetivo, acionável conlra o Es
tado medianle mandado de injunção.

111 Gratuidade de ensino público em todos os níveis;
IV - Valorização do magistério em todos os níveis;
V - Garantia a todos os cidadaõs, respeitadas as capacidades e

aplidõos aprovadas na forma de Lel, acesso e aproveit2mento,
até grLus mais elevados do eosino público, da investigação;
científica o tecnológica;

JUS i 1 r I c A iI V A
Sumprimir

A Emenda ptopõ~ outra ordenação da matéria e in
clui elementos essenciais para atender às especificidades do Ensino.

Dê-se ao Art. 7º a seguinte redação:

=-- TtxTO'JUSTltlCAÇÃO------ -,

~ (SUBCOMISSOES DA EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES)

~
~

EPUTAOO FEDERAL "MATHEUS IE~SEN"

O Conselllo proposto assume as funções básicas do MInistério da
Educação. Um dos dois órgãos torna-se desnecessário, propomos que
seja o Conselho.

Art. 18 ­

§ Onico-
IX- A difusão de Músicas Sacras e Eruditas através dos meios de

Comunicação social é isenta de quaisquer pagamentos, pelas;
Empresas de Radiodifusão, relativos a impostos, taxas ou ;
emolumentos.

JUSTIFIC~TIVA--------

crescente-se ao Paragrafo Onico do Art. 18 o item IX, da Subcomissão
da Educação, Cultura e Esporte.

=-------------AUTO" ~ _,

=- T[XTO/~uSTIFICAÇÃO---------------_,

r.-r--------- PL[HA"rO/eowlSsÃo/liUtleOJlrasÃo ..,

OMISSAO D~ FAMíLIA,DA EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTES ...

disposl

~
~

DEPUTADO MATHEUS IENSEN

Arl. 7º

O ensino é livre à iniciativa privada, observadas as

ções legais.

Parágrafo 1º - A concessão de verbas públicas a instituições
de ensino de direito privado será regulada em lel específica.

JUSTIFICATIVA:

JUS T I F I C A T I V A

Os meios de Comunicação Social, notadamente os
de Radiodifusão, tem prestado relevqntes serviços à divulgação de Mú­
sicas Sacras e, também, Eruditas como estímulo e despertamenlo à cau­
sa da Cultura e dos valores espirituais e morais das comunidades bra­
sileiras, razão porque, justifica-se plenamente o estímulo que ora se
propõe, qual seja a de serem isentas de pagamentos pecuniários relatl
vos a impostos, taxas ou emolumentos sobre tais serviços - a difusão
das citadas músicas, sejam as gravadas em discos ou fitas e relativas
ao incentivo cultural (as músicas eruditas, particularmente) e ao en­
levo espiritual e~despertamento moral, (as músicas de inspiração em
textos da Bíblia Sagrada, livro maior de toda a Cristandade).

~
~

Inclua-se ao Art. 5º - § unico, da Subcomissão da Educação,Cultura e
Esportes, a seguinte Redação:

E fundamental deixar a possibilldade de apoiar instituições de
comprovada competência, por se tratar de situação circunstancial a
ser definida em lei própria.

Art. 5º -

§ unico- Será estimulado o aproveitamento de quem.possua habilitação
de atividade profissionale, em todas as suas etapas, assim
como a iniciação ao trabalho, a formação até a especializa-

= TEXTO/~USTlFICAÇÃO---------------,

"" PLtNÂRIO/coUI"i,O/SUBCOU.'SÃo-----------,

FAMíLIA,EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTES ••.

= AUTOft------------,,-------,

fEDERAL "MATHEUS IENSEN"
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dados inclusive transfronteiras, comunicação postal

e telegráfica.

§ ~nico - ~ assegurada a prestação de serviços de

informação por entidades de direito privado através

de redes públicas operadas pelo Estado.

Justificativa

~
~

EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES)

DEPUTADO MATHEUS IENSEN

Dê-se ao Artigo Primeiro a Seguinte Redação:

,.,.,-------------__ TEXTOI"u5TlncAçio --,

Art. 19 - A Educação é direito de tod~s e dever da Sociedade e do
Estado. e visará ao pleno desenvolvimento do indivíduo, em obediên
cia aos Valores da Unidade Nacional, da Liberdade e do Bem Comum.

A proposta visa manter sob responsabilldade do Est~

do, o setor de telecomunicações, tendo em vista,

tratar-se de serviços públicos de suma importância '

para a segurança nacional.

~
~

PLENAR10/cQIoI"tio/suaCONlssÃO------- -----,

Artigo 159 - Fica instituido o Conselho Nacional de Comunicação,

com competência para, "ad referendum" do Congresso'

Nacional, estabelecer, supervisionar e fiscalizar'

políticas nacionais dE comunicação, outorgar, reno­

var e revogar autorizações e conce~sões para uso de

frequências e canais de rádio e televisão e servi ­

ços de transmissão de imagens, sons e dados por

insituição universitáría.

qualquer meio;

§ ~nico - O conselho Nacional de Comunicação é com­

posto por 15 (quinze) brasileiros natos, em pelno '

exercício dos seus direitos civis, sendo 2(dois) re

presentantes de entidades empresariais, 5(cinco) de

entidades representativas de profissionais da área'

de comunicação, 7(sete) de entidades de categorias'

profissionais e de setores populares e l(hum) de

COMISSAO DA FAMILIA DA EDUCA AO CULTURA E ESPORTES DA
CI~NCIA E TECNOLOGIA E COI~UNlhil,ÇJ.l'º'FI",i,,-------------------------___,

~
~ AUTOIt.

_ DEPUTADO ANTONIO GASP~A~R ~

~
~

A família não pode ser colocada como mera colaboradora em seu
dever como educadora. Como tal deve ser tratada, porém na Subcomis
são própria. Mesmo porque é a família célula mater da sociedade e
esta deve prevalecer sobre o Estado e não ao contrário. Daí asseg~

rar-se que o prImeiro dever é da Sociedade, enquanto a execução deva

ser, a critério e por determinação ou credenciamento da Sociedade,a
cargo do Estado e de instituições privadas que para tal fim se habi
litarem.

- Repúdio,e preconceitos e discriminações,não deve ser restrito
à educação, mas ~onsiderado em relação a toda a vida nacional. Além
do que não se pode elevar à categoria de princípio o repúdio, ainda
mais ao nível de Liberdade. No que se refere à educação, ele é con
seqüência dos princípios expressos e por con:;eqúência do . cnns t ante
da proposição.

JUSTIFICATIVA:

Dê-se ao Artigo 12 a seguinte redação:

~IITA,DÃ''tlJTIéjf~J:là','/Erll'frnl\'E ESPORTES, DA CI t-l:IA E
TECNULffiIA E DA CO;J,UNJCA /lO

(SUBCOMISSAO DA CI~NCIA E TECNOLOGIA E COMUNICAÇAO)

f: DEPUTADO MATHEUS IENSEN

,.,., n:xTO/.lU5TlfICAÇÃO'----------------

Art. 129 - Lei complementar definirá normas referentes a:

I - objetivos da educação nacional e dos diferentes graus e mo
dalidades de ensino.

11 - estrutura e funcionamento dos sistemas de ensino ..

111 - currículo, estrutura, duração e regime dos diferentes graus
e modalidades de ensino.

IV - acesso provimento, carreira e salários dos professores e
especialistas em todos os níveis e modalidades de ensino.

V - financiamento da educação.

JUSTIFICATIVA:

Justi ficati va

A informação é um bem'públi~o e um direito legítimo

da sociedade e como deve ser entendida. O monópolio

do setor ou' sua utilização para barganhas nol It í cas
e favores de cunho eleitoral constituem, portanto,

um atentado a esse direito e cerceia todas as li

berdades que nele repousam.

Manter nas mãos do Executivo a pre=rogativa de co~

ceder frequências de rádio e canais de televisão '

significa a consolidação de uma política atrasada,

concentradora e antidemocrática, o que não deve

prevaslecer no momento em que se busca escrever

uma Constituição moderna, avançada e que atenda '

Os artigos suprimidos ao longo do anteprojeto aparecem
itens a serem firmados por lei complemen~ar.

com
aos anseios de um povo ainda traumatizado pelo ar­

bítrio de um regime que lhe arrebatou praticamente

todas as garantias individuais e coletivas.

ços públicos, de telecomunicações, comunicação de

Artigo 149 - Constitui monópolio do Estado a exploração de servi

DEPUTADO ANTONIO GASPAR
,.,., -;:- PLENAR10/COMISSÃo/sUtCONI5S;.O-----------,

~
~

Legislar para consolidar o status quo se equipara'

a legislar para o passado. O Conselho Nacional de

Comunicação, composto de representantes legítimos'

da sociedade civil indicados pelo Congresso Nacio­

nal e tendo neste a instância de re~ursos, consti-

tui um grande passo para.a modernidade da justiça.
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l:? COMISSAO DA FAMíLIA, D;L~~~~~ç~~:o~~~;~~~o E ESPORTES, DA CIENCIA d
TECNOLOGIA E.DA COI,IUNICAÇAO

l!J tjYDER BARBOSA~
~

Constituinte Átila Lira

~~---~~~-~-PLr:NAIIlIO/GP"'I~5Ão/$u/)FO"'15.5i~---=_,..----:c:-...,.--~~-,
VIII - Comissão da Famllla

1
oa Eoucaçao, Cultura,

artes. da Clência e Tecno o ia e da Comunica ão.

1íll~---------~---"UTOIt---------------r

VIII - B - Subcomissão-da Ciência e Tecnologia e da Comunicação
SUBCOI~ISSAO DA CIENCIA E TECNOLOGIA E DA CDMUI~ICAÇAO

Emenda ao art. lº do Anteprojeto aprovado que passa a ter a

seguinte redação:
.')

Art. lº - É obrigação do Estado valorizar o patrimânio cul­

tural da sociedade, promovendo a educação do indivíduo e o desen­

volvimento das artes, da ciência e da tecnologia adequada às nece~

sidades do País, para assegurar a constante melhoria das condições

de vida e de trabalho da população e a preservação do meio ambien­

te.

JUS T I F I C A T I V A

As universidades brasileiras sofreram, nos anos recentes,

um perverso processo de esvaziamento cultural, no sentido mais am­

plo do têrmo. Disso resulta passarem, a cultura, ,a ciência e a te~

nologia, a ter característica de algo operacional, sem ~ue se ob­
serve, como necessidade nacional a preocupação com ? pes~uisa e

obtenção do domínio técnico e científico, capaz de viabilizar e e­
fetivar a criatividade nestes campos,. ficando a sociedade sem ini­

ciativa do novo, no campo científico e tecnológico, sobretudo.

Por outro lado, o processo econâmico adQtado pela nação, a

partir d~década de 50, elegeu o modelo de substituição de import~

ções com a~uisição de tecnologia, configurando-se a ausência de

qual~uer preocupação ou condições para ~ue se efetive a criação

tecnológica ou científica no país. Outros países, em igual situa­
Ção, perseguem o caminho de superação deste obstáculo e o Brasil,

para superar a diferença qualitativa que o separa do mundo desen­

volvido, em especial no terreno da tecnologia, terá obrigatoria­

mente de fazer o mesmo, para sustentar a continuidade do seu dese~

volvimento.

A inserção da preocupação com o campo cultural, envolvendo

a educação do indivíduo, e o desenvolvimento das artes, da ciência
e da tecnologia adequada ao desenvolvimento do país, merece ser a1

çada a princípio constitucional, capaz de ser cobrado pela socied~

de, dele decorrendo uma legislação que permita quebrar a dependên­

cia e superar o fosso que separa a nação dos países desenvolvidos.

EMENDA ADITIVA

Art 1º, Parágrafo 3º
"Não são patenteáveis os processos e os produtos

destinados à produção de medicamenLos e alimentos".

JUSTIFICATIVA

As patente constitue um instrumento legal que
cria monopólios em setores estratégicos para o desenvolvimento cientifico e tecno
lógico.

Esse instrumento legal causa prejuizos à indústria
farmacêutica, que fica sem acesso às tecnologias para produção do medicamento.

As multinaeionais do setor de medicamentos aquí
instaladas praticamente não investem em pesquisa e desenvolvimento no país. Essas

empresas estrangeiras, contando com "empréstimos" oriundos de suas matrizes _ agr~

vando ainda mais a situação cambial do Brasil - realizam agressi~a política de

mari<eting. Para acompanhá-la, as empresas nacionais tiveram que deslocar parcelas

crescentes de seus recursos para a promoção de vendas, reduzindo, consequentemente,
os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e produção de matérias prímas.

A indústna nacional de medicaemnto carece de recur­
sos para investir em tecnologia e, ao mesmo tempo, tem grande d!ficuldade de

adquirir tecnologias no exterior, uma vez que essa tecnologia é c~ntl'olada pelas
matrizes das concorrentes estrangeiras.

Países que não reconheceram a legislação Internacíp
nal relativa às Patentes, transformaram-se em exportadores independentes de tecno­
logias. O México, por exemplo, para proteger sua indústria, obrigaram as mulLina­

cionais a aduirirem fármacos da própria indústria mexicana, quando disponíveis.

As patentes representam um desestímulo ao investime~

to em pesquisa nas subsidiárias intaladas em países em desenvofvidos ou em desenvo1
vimento e representa um monopólio no setor de medicamentos.

Ilustre Constutuinte, está claro que o Brasil não
pode convíver por mais tempo com uma concorrência desleal em'setores estratégicos

como o de medicamentos e alimentos. A indústria nacional tem condições de aprove.!.

tar, e é essa a política adotada em diversos países, pesquisas já realizadas por

empresas estrangeiras, naturalmente procurando adaptá-las às condições do nosso

país. Portanto, conto com seu inestimável apoio a fim de ver a presente matéria
incluída no novo texto Constitucional.

~
~

Constituinte JOSÉ MOURA

Subst~tua-se o art. 7. do AnteprOJeto da Subcomis­

são da Educação, Cultura e Esportes pelo seguinte:

t=IrDI=------ PLEIIAA10/cOU:15SÃo/sUBCOMlllSÃO

,.,,__. TEXTO/olUSTlfICAÇÃO------------------,

da

~
~

CONSTITUINTE: IRAPUAN COSTA JUNIOR

Dê-se a seguinte redação ao artigo 8~ do Anteprojeto Final da Subcomissão

Ciência e Tecnologia e ca Comunicação:

~~ ,.LU'A.IlIO/coWISSÃo/s\.lICOW.s,io-----------,

II-COMIS.DA FAMfLlA, DA EDUCAÇÃO, CULTURA ... (Subcom VIII-B)

~ ~ Tf.lTo/~u$Tl'ICAÇ;,O----------------__,

Artigo BC? - O Poder Públ ico providenciará incentivos es pec l f l cos a Instituições

de ensino e pesquisa, a lJ liversidades e empresas que r ea l r aem esfo.!:,

ços na ãrea de I nves t i gação c i ent í f i ca e tecno 1óg i ca J de acordo com

os objetivos e prioridades nacionais.

JUSTI FICAÇÃO

A nova redação, aqui sugerida, tem por objetivo tratar de maneira uniforme os

agentes que empreendam esforços de investigação científica e tecnológica, sem a

fixação de percentuais lia pr i or l", Entendemos que melhor será deixar a critério

de cada qual dos agentes as decisões sobre quanto deverão investir nessa área,

de acordo com suas necess idades.

"Art. 7. A lei regUlará a transfe­
rência de recursos públicos a inst1tuições educa­
cionais privadas que prestem relevantes serviços
públicos.

Paráagrafo único. As institu~ções
a que se refere o caput deste art~go deverão:

a) ser org~nizadas por comun1dades
e grupos de caráter social, religioso e cultural;

b) comprovar a não d~stribuição de
lucros, reaplicação de eventuais excedentes em edQ
cação e apresentar contabil~dade aberta e acessí­
vel à comunidade e ao Poder Públ~co."

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, o Anteprojeto proíbe taxativamente o

repasse de verbas para a criação e manutenção de entidades

de ensino particular.
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• PI.EH,.RIO/COlllSSAO/·WflCOlollSSÃO-;:---,-,.-----::---,.---,

Comlssao da Familia, da Educação, Cultura e Esportes
da Ciência e Tecnnlo ia e da Comunicllcào

tJ DEPUTADO FLAvIO PALMIER DA VEIGA

r.lc----------------- TEXTOIJUSTlrlC,.ÇÃO-----------------.,

A radical~zação exposta no dispositivo que se pre­

tende substituir pode prejudicar irremediavelmente o ens~­

no, principalmente se levarmos em conta a crescente deman­

da deste e a crise sócio-econômica por que passa o País.

Se nos reportarmos à Con~tituição atual; e até ~e~

mo ao Anteprojeto sob exame, verificaremos que foi mantido
um dos mais importantes princípios ~ducacionais; liA educação

é direito de todos e dever do Estado". Para ating~-10, to­

dos os esforços devem ser despendidos pelo Poder Público, ~g

cluindo~se a preservação do ensino pr~vado.

Art. - Aos idosos com mais de 70 anos, provado seu

estado de pobreza, o Estado lhe garantirá asilo com internação, ~

limentação, assistencia médica, lazer e recreação.

É certo que há instituições consideradas verdadei

ras fábricas de diplomas, mas nem todas são defic~entes e

mercenárias.

Ouem poderia, por exemplo, contestar a idoneidade

das PUCs (Pontifíc~as Universidades Catól~cas), incluídas

entre as melhores do País !

JUSTIFICAÇAO

Deve ser obrigação da sociedade e do Estado prote­

ger os velhinhos, principalmente, aqueles com mais de 70 anos de

idade e que ~eram tudo de si para o desenvolvimento de sua fami ­

lia e Patriz, sendo obrlgados, depois de longas lutas, a ficarem

no fim da vida sem qualquer amparo, mUltas vezes sem teto.

f[XTO/JUSTItICAÇAO----------- --,

JUSTIFICAÇÃO

Art. - O ensino do 19 grau será da responsabilidade
do ~unicípio desde que seus orçamentos perm~tam sua manutenção.

~
~ESPORTE~

Parágrafo Onico - Excetuando-se o que estabelece O

f1caputll anterior, se dará, na área pública, Mediante convênio a­
provado pelos rrunicípios e os Est,;c1os interessados.

DBPUTADO Fk~VIO PALMIER DA VEIGA

1----- ~.'t... "'-'-"""ti~/""'..Q.'''iJ>rr CQ'!ISShO DA Fll!HL i\, .t:;uuc./\Ci'.u, cULTURP-._E
l Dl. CIt::ICIA E TECWLOGI,\ c Dl, CO:IUllIClI,CAO

Parece-nos que a melhor solução é a preconizada
na presente Emenda, ou seJa, a seleção das entidades que de­

vem ou não merecer a ajuda do Poder públicq.

Se o Governo Federal vem aubsidiando instituições

financeiras ameaçadas pela insolvência, nad~ mais justo que
estender o manto protetor às instituições de ens1no, sem dú­

vida nenhuma mais frágeis e, informalmente, concessionárias

de um serviço público ..

Entretanto, esses estabelecimentos de ensino estão

à beira da falência, premidos pelos altos custos em detri­

mento da queda do poder aquis~tivo da classe média sua

clientela tradic~onal. Se a extinção vier a ,ocorrer, milh~

res de jovens serão preJudicados e , certamente, imped2dos

de prosseguir os estudos.

fÇonstituinte JOSÉ MOURA ~
~

'Considerando as dificuldades que ~uitos municíD~OS

possuem para encampar o ensino de 19 qrau, deve a Le~ estabele­

cer sua tranferencia através de convênios com os est~no~~ ~nn~i

derando a capacidade financeira municipal.

1':"1----------------TUTO/.lUSTI'Il:AÇio --,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão da Educação, Cultu
ra e Esportes:

Art. 82 - As Universidades gozam nos termos

da lei, de autonomia didático-científica, administrati­
va e financeira.

Parágrafo Único. Lei complementar regulará a

organização e o funcionamento das Universidades e de ­

mais Instituições de Ensino Superior, assegurando a e ­

xistência de modelos próprios, propostos nos respecti ­

vos Estatutos, a serem aprovados pelos órgãos de Educa­

ção competentes.

Art. - Todos os órgãos educacionais, terão um

conselho comunitário de educaçãó com~osto por representantes da

direção, dos pais, dos mestres, dos alunos e da comunidade lo­

cal.

A Emenda suprime QS ítens r, II e lI!.

JUS T I F I C A ç A O

~
~

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

Habilitação de atividad~ profissional, en todas as suas

~ importante a participação comunitária de todos

os segmentos do órgão educac~onal no conselho que estabelecerá as

diretrizes do ensino na Escola. ~ a de~ocratização na Educação.

Emenda Aditiva

Inclua-se onde couber:

JUSTIFICAÇÃO.

"" -:-_ ,1,.I:NÂIUo/c:QIIISSAO/SUIc:Q ..ISSÃQ--------~---,

• 0;;r5S:\O D.' F1;;ÍUA, :::DUC,\Ç1\o, CULT~I'l1 _ ES"0'lE5, •••

r:-r---------------- Tf.:XTOIJUSTIFIc:AÇÃO-----------------

É evidentemente, um dispositivo muito mais democrático
e simultaneamente muito mais ordenado.

o Artigo, no caput entende a autonomia prerrogativa da
Universidade, a.todas as Instiwições de Ensino Superior e mesmo que a
defina "nos termos da lei" já lhe garante os principios básicos da in­
dissociabilidade de ensino pesquisa e extensão, de gestão democrática
e de padrão unitário de qualidade.

Tais principios são impróprios também, porque unificam
monoliticamente o sistema, tornando iguais uma pequena Escola isolada,
de uma grande Universidade, na essência.

A Emenda propõe eliminar os dispositivos a extensão da
8utonomia a todas Instituições, restringindo-se apenas as Universida ­
des, prevê a existência de modelos pràprios, diferenciados, adaptados
às condições regionais, fixados pelo Estatuto e aprovados pelo órgão
competente.
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etapas, desde a iniciação, a preparaçao, a forração at~

a especialização, e~ todos os n{vais e graus de ensino.

Justificação

~ilhões de bras~leiros quo incressam anual~ente no norcado de

A própria diferença hoje existente entre adoção sim J
pIes e adoção plena contraria os, prIncipios do instinto da adoção
e deve ser abolida na lei que regular o dispositivo constitucional
Que está sendo apresentado. A adoção' será unica e plena, dando à
criança a condição de filho sem diferenciação em relação a outros
filhos. ,

~
~

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

,."..- ttxTotolusrl'lcAl;ÃO -'- --,

a iniciação, a pr9D~ração, a foria~ão e Qt~ ~es,o a es~acíaliza:3o.

o isolanento da escola quanto aos anseios e necessidades da co­

munidade, atrav~s de un curr!culo e~inentG~ente te;ricc, faz COM que

o educando ao deix~-la não encontre a~licação pr~tica da seus conhe-

trabalho ressente~ de una Educação para o trabalho que abranja desée

cimentos adquiridos durante a vid3 escolar, qualquer que seja a se­

rie, nIvelou grau e~ que interroopa ou conclua seus estudos, encorr

trando dificuldades múlti~las da aplicação dos mes~os. Isso ocorre

até mesmo para aquol~s que losram alcançar a for~ação superior.

Art. - No ensino deve-se respeitar os valores indi­
viduais, desobrigando-se da igualdade escolar balisada pela faixa
etária.

JUSTIFICAÇ110

Em nenhum caso a faixa etária deve impedir a partici
pação do estudando, desde que ela cumpra as etapas normais do currI
culum escolar.~

~e Esportes,Comi<>~ão
a n

DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

...- AUTOIt--------------

l?

~
~

FLAVIO PALMIER DA VEIGA

Comissão da Famil {~t:U'~/a°.,~(f~/êaaçoirà':oCul tura e Esportes,
da Ciên ia e Tecnolo ia e da Com ni a ão

JUSTIFICAÇ110

o menor, como aprendiz, deve usar o maior tempo
possível para desempenhar esta util ocupação e ativldade, sem
prejudicar seu curriculum escolar, razão desta emenda.

Na legitima defesa da familia brasileira, entende­
mos não poder a sociedade deixar escapar esta excelente oportuni­
dade representada pela Assembléia Nacional Constituinte para regu
lar a verificação prévia da programação das emissoras de televi ~
são, segundo o critério de horário.

Consideramos que a instituição do Conselho ora su­
gerido será possivel evitar que a programação das emissoras tele­
visivas continue a invadir oslares bem formados, atentando contra
a moral e os bons costumes e ofendendo a dignidade da familia bra
sileira. -

Devemos esclarecer que a presente iniciativa decor
re de centenas de milhares de telefonemas, cartas e sugestões re~

cebidas pessoalmente, o que nos estimulou a propor a sua incorpo­
ração ao novo texto constitucional, razão por que confiamos em
sua aprovação pelos eminentes colegas Constituintes.

Cremos ser necessário distinguir a verdadeira li ­
berdade de comunicação dos excessos que em seu nome são cometidos,
já que hoje, no chamado "horário nobre" da televisão, o qual é
justamente aquele mais assistido pela juventude brasileira, são
mostradas cenas de sexo, de nudez e de violencia, além de espeta­
culos pornograficos, os quais denigrem a moral cristã, de forma
promíscua, ante a impotencia e a omissão da autoridade constitui-
da. .

Nós também estamos fazendo a nossa epção, e ela é
pela programação televisiva sadia, voltada para o lazer. a cultu­
ra e a informação.

Art. - A lei disporá sobre o Conselho Nacional dos·
Meios de Comunicação integrado por representantes do Governo, das
Empresas e dos Telespectadores, ao qual caberá prévia aprovação da
programação a ser transmitida pelas emissoras de televi~ão, em e~

cial, nos horarios nobres.

I::JUS"I I FICAÇAO

Art. - E vedado ao menor de 14 anos o ingresso no
mercado de trabalho, salvo em condições de aprendIZ, por periodo
nunca superior a quatro horas diárias.

f:J DEPUTAD9 FLAVIO PALMIER DA VEIGA

=--------------_TEXTO/JU5TI1ICJ,Ç.i,O -,

fi';'DEPUTADO

= TlXTO/.lU5TIFICAÇio-- ,

via
por

seus
mo-

e Esportes,

Pretendemos, com esta iniciativa, que, pela
constitucional, fique proibido exibir, expor ou transmitir,
qualquer meio, figuras e imagens de crimes violentos e de
autores, como forma de proteger a sociedade contra os danos
rais e psicológicos que tais práticas ocasionam.

Consideramos necessária a adoção da providência a
qui alvitrada por configurar medida de legitima defesa social,jã
que as práticas que pretendemos ver abolidas se manifestem de
forma pública, o que, portanto, enseja a sua contenção sem que
se questione qualquer tipo de censura a manifestações culturais.

, E suficiente anotar, em abono da medida propugna­
da, que quando as manifestações que exteriorizam crimes vioken ­
tos são promovidas em recintos fechados - como nos casos de tea­
tro etc ... , nada podemos ter a opor, já que as pessoas que para
lá se dirigem, além de possuirem idade compativel com a natureza
do espetáculo, assisten-no de forma expontânea.

Tal já não ocorre com jornais e revistas expostos
em bancàs de jornais e com as transmissões de televisão, eis que
no primeiro caso a sua exibição é pública e na segunda hIpótese
há a invasão do lar do telespectador pela emissora, configurando,
portanto, a legitima defesa social a que nos referimos.

Art. - A lei disporá sobre a proibição de exibir,
expor ou transmitir, por qualquer meio, figuras e imagens de crl
mes violentos e de seus autores.

A redação dada ao anteprojeto, incluindo incentivos
fiscais e subsidios para a adoção, parece apresenta-la como uma so
lução para os problemas sociais das crianças e adolescentes caren~

tes do País. Na verdade, a adoção é uma dimensão individual e não
social. Hoje o número de pais desejando adotar crianças é superior
ao número de menores em condição juridica de abandono. Tornar tal
processo mais rápido e menos burocrático é dever do Estado e resol
ve o atual impasse. Substituir isto por incentivos financeiros ou
fiscais, significaria um desvio do cerne da questão da marginaliza
ção de familias que não desejam abandonar seus filhos e às quais ã
sociedade reserva a falta de condições.

Art. - O processo de adoção será regulado em lei es
pecialresg~ardando-se os direitos inerentes à cidadania e à in te ~
gridade física e mental da criança ou adolescente adotado, bem co­
mo a igualdade de direitos com os filhos não adotivos.

§ lº - A adoção por estrangeiro só é permitida nos
casos e condições previstos em lei.

§ 2º - A lei'punirá severamente qualquer forma de
comercialização de menores.

§ 3º - Pais e Filhos adotivos terão assistência in­
tegral do sistema previdenciario.

:JUSTIFICAÇ/'lO

l.JUSTlF1CAÇ1l0.

r:-r n:xTOlolu5TlrlcAçio -,

= TIEXTO/olU'T1'ICAÇÃO --,

fi DEPUTAOO FLAvIO PALMIER OA VEIGA
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'LfHi,,10/COUlS3io/sUIlCOW.55ÃO-------- _

VIII. CQ,jISSÃO DA FANILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

~
~

ceituar sobre isto na Constituição. Se o objetivo é estender aos de~

portos os incentivos fiscais, convém que isto seja dito exp1icitamen

te, conforme se propõ~;na nova redação para este artigo.

1":'1,---------------- fUTO/olUSTlfICAÇlo,--------- ---,

~
~

~-_----_---_-_AUTOIt.,---------------tJ SENADOR ~IARCONDES GADELHA

r:"1~-----.,----- 'LEHA"IO/COWI55io/sueeO"'lssio------------,

• VIII. m1rssÃO DA FAMfLIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES
tigo 18 (VIII-a):

Dê-se a seguinte redação ao item III do paráprafo único do ar

III - pelo livre acesso aos bens culturais; ~~_-_-----------_tuTo/o1USTlfICAÇÃO-----------------,

JUSTIFICAÇÃO SUprima-se o item III do artigo 27 (VIII-a):

Suprime-se a palavra"l!!ê..iQS.' que torna o texto ambíguo. JUSTIFICAÇÃO

1":'1,----------------nxTo/.luSTlfICAÇio,----- --,

{!I SENADOR MARCONDES GADELHA

c;r----"'------ I'LEN.a.luo/eolllssio/sullcour'sio --.

VIII. COMISSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

~
~

Suprime-se em razão da nova redação proposta para o art. 28.

~,..-SENADO--R-~-IAR-C-OND-E-S-GAD-E-LHA--·uTO·-----------1 EJ
r:"1,------.!----- I'l.ltN.Ul1o/COWlssio/SUICOMlssio--------__---., =~

VIII. COMISSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

Dê-se a seguinte redação ao i tem I do parágrafo único do arti

go 18 (VIII-a):
Dê-se a seguinte redação ao artigo 26 (VIII-a):

I - pela liberdade de criar, produzir, praticar e divulgar v~

lores culturais;
Artigo 26 -'Compete à União criar normas gerais sobre o de~

porto, dispensando tratamento diferenciado para o desporto profdss.ional s-

JUSTIFICAÇÃO

SUprime-se a palavra"mmi', que nada acrescenta.

JUSTIFICAÇÃO

Aprimora-se a redação original.

r:'1r---------------- TEXTO/JusTl;ICAÇÃO'----------------- r=-,---------------- nXTOIJUSTI'IÇAÇio-----------------,

l!J SENADOR ~IARCONDES GADELHA

1":"',-----4------ 'L'ltNAIIIO/coUlSSio/sUICO..ISSio----------~

VIII. COMISSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

~
~

(:J SLNAIJOR ~lARcoNDES GADELHA

.---------- I"LEHÁIIIO/COlollssio/SUBCOIlISsÃO'---------__

(:J VIII. CO~f4SSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

~
~

Dê-se a seguinte redação ao artigo 18 (VIII-a):

Artigo 18 - O Estado garantirá a todos os cidadãos o pleno

exercício dos direitos culturais e dará apoio e incentivo às ações de valoriza

ção, desenvolvimento e difusão da cultura.

Dê-se a seguinte redação ao artigo 25 (VIII-a):

Artigo 25 - cabe à União legislar sobre a importação, prodE.
ção, distribuição, comercialização e exibição de obras cinematográficas.

JUSTIFICAÇÃO

~
~

eJ SENADOR MARCONDES GADELHA

Dá-se nova redação ao texto, inserindo-se os termos "importa

ção" e "comercialização" por serem elementos de elevada importância e susceptf

vai:!l de legislação ordinária. Além disso, imprime-se consistência ao conjunto

de dispositivos relativo à Cultura. Utiliza-se também o conceito abrangente

de "obra cinematográfica", definido. pela UNESCO, o qual inclui quaisquer supo,E,
teso

~~ I'LEHAiluo/c:Olol.ssio/su.COMlssio------------,

• VIII. COMffiSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES

....~ TUTO/olUSTlflCAÇÃO------------------,

a

~
~2~

Introduz-se pequena modificação na redação, suprimmdo-se

palavra''prot-eeão'''qUe, no caso, nada acrescenta.

Artigo 28 - A lei assegurará a criação de benefícios

fiscais para fomentar as práticas desportivas formais e não formais,

particularmente as de expressão nacional.

Dê-se a seguinte redação ao art. 28 (VIII-a):

rrr-------------- .UTO.-----_---------

"" TlXTO/JUSTlfICAÇio-----------------,

f SENADOR ~IARCONJ?ES GADELHA

I":"'r---------- 'LtNAllIO/coWISdo/sUIlCOW.llSio,------------.

COMISSÃO DA FAMILIA, EDUCAÇÃO, CUL1lJRA E ESPORTES •••

JUSTI FI CAÇÃO Dê-se a seguinte redação ao art. 24 (VIII-a):

Na redação original pretendeu-se assegurar "6 reco­

nhecimento do desporto como atividade cultural".' Ora, no sentido an
tropológrco, tudo que o homem cria é cultural; não tendo sentido con

Artigo'24 - O Poder Público assegurará incentivos e~

peC1a1S às pequenas e médias empresas editoras de livros, jornais e

periódicos.
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~
~

SENADOR MARCONDES GADELHA

.-------.,.------ 'LfNA"lo/eOl,Il"io/stlIlCON."io------ _f: VIII. 00\l1SS1\O DA FAMrLIA, EDUCAÇ1\O, CULTURA E ESPORTES

1iI~------------- "\.110"-------------__
ê:~USTIFICAÇÃO

Dá-se nova redação ao texto, suprimindo-se elementos

redundantes.

tJ SENADOR MARCONDES GADELHA

r-.~----~---- ~LENAIIIIO/coWI$'io/SUl'leOIfI',io ---,

• VIII. CQMTI;S)\O DA FAMrLIA, EDUCAÇ1\O, CULTURA E ESPORTES...

~
~

Dê-se a seguinte redação ao § 29 do artigo 22 (VIII-a):

§ 29 - A lei orçamentária fixará, anualmente, dotação sufi

ciente para a conservação, restauração, manutenção e permanência dos bens de

valor cultural de propriedade de Poder Puôlico ou por ele administrados.
Dê-se a seguinte redação ao § 29 do Art. 23 (VIII-a):

§ 29 - Lei complementar disporá sobre a criação do Conselho de

I!tica, vinculado ao Chefe do Governo, composto por membros da sociedade, com com­

petência para informar e opinar sobre os dispostos neste artigo.

JUSTIFICAÇ1\O

JUSTIFICAÇ1\O

Preserva-se o mesmo sentido do texto, alterando-se a redação

de forma mais precisa e insere-se a palavra "restauração", fundamental na pr~

servação dos bens de valor cultural.

l:J SENADOR MARCONDES GADELHA

o Conselho de I!tica deve estar vinculado ao Chefe do Governo,

pois sua atividade abrange áreas de ação de vários ministérios, corno o da .Just r­

ça , o da Educação, o de Comunicações, além do da Cultura. Demais, dá-se nova re
dação menos restri~1va, 11_1r-.~----'------ PL.fNAItIO/COM.S3io/SUBCOIll133io --, 800841-8

VIII. COmSS1\O DA FA,\lrLIA, EDUCAÇ1\O, CULTURA E ESPORTESL-.:..::.- ---:..._---=--....:.- --.J

Dê-se a seguinte redação ao § 19 do artigo 22 (VIII-a);~
~

~_....:..._----------AUTOIt- _

r-.~---.....----- Pl.fN""IO/cOMISSi,o/subcONIssio ----,

VIII. COmSS1\O DA FAMfLIA, EDUCAÇ1\O, CULTURA E ESPORTES

(l SENADOR MARCONDES GADELHA

1':'1---------------- T1!xTo/.luSTlfICAÇio,---- -,

Dê-se a seguinte redação ao § 19 do artigo 23 (VIII-a):

§ 19 - A demolição, por parte do Poder PulJlico, de espaço o~

de se pratique atividade cultural dependerá de prévia construção ou adaptação

de outro, de nível igualou superior.

§ 19 - Não haverá censura de qualquer espécie sobre livros,
jornais, revistas e outros per.iôdícos , cinema, peças teatrais e qualquer tipo
de espetáculo cultural.

JUSTIFICAÇ1\O

Suprime-se a expressão "diversões públicas" por
um espectro além do âmbi to cultural corno aqui tratado.

abranger

JUSTIFICAÇ1\O

Suprdmevse a palavra "transformação", precisa-se o sentido do

espaço onde sejam praticadas atividades culturais e elimina-se a obrigação do

particular de manter a mesma iniciativa, mesmo que esta não corresponda mais

às necessidades que a originaram.

No primeiro caso, permite-se a evolução do aproveitamem:o dO

espaço cultural, no segundo caso, busca-se maior precisão e adequação do texto;

finalmente, procura-se evitar o desestímulo da iniciativa privada ao empreendi

mento cultural, pela privação da nnídança das finalidades da propriedade prrvaca,

SENADOR ~lAV-CONDES GADELHA

~--------- PLEN.uno/col.ll',io/sUBCOM.Ssio ---,tJ VIII. CO~llSS)\O DA FAMfLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

~
~

P:~ENADÕR MARCONDES GADELHA

~--------- PLfNAAIO/CO..1I33io/SUBCOIU33io----- ~

e9VIII. COMqSSÃO DA FAMfLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE~

~
~

Dê-se a seguinte redação ao Art. 22 (VIII-a):

Dê-se a seguinte redação ao artigo 23 (VIII-a):

Artigo 23 - São livres a produção, a circulação

ção de obras cul.turaas , respeitados os direitos humanos e demais

desta Constituição.

e a divulg!
dasposâçôes

Artigo 22 - O Estado promoverá e incentivará aprese

vação de sítios, conjuntos urbanos, edificações, objetos, documentos

e outros bens de valor~cultural - arqueológico, histórico, científi­

co, artístico, ecológico e paisagístico - através de seu inventário

sistemático, vigilância, tombamento, aquisição e outras açõe~. de a _

cautelamento e proteção.

JUSTIFICAÇ1\O JUSTI FI CAÇÃO

Insere-se o termo ''produção'' para complétar o ciclo da oper!

ção cultural, e precisa-se o texto.

Introduz-se o conceito de "conjunto urbano", hoje cor

siderado corno um valor cultural em si mesmo nas políticas de urbani­
zação.
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JUSTIFICAÇÃO

rão proteção especial do Estado contra ações que violentem a sua na
tureza e autenticidade.

~ AVTOIl _

= n:XTO/JuSTIFlCAÇÃO -,

r---------- 'LENAAIO/CON1SSÃO!SUIlCOIllI"ÃO-----------l: VIII. CC\\lISSÃO DA FAMrLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA C ESPORTCS

@MARCONDES GADCLIlA

Dá-se nova redação, buscando-se precisar o sent~do do

Dê-se a seguinte redação ao artigo 21 (VIII-a):
texto.

Artigo 21 - E obrigação do Poder Público organizar, manter e
apoiar o funcionamento de bibiotecas, arquivos, museus. centros de arte e casas
de cultura de acesso público.

~ SENADOR WIRCONDES GADELHA ) §
L,,~ + pl.t:N""rO/COI.lISSio/suacOlu5sÃO------------, =~_~
• VIII. CO~lISSI\O DA FAMrLIA, EDUCAÇJ\O, CULTURA E ESPORTES

r=-<---------------- TUTO/.lusrirlcAçio-----------------,

JUSl'IFlCAÇÃO
Dê-se a seguinte redação ao artip,o 19 (VIII-a):

Dá-se nova redação, tornando mais claro e mais preciso o te~

to, e elimina_se a referência "promoção a congressos", implícita no anter íormen

te dito.

JUSfIFICAÇ.:!,O

Artigo 19 - Lei Complementar estabelecerá incentivos e vant~

gens às atividades culturais especialmente quanto: à formação e ã melhoria das
condições de trabalho de criadores, intérpretes e pesquisadores; à produção,
circulação e difusão de obras; ao exercfcfo e proteção dos drre i.tos de invenção

e do autor.

~
~

Suprimam-se o Art. 2fr e seu parágrafo.

JUSTIFI CAÇÃO

Dá-se nova redação, procurando-se maior precisão no sentido
do texto. Suprime-se a palavra "estudo", pois centros de estudo nem sempre es
tão. afetos à área cultural, na perspectiva da administração pública.

I!l AUTOI!

~ SENADOR MARCONDES GADELHA

rnr---------------- TUTO/olUSTlflCAÇÃO--------- ...,

Não é conveniente fixar uma cota da receita para co­
brir despesas com atividades culturais, pois é muito difícil saber o
que são essas atividades. Em todos os ministérios existem verbas pa­
ra atividades que podem ser qualificadas como sendo de natureza cul­
tural, particularmente nas instituições que se ocupam de ensino e
pesquisa. Não seria difícil, portanto, demonstrar que os gastos atu­
ais já superam os 2 por cento. Por outro lado, se se interpretam os
2 por cento co~o restritos ao Ministér~o da Cultura, bastará que se
transfiram para este algumas instituições de áreas afins para obter
o mesmo resultado.

JUSfIFlCAÇAO

rn---------------- TEXTOlo1USTIIIC"çio>------------------,

Dê-se a seguinte redação ao item VIII do parágrafo único do
artigo 18 (VIII-a):

~
~

I .. l.E:HÃAIO/COUIS'io/sUIlCO..I:JsiD----------~

VIII. comsSÁo DA Ffll.lfLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

VIII - pelo dever do Estado de preservar a função prevalent~

mente cultural dos meios de comun~cação soc~al e seu uso democrático; de prom~

ver e estimular o intercâmbio cul tural ântérno e externo; e de preservar e d~

fundir a língua portuguesa.

~ SENADoR MARCONDES (',ADCLHA

~
~

r---------- 'LENAluo/CON'ssiO!SUllCOlllt"io-----------

f?VIII. COMISSÃO DA FAMrLIA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE~

e? SENADOR MARCONDES GADELHA

= TI:XTO/JU5TlfICAÇio ~

Suprimam-se os parágrafos 29 e 39 do art.19 (VIII-a) Dá_se nova redação, procurando precisar a matéria e manter o
sentido original do anteprojeto.

,..,.,r----------------TEXTO/"USTI'ICAÇio----------------~

~
~

MARCONDES GADELHA
mr-------------- AUTOR

ê ---------_.-1

f?

·JUSTIFI CAÇÃO

Os parágrafos são suprimidos,pois privilegiar os au­
tores com total isenção de impostos não tem fundamento, dado que mu~

tos deles percebem honorários e outros pagamentos consideráveis gra­
ças ao desenvolvimento da indústria cultural. Ademais, num textocon~

titucional "manter leis" é admitir que estas são perfeitas e defini­
tivas.

(:l SENADOR MARCONDES GADELHA ~
~

Dê-se a seguinte redação ao item VII do parágrafo único do
artigo 18 (VIII-a):

VII - pelo cumprimento de uma política democrática que consi
dere a participação de todos na vida cultural;= TUTO/JUSTltlCAÇÃO ...,

JUSfIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação do § 19 do art. 19 (VIII-a):

Parágrafo único - O patrimônio e as manifestaçôes da cu!
tura popular, particularmente as indígenas e afro-brasileiras, te -

Essa nova redação elimina, apenas, o excesso de palàvras, dei
xando o texto mais preciso.
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plena ut1lização e ampliação ja capacidade técni­
co-científica instalada no país.~

~

,------------- ...UTOIt---- _

~ MARCONDES GADEUIA

171,-----'----- 'LtNAI'lIO/coWI"ÃO/6UBCO... :Isio,--- _

• VII I. CQ~IISSiíO DA FA'lfLIA, EDUCAÇiíO, CULTUM E ESPORTES

Suprima-se o item VI do artigo 18 (VIII-a):

O comproMisso da União, dos Estados e dos MunicípIos co~

a autonomia tecnológica e do domínio do conhecimento científico
deve estar expressa em todo o espectro de sua atu?~Ão, sobretudo
no que se refere. política industrial, entendida 'mo o seu
principal condicionante.

JUSTIFICAÇÃO

Fica suprimido este ítem, em virtude do seu conteúdo ter sido
transferido ao ítem V.

Propõe-se, como tem no artigo 18 do Regimento Interno, nc.a
redação para o Art. 1Q do AnteprOjeto da Subcomissão VIII-a

E DA CDMUNICA ÃO

~
~

......------------ ..UTOIt---~----------f MARCONDES GADELHA

,.",- PL[N."IO/CO"'''5iQ/$UBCO..155io--------~-..,

VIII. CCl-IISSiíO DA FAMfLIA, EDUCAÇÃO, CULTUM E ESPORTES

= TUTO'JUSTlflCAÇio ---,

Dê-se a seguinte redação ao i tem V do parágrafo único do arti.

go 18' (VIII-a);

v - pelo reconhecimento das diversidades culturais que formam
a realidade nacional, preservando os valores que integram a sua memória e iden
tidade e promovem o homem bras1leiro;

JUSTIFICAÇÃO

A fusão dos itens V e VI torna o texto mais preC1SO e mantém

os conteúdos desejados.

Art. 1Q - A educação, direito de todos e dever do Estado, 5!
rá promovida e incentivada por todos os meios,c:m
a colaboração da família e da comunidade, visan~D

ao pleno desenvolvimento da pessoa e ao compro~:~

so com a liberdade e a democracia, e obdecio:s
os seguintes princípios:

I - demG~ratização do acesso, permanência e gestão da edL:a
ção escolarj

11 - pluralismo de idéias e de instituições de ensino, púcll
ccs e privativos;

111 - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar as
descobertas feitas;

IV - garantia de ensino fundamental para todos;

~ TUTO/.lU5TlfIC.lÇÃO------------------,

tigo 18 (VIII-a):

Dê-se a seguinte redação ao item IV do parágrafo único do ar

V - gratuidaae ao ensino público em todos os níveiS, garan­
tindo-se aos docentes: estruturação de carreira nacio­
nal; provimento de cargos iniCiais e finais de carrei­
ra, no ensino público, med1ante concurso de provas e ti
tulos j conrí í çõe s condj qna s de trabalho, padrões adequa­
dos de renumeração; aposentadoria aos 25 anos de exerci
cio em funç~o do mDgisté~io, 'um proventos integrais,

equivalentes aos vencimentos que, em qualquer época, venham a per­
ceber os profissionais de educação, da mesma categorIa, padrões,
posto ou graduação; direito de greve e de sindicalização;

~
~

.-_~ ..tlTOIt----~--------.....,
(:J SENADOR MARCONDES GADELHA

r.1,----,;----- PLtN....IO/tOl.l15sio/suacOlllssio,----------...,

• VIII. CdMISSiíO DA FAMfLIA, EDUCACÃO, CULTUM E ESPORTES

Introduz-se a palavra "obrigação" que imprime sentido mais

operativo e "valores culturais" em vez de cultura para manter consistência em
relação à primeira modificação.

JUSTIFICAÇÃO

IV - pela obrigação de cada um defender os valores
e demmciar, na forma da lei, os atos a estes atentatórios;

Propõe-se nova redação ao Art. 3Q do Anteprojeto da Subco­
missão VIII-a.

ce

eliminação progressiva dos efeitos das desigualdades

das discriminações de raça, de etn1a, de classe e
região.
JUSTIFICAÇÃO

VII -

Prr~~e-se a incorporaçãn do Art. 2Q ao Art 12, por se tratar
de principios que dizem respeito I educação.
Oentre os princip1u~, propõe-se a eliminação dQ 1nciso IV ao
Art. 2Q.

'I-I~---------PU:NA"lo/eOuI5Sio/su!lCOIlISSÂO-------- ---..., 800855..8
• A FAMÍLIA,EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE,CIÊNCIA,TECNOLOGIA
E DA COMUNICAÇÃO

(:J DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

culturais

~
~

INCLUIR ARTIGO, ONDE COUBER

r.r--------- PU:HAAlO/cOI.lISSÃO/SUBCOIU"io -,

DA FAMÍ\. IA, EDUCAÇÃO, CUL TURA, ESPORTES, CIÊNCIA, TECflOLO-
GIA E DA COMUNICAÇÃO

,p: DEPUTADO DCTÁVIO ELÍSIO

Art. 3Q - D dever do Estado com a educação será assegurado
pelas seguinte medidas:

Art. - As políticas industriais públicas privileg1arão os
requerimentos do desenvolvime0to científico e tec­
nológico nacionais, assegurando condições para a

I ­

II - Garantia da obrigatoriedada e gratuidade progre~

sivamente ao ensino médio, através de cursos de
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formação geral ou profissionalizante ou de for­
mação de professores;

JUSTIFICATIVA

III -

JUSTIFICAÇÃO

IV

V

VI -

SENADOR JD~O CALMON

Inclua-se no anteprojeto da Subcomissão da Educação,Cultura
e Esportes, o seguinte artigo, onde couber:

Art. - 05 candidatos ao ensino superior, quando econ~

micamente carentes e desde que habilitados, terão prioridade de ace~

so até um limite de vagas que a lei estabelecerá.

Por outro lado,a eVldêncla da monopollzação da exploração

dos serviços das telecomunicações pela Unlão tem contribuído para a es

tagnação do setor.

Deve-se estabelecer na nova Constltu~ção carãter generaliza
do para a competêncla da exploração dos serviços de telecomunlcações,

levando para a legislação ordinárla o detalhamento das condlções da

prestação dos serVlços.

o desenvolvlmento do Brasil só s~rá desejável quando o gover
no interferlr menos na economla. O regime qà livre iniclatlva deve ser
pratlcado na sua totalldade, prestlgiadas as regras' de mercado e enfa­

tizada a junção SUbsldlária do Estado, pOlS a concorrêncla é veículo

para reallzação do ser humano e instruménto para adquirir bens e servi
ços, elevando o nível de satisfação de toda a sociedade.

r;-r---------------- TIEXTOI.ruSTI'ICAi;io------ -,

t:J-------------- ~UTOII

o Pl.f"AlIilO/COIU:ssio'SUICOlllISsiQ

(-CDMISS/ID DA FAMILIA, DAEDUCAÇ~O, CULTURA E i\SPORTES

~
~

Parágrafo Único - O acesso de todos os brasileiros à educa

ção obrigatória e.gratuita é direito público subJetivo,acl~

nável contra o Estado mediante mandado de segurança.

A nova redaçã& procura dar maior clareza ao "caput" do ~r­

tigo e ao inciso 11, neste caso garantindo-se~que o ensino obrlgn

tório e gratuito tambóm no nível médio, de forma ;roglessiva na
medida do atendimento ao ensino fundamental. Defini-se tawbém,4 ue
no nível médio, além da formação geral, pode-se garantlr o atend!
menta profissionalizante (técni~o) e a formação dos professores de
pré-escolar e de 1ª à 4ª série, através das escolas normais.

No parágrafo Único, na medida em que o mandado de jnjunção
ainda não é objeto de regulamentação, propõe-se o uso do mandad~

de segurança, de uso imediato logo após a promulgação desta Cons­
tituição.

DA FAMÍLIA,EDuCA ÃO,CULTURA ESPORTES CIÊNCIA TECNOLOGIA E DA CO­
MUNICAÇAD

l:J DEPUTADO OCTÁVIO EL ÍSIO

1'":"1---------- PL.(KÁAIO/çONI$s1o/suoCO"'I~'ÃO-__-_- --,

JUSTIFICATIVA
Emenoa Supressiva - Inciso 111 do Art. 8º

O dispositivo que constitui objeto desta proposta consta

JUSTIFICP.ÇÃO

A ~estão democrática já é prevista no Art. 2º, inciso I, caben­

do à legislação ordinária ou comple~entar detalhar a gestão e dire­

ção d~mocráticas,para os casos de Universidades Públicas e privadas.

do anteprojeto elaborado pela Comissão de Estudos Constltuc~onais

presidida pelo jurista e senado~ Afonso Arinos de MelQ Franco. Cons

titui um mecanlsmo pelo qual se procuram reduzir os handicaps dos

estudantes que concorrem a concursos vestibulares ou similares a,

Propõe-se a supressão do art. 24 do anteprojeto da subco­

missão VIl I-a

iLc.aMillU,.C..D,.~Ã.l.Ja~ TEXTO/JUSTlFICAÇi,C .

~ DEPllTADO OCTÁYIQ ELÍSIO

1'":"1---------- I'LEN.lAIO/COIJ15SÃO/SU!lCOMISSÃO---------

FAMÍLIA EDUCA ÃO CULTURA ESPORTES CIÊNCIA TECNOLOg]lJ

EM~NDA SUPRESSIVA

~
~

---l
/

I

sem dlspor de recursos materiais, apresentam desigualdade de condi­

ções. t, portanto, um mecanismo democrático, que visa assegurar iso

nomía em uma disputa frequentemente da maior importâncla para o fu-

turo pessoal e profissional do estudante. O projeto origlnal da Co-

miss?o previa a reserva de 50 por cento das vagas, a serem preen­

chidas com essa prioridade, mas preferimos delxar essa deflnição

para a le~isla~ão ordin~ria.

r;-r----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-----------------,

Artigo 12 - Compete à União:

Dê-se ao inclso I do Artlgo 12 do AnteprOJeto da Subcomlssã

da Clêncla e Tecnologla e da Comunlcação a seguinte redação:

SUBCOMISSÃO VIII aANTEPROJETO

NELSON AGUIAR

Art ••• "/\ EDUCAÇÃO, DIREITO 00 ClDAol\O E DEVER 00 ESí~

DO, SERÁ PROVIDA POR TODOS OS MEIOS, COM A COLABORAÇÃO DA FAMÍLIA' E

DA COMUNIDADE, VISANDO AO PLENO DESENVOLVIMENTO DA PESSOA E AO COMPRO

~ISSO DO ENSINO COM OS PRINCÍPIOS DA LIBERDADE, DA DEMOCRACIA, DA IrnmL

DADE, DA JUSTIÇA, DO BEM COMUM E DO REPÚDIO A TODAS AS FORMAS DE PRE~

CONCEITO E DISCRIMINAÇÃO."

JUS T I F I C A ç Ã O

r=1--- f[XTOI.tuSTlfICACio --,

~
~

JUSTIFICAÇÃO

Não há razão para se garantir constitucionalmente tal apoic

financeiro do Estado, a este tipo de empresa "de pequeno e médio por­

te (1), a fim de possibilitar a sua sobrevivência"

-C:SENADOR RONAN TITO

I - explorar ou conceder os servlços de telecom
nicações;

1) Substituir a expressão direito de todos, por direittl do c!
dadão , não corresponde a uma simples troca de palavras. A atual Constl -
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tuição, no seu Art. 176, também declara a educação como sendo direito de todos. Pe~

so, porém, que é preciso individualizar o direito à educação, como um direito fund~

mental inerente à cidadania, e portanto, um direito IndívicÍual.

• 2) Proponho sejam acrescidos dois princípios fundamentais - o da

Igualdade e o da justiça. Não há como entender uma política de educação que não

esteja comprometida com esses dois princípios, absolutamente tundamentaía.às justas

relações na convivência humana.

(!l CONSTITUINTE NELSON AGUIAR ~
~

ca terá J.nícJ.o quando o pai, ou a mãe, intimados pelo MinJ.~

tério Público, após o regJ.stro, não assumir a paternJ.dade
ou a maternidade do filho, caso em que se lhes garantirão
a gratuidade dos meios necessários à comprovação da verda­
de. 1I

JUSTIFICAÇ1iO

A Emenda mantém a redação original, incluindo a J.nvestigação
da maternidade na medida em que·o § lQ estabelece que não haverá
disti~ção quanto à filiação, torna-se necessárJ.o a J.nclusão da in­
vestigação da maternJ.dade, pois se esta não estJ.ver determinada no
registro, estará existJ.ndo a disc~J.mJ.nação que se proJ.be no § lo.

r:-r----------------TEXTO/,lllSTlrlcAçio -,

ANTEPROJETO - SUBCOMISSÃO VIII - a

Art... "Excetuando-se os graus elementares, o ensino

PJDEPUTADA FEDERAL ANNA MARrA RATTES

E

r7'l TtltTOIJUSTI'Ic:AÇÃO '- _

desta Constituição integra os currículos escolares, em- todos os

níveis, e os concursos para ingresso no serviço pdblico."

Art" l' - A famílla, célula básica da sociedade, tem direi
à proteção social, econô~ica e Jurídica do Es­

tado, cow vistas à realização pessoal dos seus

membros.

r:'T ~ Tl:XTo/..l.JSTlrJC...çio-----------------,

SEM FINS LUCRATIVOS."

ANTEPROJETO SUBCOMISSÃO VIII a

JUS T I F I C A ç Ã O

ser

"sociedade

deve
J.lelo casa­
do Estado.

da

JUSTIFICATIVA

"Emenda: Supr1~ir a expressão célula básica

Diz a melhor doutrina Jurídica que a lei nao contém pala­

vras supérfluas ou desnecessárias. Neste artigo, o que se pretende

é colocar a família, nos seus aspectos sociais, econâwicos e jurí­

dicos, sob a proteção do Estado. Ao estabelecer que, sob o aspec­
to social, a família é p r-n t e q i d a pelo Estado Já se 8s'tá afirmando

a sua i~portância sacial e r por isso mesmo, deve o Estado prote­

ge-~a jurídica e econowicawente.

Entretanto, atribuindo-se à família o caráter de célula
básica da sociedade é no parágrafo l' do art. I" distinguiu_ que a
casawento é a forwa própria de constituição de família, estar-se­
á retirando da união estável a característica de célula básica da

sociedade. Como consequêncla ter-se-á que a proteção sacial, econo­

mica e jurídica da união estável não seriam as mesmas que àquelas

dispensadas à família constituída de forma própria, nos termos do

parágrafo l0.
Assim, a expressa0 "célula básica da soctedade"

supriwida, para que a família, tanto o ~ue se constitua

me~to, quanto pela união livre, recebam a mesma' proteção

~
~E

NELSON AGUIARCONSTITUllfTE

JUS T I F I C A ç Ã O

E fundamental que o povo brasileiro conheça a sua

Constituição. Daí, a necessidade.de fazê-la constar dos currículos

escolares, excetuando-se, por razões óbvias, os graus elementares.

Art ... "A INICIATIVA PRIVADA, NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, SER

EXERCIDA ATRAVÉS DE ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS E FUNDAÇÕES EDucnCIONAS,

Aqueles que pretendam ingressar no serviço pdblico,

por outro lado, têm o dever de conhecer a Constituição. Daí a prop~

situra.

,..- AurOlll _

tJ
I'":"T=-e-e~-,~==""",.._;::_;;_ 'L[NA"LO/COI,U"Ão/suacOlllSSÃO 77"",_-=---:=-==-=--=~--'
• VIII - COMISS O DA FA~ILIA, DA EOUCACAO A CULTURA

ESPORTE DA CIENCIA E DA TECNOLObIA.

exercício da iniciativa privada, na área educacional, com fins lucr~

Tese de que constitui grave erro do Estado permitir o

"A lei regulará a investJ.gação de paternidade e da materni­
dade mediante ação civil, privada ou pública. A ação públi-

~
~

§ 20 - O direito à educação é assegurado desde o nascimento,
devendo o Estado garantir às familias necessitadas, gratuidade de ed~

cação para as crianças de até seJ.s anos, em instituições especJ.aliza­

da~.

Modificar o § 20 do art. 40 formulando-o da seguinte maneira:
§ 20 - O dJ.reito a educação deve ser garantido pelo Estado a t~

dos, desde o nascimento,em creches e pré-escolas.
JUSTIFICATIVA

Partindo-se do princípio de que é dever do Estado a educação de t~

dos, desde o momento do-nascimento, e que este é um principio univer­
sal, Já incorporado na proposta da subcomJ.ssão da educação, prop;e-sé

esta nova formulação para reforçar o princípio do direito universal ã
educação.

~ Seção 11 - Do Menor

Art. 40 - •• ; •• (omissis)

f: DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA-RATTES

r.,-----.,,---'--- PLCNÁ'UO/CONISlio/IUICONlllio- ,

, OM.FAM.CULT.COM.CIEN.E TEC./FAMILIA,MENOR E IDOSO

~
~

Dê-se ao § 30 do art. 20 a seguinte redação:

/

s COMISSÃO' D1\ FAMILÍA:"'ê'ü'L~t:ttS'püi{·l·'~S~QIENC. E 'rECNOLOGIA

Iam no sentido de que a instituição educandária particular não rece­

bam subsídios dos cofres pdblicos.

Proponho, então, que se fechem as possibilidades de

empreendimentos lucrativos nessa área, determinando o seu caráter as

sociativo e comunitário. Neste caso, o apoio de subsídios pdblicos '

"torna-se justo, e a iniciativa particular garantid~.

tivos, é de indiscutível procedência. Contudo, extrema é a posição d~

queles que, embora não exijam a plena oficialização do ensino, legi~

PJDEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA/RNTTES

________________ Tl:llTOIJUSTlflCAÇÁO ,

r
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t:T-------------- AUTO" - - - - - - - - - - - - - - ---,

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

r:-t----------------TCXTOlolU"lrICAÇÁO-------- _

11 - ser constituída, com sede e centro de decisão no País;

III - não conter nos estatutos, cont r s t os de a: i oru s t as , de
cooperação e de assistência técnlca, cláusulas restrl­

tivas ao pleno exercício da maioria acionária'

SUBSTITUTIVO AO ARTIGO 19

A simples maioria acionária não garante o p~der de declsão
empresarial e, portanto, não é parâmetro paro qualiflcar uma em­

presa como de controle n~clon3l.

processos- deter o controle tecnológlco de produtos e

de produção.

- ÚNICO - Entende-se por controle tecnológlco o poder,
de dlreito e de fato, para desenvolver, gerar,
adquirir e transferir Tecnologia de produto e

de processo de produção.

§

IV

O Poder Públ~co promoverá o desenvolvime,to científlco e a

capacitação tecnológica para assegurar a ampliação do pa­
trimônio cultural e o desenvolvime,to sócio-econômico au­
to-sustentado bem como a melhoria das condições de vida e
de trabalho da população, a preservação do meio-amblente.

~ '''O"" 00"'" '.~.~:.::.:::~ ......~ ) I :.= I
DA FAMÍl,IA,EDUCAÇÃO,CULTU~A,ESPORTES,CIÊNCIA,TECNOLOGIA

E DA Cq~UI~ICAÇÃO TEXTO/"t.st.flC~Ç.i.O-------'----------'

Partindo-se do princ~p~o de que creche é um equipamento educacion,

além de ass~stêncial , faz-se necessãrio a formação de educadores de
creche através de curso profiss~onalizanteque contemple um currícu

lum, especialmente criado ,para orientar o trabalho com a criança na
faixa etária de O a 6 anos.

EMENDA:

Acrescentar no item 11 - do art.' 30

"formação de educadores de creche "
ficando então o Item 11 - do art. 30 formulado da seguinte mane_

ra:
- garantia da continuidade do ensino obrigatório, progressivame

te ao ensino médio, através de cursos de formação geral, de car
ter profiss~onalizante e de formação de educadores de creches,
professores de pré-escola e ensino fundamental.

Art. 30 ••••••• (omissis)

JUSTIFICATIVA

11 - Garantia da continuidade do ensino obrigatório e gratuito

progressivamente ao ensino médio, através de cursos de formação geral
de caráter prof~ssionalizante, e de formação de professores de pré-es­

cola e ensino fundamental.

JUSTIFICAÇÃOl!.J
r:-t---------------- T[ XTO/ olU5Tl FICAÇÃO - - - - - - - - - - - - - - - - -,

;:I~::;·'O n t"G'1'1 c': ...11 i '''Iço~o, o. I l.orlo s 00 n ~ v ~ i:~ c 1'- "J~ de

onn;no.

A proposta de redação do Art. 19 do anteprojeto não expres­

sa a totalldade das interrelações que a Clência e tecnologiõ guar­
dam com o pleno desenvolyimento de uma Nação e de seu povo.

Nem deixa explícita a complexidade e abrangência das respo~

sabilidades do Poder Público neste campo.

EMENDA SUPRESSIVA

TeXTO/JuSTIFICAÇ;;O-----------------,

~
~DA rAMÍLIA,EDUCA ÃO,CULTURA,ESPORTES CIÊNCIA TeCNDLOGIA E DA CO-

,- AUTOIt---------------

~,- -+ . Pl[t~ÁAIO/CO"'lss.i.o/sUllCOlus'io-----------

I: DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO
::JUSTIFICAÇÃO

"unirhdB, ~t":ov~o do? li' cu r rTc:1I1o D"dl18ntc 1"ntl1 t-.oricil, f

o 11r!"cr-nr-!o .'0 dc í x ;-ln n:;o Oltr;l'oI tr 1 ~ r11cí):·7Io r-r'~ L. C.J O"r'l

Suprima-se o Art. 12 do Anteprojeto da Subcomissão VIII-a

JUSTIFICAÇÃO
Trata-se de assunto de lei complementar, que deverá esta­

belecer critérios de avaliação, seu contínuo aperfeiçoamento.

conÍl,2.

"': cu.i ('UD

nn Fr rI tílncJoconclui":. O:JIIDr cu (';1 '11'(1 ill1..erro.ll' 1 ou

cjll"ntO'1 :1f,TlÍr idoc dur:lI1I;.J d VlCl:1 cuco Lar , I}I! )',11 'r '1'1:,

~
~

,-~---_----_--_AUTPR---------·------

EMENDA SUPRESSIVA

.--;- P'LtNAAIO/COI.IISSÃo/SUlICOMISSÃO

~ fAMfLIA,EDUCACAO,CULTURA,ESPORTES,CIÊNCIA,TECNOLOG14
E DA COMU~ICAÇAQ

tJ DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

rlt~lL!.nl tG d!ftctJJd lrJ~G n"l nj- ' ir;~·.<ílJ doa .1"':; lOS. 1~~rJ ncnn t vc-i .. t·, com

r:-t---~'------- " ... " ......"_...,,.. I I :::;: I;
DA FAMÍLIA,EOUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTES,CIÊNCIA,TFCNOLOGIA)
E DA COMUNICAÇÃO

[J DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

SUBSTITUTIVO AO ARTIGO 39
Propõe-se a supr~ssão do Art. 27, com seus incisos 1,11 e 111

e IV, do anteprojeto da subcomissão VIII-a.

Empresa nacional. é aquela que preenche os seguintes requisi­
tos:

I Apresentar maioria de controle acionário votante perma­
nentemente em poder de brasileiros;

JUSTI FI CAÇÃO

Não há razão para sua inclusão como dispositivo constl'ucio­

nal, além da redação inadequada do caput do referido artigo.
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tJ DEPUTADO OCTÁVIO CLÍSIO 11-1[õ]----.~ PlCNARIO/COl.lISsÃo/suncouls' ...O----------,--, 800872-8
tOA FAI1[Llf"EDUCACÃO,CULTURA,EScORTES,ClfICIA,l rnn.OGIA E DlI C~

_M_,U_N_IC_Açr\O TExtO/,JusTrFlcAç;,O------- _

Da nova redação ao Artigo 6º, transformando-o em Parágrafo
Onico do Artigo 5º:

§ 1º - Os recursos a que se refere o "c aput " deste artigo des­

.tinam-se à expansão do ensino público fundamental;

§ 2º - Â empresa que mantém escolas para empregados e filhos

de empregados poderá descontar esses gastos do salá­
rio-educação a ser recolhido, na furma da lei

JUSTIFICAÇÃO

parágrafo Único - O ensino religioso, sem dIstinção do cre
do, constItuIrá dIsciplina de matérIa facultallva. Propõe-se, com a nova redação, a simplificação e maior cla­

reza do referido artigo e seus parágrafos.

~
~

I'LENÂluo/COI,1l5SÃo/sUllCOWI"io • 1
tJ DA FA14ÍLI A,EDUCAÇÃO, CUL TURA, ESPoHTES! CIÊNCIA, TECI,OLOGIA

E_JJ1Ll:..o.MUliI..CJ1ÇAO H,l('O/.lu5TlrIC.l,;i~ -----------------,

~TADO OCTÁVIO ELÍSIOAlém de tornar mais claro e simples a redação no Art,6º,tra~

formá-lo em Parágrafo Úni~o do Art. 5º, que trata do conteudo do

ensino obrIgatórIo, ao qual dIZ respeito o referido artig"

JUSTIFICAÇÃO

suprima-se

JUSTIFICAÇÃO

L ..

II ...
III . , .

IV ...
V•••

VI...

VII. ..

VIII •..

Propõe-se nova redação ao Art. 2º do Anteprojeto da Subco­

missão VII I-a:

Propõe-se, com a noca redação, maior clareza ao referido
artigo e seus incisos.

Art. 2º A educação obedecerá os seguintes princípIOS:

~
~

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIF ICJ'ÇÃo

ção (art. 14).

I
I

I
I
I
I
I

O§ 2º - deve ser referido no artigo do Plano NaclOnal de ECJca
i

eSla:2leJ

I

Propõe-se suprImIr no Art. 11, os parágrafos 2º, 3º e 4º,
referentes ao anteprojeto da Subcomissão VlII-a

O§ 39 - nãn se justifica, pois deve esta cons t í Lu í ção

cer mecanismo que a façam cumprida, em termos gerô:s,

\. 4
PLUU.RlCo/cOlollSSÃo/sUllCOltlSSÃo- ~

tbA FAII,ÍLIA,EDUCAÇÃo,CULTURA,ESPORTES,CIÊNCIA, TECNOL~
Jl-C..OJ:1.u.H..l.Cli.C..L\o TUTO/JUSTlfIC....ÇÃO

~ DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

Art. 10-

O § 4º - não se refere a assuntú constitucional.

JUSTIFI CAÇÃO

Com esta nova redação, elimina-se o § 3º do mesmo artIgo 10.

~
~

EMENDA SUPRéSSIVA

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o Art. 25 do anteprojeto da subcomissão VllI-a

·1
I

I
I

I
Trata-se de assunto da Comissão referente às Competências da I'

União.

,-------------AUTOR'-----_________ EJ
J

DA FAM1LIA,EDUCA ÃD,CULTURA ESPORTES.CIÊN~IA E TECNOLO­
&IA E DA COMJ~ICA ÃO

tJ DEPUTADO OCTÁCIo ELÍSIO

PU:HARIO/CO',USSÃO/SUBCOMISSÃO ~

(=DA FA~ÍLIA,EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPOqTES,CIÊNCIA,TECNoLO~IA
E DA CO~UNICAÇÃO

~- 'L['"ARIO/COlollS5Ão/SUIlCOWI55ÃO----------~

eu DEPUTADO oCTÁVID ELÍSIO

~
~

Da nova redação ao § 1º do Art. 10 do anteprojeto da Subco­
missão VIII-a.

§ 1º Lei municipal adaptará o sIstema de ensino às suas

condições loc-ais, atribuindo prioridade ao ensino fun
damental.

~ DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

I'Lua.l\IO/cot.tISsÃO/&UaCOlllrS9Ão ]

(J)AJAMÍL,IA,EOUCAÇÃo,CULTURA,ESPoHTES,CIÊN::IA,TECNoLOGIA

E DA COMUNI-ºiÇÃO ."'0""""'''';0-----------_

TEXTO/Jl.ISTIf'lCA,ÇÃO-------__

DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

DA FAMÍLiA EDUCA ÃO,CULTURA ESPORTES CIÊNCIA TECNOLOGIA
E DA CoMUNICACÃO

~
~

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Parágrafo Único do Art. 20 do Anteprojeto da
Subcomissão VIII.

Propõe-se nova redação ao Artigo 16 do anteprojeto a Subco­
missão VIII-a.

Art. 16 - As empresas são obrigadas a recolher o salário-ed~

cação, na forma da lei

JUSTIFICAÇÃo

Não há razão para se discriminar na lei as atividades cul­

turais que fazem juiz aos benefícios financpiros do Poder Público.
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011 C011UNICAÇÃO

~
~TECNOLOGIA

..".l:-~L-J....u.tl\.!fLU.1i!,liJ"- TtxTOt,lUST.,lC,l,çio------ ---'-j

...,,__-'-_-'- ..LENÁ..10/cOlollssio/sUBCO..'sdo,-'------ ....,

[J DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO~
~

...",..-----'1----- "LEH.....10/çoUI"Ão/su&CO..I'sio~-------__--,

FAMILIA,EDUCAÇÃD,CULTU,A,ESPORTES.CIÊNCIA,TECNOLOGIA

r: DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

Sugere-se nova redação ao Art. 14 do Anteprojeto da Subcc­
missão VIII-a.

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 14 - Lei complementar definirá o Plano Nacional de E:J­
cação, plurianual, visando à integração e dese~­

volvimento dos níveis de ensino e à compatibil:z~

ção das ações da União, Estados, Distrito Fede:al
e Municípios, para compatibilizar metas e rec~,­

sos que levem à erradicação do analfabetismo, à

universalização do atendimento escolar, à melho­
ria da qualidade do ensino e garantindo-se pric:l
dade ao ensino obr~gatório.

De conformidade com o art. 18 do R.I.da Assemblé~a Nacioral
Constituinte, proponho a supressã~ do § 1º Art.22 do ante­
projeto da subcomissão VIII-a.

JUSTIFICAÇ1l0

Os bens culturais devem ser preservados, não cabendo,em q~al

quer hipótese, a sua demolição ou transformação co~o def~nidos

referido parágrafo.

JUSTIFICAÇÃO

Incorpora a prioridade que o planejamento da educação deve
dar ao atentimento ao ensino obrigatório, conforme está previsto
no Art.11, § 2º, que sugerimos suprimir.

[J DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

r.r--------- PLENA"IO/coNI5sio/suaco"'lss10

DA FIIMÍLIA,EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTES,CIÊNCIA,TECNOLOGIA

E 01\ COMUNICAÇÃO TUTO/JUSTlfICAÇÃO--- -.

~EPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO
11 f'LENAfUo/col.ussÃO/sU6COMISSÃO--------.----,

DA FAMÍLIA,EDUCAÇÃD,CULTURA,ESPO~TE,CIÊNCIA TECNOLOGIA
E DA COMU\lICACAO TEXTO!JU5TlfICAÇio----------------,

EM~NDA que altera redação do § 3º do Artigo 8º, que passa a ter
a seguinte redação;

§ 3º - As empresas privadas receberão incentivos, na fOE
ma- da lei, para q~e aplique" ,ecursos no desenvol
vimento científico e tecnolL~ico nacional.

EMENDA INCISO I ARTIGO 7º

Substituição da palavra "Automação" por "Modernização Tec­
nólogica".

JUSTIFICAÇÃO

O t~rmo moderniza,ã~ incorpora a expressão automação e se
configura como uma das suas modalidades.

._------------------
,-------------AU!Olll.- _

JUST Ir'" I CAÇÃO

Ampliar os termos da redação proposta, que limita as apl~

cações atra~és de terceiros. As'empresas devem ser estimuladas a
participar do desenvolvimento e capacitação de recursos hllmanos,
e, de forma indireta, pela contratação e apoio a entidades e ins
t~tuições de ensino e pesquisa.

Emenda Substitutiva ao Anteprojeto da SlíJcomissão da Educação, Cult. e Esportes

Substitua-se o inciso VI do art. 22 pelo seguinte:
n VI - gratuidade de ensino, aos que conprovarem necessidade, em

todos os n!veis. n

EMENDA SUPRESIVA

E DA COI~UNICAÇAO TE>TO!J"""''',',---------------,
A escola Pública não atinge todos os n!veis e tocos os recan­

tos do País. Há necessidade de garantir a gratuidade não só do ensino p.Q:'l:
blico, sob pensa Ode se deixar miíta localidade e lIlJitos cursos sem aten­
dimento da respectiva população escolar. por falta de escola estatal.

.l.JSTllfiCAçGll

~
~

,..------,..-r----;--- "I,ITOI'I;'---------------
[JlDEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

...,, --'- Pt.ENÂPlIO/COI.lISSÃo/sUBCOIolISSÃO

DA FIIMÍLIA,EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTES,CIÊNCIA,TECNOLOGI

Suprima-se o Art. 29 do anteprojeto da subcomissão VllI-a Por outro lado, se houver alunos que, por condições econõmi _
cas ou por opção, não quiser a gratuidade, importõnte que não se desper­
dice recursos.

,-------------AUTOJlt- _

.,.---------- "l.VIAftIO/cONI:53Ão/su.COllll'sio-- _

e?COMISS~ DA FAMfL[A; EDUC., C~~T. CIENC. TEC; E COMUNIC)

l!J ERALDO TINOCO
Trata-se de assunto da Comissão referente às Competências
da União.

JUSTIFICAÇÃO

r:-r---------------TI!:)(TO/.lUsn..lcAçiO------ -,

Suprime o artigo 15 do Anteprojeto da Subcomiss§o da Edu­
caç§o, Cultura e Esportes.



VIII· Comissão da família. da Educação. Cultura e Esportes. da CIênciae Tecnologia e da Comunicação e 187

SUBCOMISSlI.o DA FAM. do Menor e

Evidentemente, o comércio do corpo humano, quer da

JUSTIFICAÇÃO

Menor e do Idoso.

Suprima-se o § 39 do art. 39 do capItulo da FamIl1a, do

r:-l------------...!dim.JIWqQTO!JUSTIFlcaçi,o --,

[1' AlilTONIO SALIM CURIATI I§
r:-l,.---------- PLEN,UIlO/COM.'SiO/SUIlCOlol.SSiO- --,. =

COMISS~O DA FAMILIA

JUSTIFICATIVA

A criação de mais um 6rgão para estabelecer programas e
,políticas da eWcação é inteiramente desnecessária, colidindo inclusive com as a­

tribuiçlles 00 Conselho Federal de Educação bem como 00 pr6prio Ministéwio da Edu­

caçllo.
O grande esforço a ser desenvolvido deve ser o da eliminação de su­

perposiçêles administrativas, sinônimo 00 desperdício, tão COOUll à máquina buro­

crática brasileira.
Além disso, o estabelecimento de pclíticas a serem realizadas pelo

Plano Nacionai de Educação, deve ser atribuição específica do Congresso Nacional,
sendo portanto inadequada a criação de 6rgão colegiado que represente discrimina­
ção das competências do Poder Legislativo, justamente no momento em que se busca

o fortalecimento deste Poder, medida fundamental para a consolidação do regime d.!:.
~tico.

pessoa viva, quer post mortem, deve ser evitado a todo custo, uma

~
~do Menor

SALIri CURIATI

vez que o ser humano não deve ser objeto de compra e venda.

.- PLlNAAIO/co ...l~sio/$U8CO ..lssio-----------

t:COM. d; Faoil1a-Spbcom1ssão da Faro
= TEXTO/JUSTIF'CAÇ;.O --,

ClIlNTallIO

~
~familia - Subcomissão da fam. do Menor e Idoso

1\NTOllIO . SALIM CURIATI

Suprima-se do Art. 19, § 59, da Seçã_a, do Cap!j;ulo Da

Fam1l1a, do Menor e do Idoso a expresa-ao judicial.

,..,.,,..---------- ..lf"..."IO/COl.lISS;.o/8uaeO..I"ÃO----------~

w,.-------------- .uTOlll---~~------ _

ê

,..,.,---------------- TEXTO/JUSTIFIC.lÇÃO----------- -,

JUSTIFICAÇÃO
Acrescente-se ã Seção II, Capitulo da Familia do Menor e

do Idoso, no art 49, a express-ao -e o adolescente-, em seguida "a

palavra a criança.

Para consumar a dissolúção do casamento, dois anos de

separação aão mais do que suficientes para que o casal tome sua

decisão, sendo completamente indispensável a interferência da Ju!!.

tiça nessa fase prévia.

Além disso, tal modificação desca=egará o excesso de

trabalho e de processos em que se afoga nosss organismo judicial.

JUSTIFICAÇÃO

O adolescente, por não ter ainda sua personalidade

completamente formada, tamb-em deve ser .1nclu!do nas disposições

que estabelecem proteção do EstadQ e da sociedade para as gera­

ções futuras.

r:-l,..---------------- TEXTO/JUSTIF"lCAÇÃO-----------------,

~
~

lií~------r---...LU.... lO/co.....io/.u.CQIIIII.io

C-

ri) Senador Mano Maia
~
~e Idosocià Fam111 a-Snbcornf ssão da Faro do trEtD0r

JUI!l'ONIO SALIM crmuTJ'
,---------- PL.EHAIlIO/cONISsio/sUBCOlllr$sio-----------

tJeom

(r:r--------------.AUTOII---------------

=----------------TUTO/olUllTl'ICAÇ;.O--------------__-,

Suprima-se o Item II do § 29, do art 39 do CapItulo Da Fa­

m1lla, do Menor e do Idoso, Seção I.

JUSTIFICAçJl:O

Os avancços cientIficos do mundo moderno não justi­

ficam que se inclua cláusula supressiva tão abrangente na Consti­

tuição, poís, em breve, tais práticas poderão ser de grande uti­

lidade para o desenvolvi_nto da humanidade.

Acrescente-se à Seção II (DO Menor) do Ante-ProJeto da eggIssão

VIII-c (Da Famil~a, do Menor e do Idoso)·

"Art". No atendimento pelo Estado aos direi

toz assegurados à criança e ao adolescente, e à assístênc1a matern

infant11, caberá à União o papel normativo e suplet1vo, às. Unidades

Federadas o papel de.coordenação e.aos Municipios o papel de execu

tor das politicas e programas especificas, com a part~c~pação.das

comunidades locais.

§ único - A lei determinará a alcance e as for­

~as de part1cipação das comun~dades loca15 na ~estão , no contrôle

e-na avaliação das politicas e programas de atend~mento à cr~ança,

ao adolescente e à mãe. 11

JUSTIFICATIVA

A municipa11zacão obr1gatór1a do atend~ento às

necessidades das cr~anças e dos adolescentes'vulnerab~lizadospor
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v li 1
-------;---.,....,..,--;-- I' ...fN ..."IO/cO.. I:ls ...O/&u.COWIS3io _

Senador MarlO Mãla

direJ.tos em questão, aSS1ID como é necessárla a referéncla aos re~- I
ponsávels para contemplar o numeroso caso das Crl.dnçaS c adolescen­

tes sob a responsabil~dade de outros que não seus pa~s.

J

carência, ,abandono, violênc~a ou necess~dade~e trabalho precoce,

deficiência etc. é urna reivindicação bãs~ca de todos os mov~mentos

de defesa dos direitos da cr~ança e do adolescente. Esses c~dadãos

em formação não vivem na Un~ão ou no Estado, mas s~m num mun~cip~o

determinado, onde têm referênc~as famil~ares ou de grupos primário

O desconhecimento dessa realidade, e os derna~s ~nconvenientes arqu'

sabidos das pesadas e custosas burocrac~as federais e estadua~s,

geraram a situação de descalabro atual, que cumpre cortar pela rai

Senador Mario Mala
n ~

~

---------------Tl!:llTO/oIUSTlfICAÇio--- _

Acrescente-se ao § 49 do art. 19, Seção I, do Ante-ProJeto da Sub­

cornas sâo VIII-c (Soda Famíl~a, do ~'enor e do Idoso) :

11( ••• e seus dependentes}, ou por um responsável

-e os dependentes, consanauineos ou não, sob SUa guarda. II

Dê-se a seguintes redação ao §S9, Art. 49, Seção II (Do Menor)
do Ante-ProJeto da Sub-Com~ssão VIII-c (Da Famil~a, do Menor e
do Idoso):

JUSTIFICATIVA

r.r---------------- TE.ll TO/ oIU3Tl f lCAÇÃO - --,

~
~

Art. Le~ espec~al d~sporá sobre a elaboração do
Cód~go Nac~onal da Cr~ança e do Adolescente, com a f~xação

dos seus d~re~tos essenc~as, respe~tados os pr~ncíp~os desde
Já consagrados nesta Carta.

Acrescente-se à Seção II (Do Menor) do Ante-ProJeto da Sub­
Comissão VIII-c (Da Famíl~a, do Menor e do Idoso):

JUSTIFICATIVA

" DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. - Fuca rat~f~cada a DECLARAÇÃO UNIVERSAL nos
DIREITOS DA CRIAN1' que passa a ser ~ncorporada à 3rdem ~n­
terna.

Art. - ~ca ~nst~tuido o Conselho Nac~onal da
.Criança e do Adol scente.

parágrafo ,On~co - A lei regulará as atr~bu~ções e e
formação do Conse~ho, a nível federal, estadual e mun1cl.pal,
assegurando a part1c~pação efet1va das 1nst~tu1ções de aten­
d1mento à cr~anç9 e ao adolescente, bem como de ent1dades re­
presentat~vas das comun~dades e de defesa dos d~reitos da
cr~ança e do adolescente.

~ grande o nümero de crianças e adolescentes que

V1vem como dependentes de parentes, pa1s adot1voS ou protetores,

pr~nc~palmente por morte ou desaparec~mento dos pa~s. Avós e t~os

com frequencia suprem a ausênc1a dos pa1s, e não seria Justo de1­

xar de cons ader a r como "femí.La.a " esse grupo humano uni.do por laços I
sanguineos ou afet~vos e de dependênc~a, pr~vando-o da proteção dO.J
Estado.

---------------- Tl!:llTO/oIuSnflcAçÃO--- _ --_Oj

,_o .J

Senador ~arlo ~aia

r .-: ---------,-l"""fj-/,-;-( ("'I!:NAIIIlO/COIof!:!ISiO/SUIICOIIIS:l40 ---

.'

~
~

I'1,.I:NUIO/COWI3'io/'uaCOlolluÃO _

J

Senador Mario Maia 0_"

§S9 - ~ assegurada a proteção do Estado contra to­
do tipo de d~scrim1nação, agressão e exploração às cr~ancas e
adolescentes em s~tuação de alta vulnerabil~dade por abandono,
orfandade, extrav~o ou fuga do lar, def~c~ênc~a (fis~ca, sen­
r~al ou mental), del~nqdênc~a, dependênc~a de drogas, abuso ou
exploração sexual e v~tim~zação por qualquer t~po de v~olênc~a

'ass~m corno por necess~dade de trabalho precoce. ~ le~'d~sporã

sobre as formas de ass~stênc~a nesses casos, sendo vedada a de
portação do menor do mun~cip~o de residênc~a, e adm~tido o ~n­
~ernarnento de menores de11nquentes somente em casos excepc1o­
na~s, por prazos reduz~dos eeWbr~gos espec~a11zados que ofere­
Çam condições de preservação da ~ntegr~dade fis~ca 'e mental
dos afetados.

~ toda a politica de atendimento à cr~ança e ao a­
dolescente vulneráve~s que deverá ser reformulada por ~mpos~­

ção deste d~sposit~vo const~tuc~onal. A deportação, o ~nterna­

menta, a vl.olênc1a cruel 1nst1.tuc1.onall.zada no chamado "cl.clo
perverso" do atendl.mento/prl.ncl.palmente ao menor l.nfrator, só
têm gerado a desumanizacão do.:menor e.a'sua ~forrnacãolt na 'Car­
reira do crl.rne.

Nas ~ade~as e pen~tenciár~as de todo o Brasil ve­
getam, em condições aberrantes, uma grande mal.orl.a de Jovens
que passaram pelo círculo V~c~oso: infração, prlsão com v~o­

lênc~a e degradação, Ju~zado de menores, ~nst~tuc~onal~zação

degradante, "aprend~zado" do cr~me, re~nc~dênc~a e desuman~za-

ção. Urge dar um f~m a esse estado de co~sas, que colo­
ca o Bras~l num dos ma~s vergonhosos lugares mund~als no aten­
dimento ao menor infrator. As crianças e aos jovens vulnerabi­
lizados pelas razões indicadas na Emenda é prec~so garant~r as
condições de atendimento que as tornem cidadãos prestantes e
responsávels, não bodes eXp1atór10s das nossas mazelas soclais

"Art. 49. - A criança e o adolescente têm ..... tt
!""

"§ 19. O-direito à vida, à saüde e à al~menta­

ção é assegurado desde a concepção, devendo o~stado prestar-ass~s­

tgncia àqueles cujos pa1S ou responsáve1s não tenham condição de f~

zé-lo."

Redija-se da seguinte forma o caput

do Art. 49, Seção II (Do Menor), do

(Da. Famili~, do Menor e do Idoso):

e os parágrafos 19, 49 e S9
Sub­

Ante-ProJeto da Com~ssão:VIII-c

A Assembll~a Geral da ONU adotou, com o voto do Bras~l,
a Resolução 13 6, sobre os d~re~tos da Cr~ança, em 20 de no­
vembro de 19S9 Contudo, até agora ela não fo~ ratlf~cada pcl
Congresso Nacl.'nal~ Urge cor~1g1r esse lapso lurncntávcl.

gãos ~~s~~~~e~f?~~c~~a;~~a~~aa~t~~~~~â;:s~~~~~n=~~~~:~ss~rp~~=
soas e ent~dad s da soc~edade para uma ação conJunta pelo res
gate da 1mensa div1da socJ.al que a Nação tem com a rnal.oria
das suas crlanças e adolescentes.

O Cód~go Nac~onal da Cr~ança ~mporá a rcv~são do
atual Cód~go do Menor, fe~to pela ot~ca prcdom~nante da prote
ção apenas da soc~edade contra os "menores em s~tuação ~rregu
lar", e não da proteção das cr1anças e dos adolescentes contr
as eoo 1coes a er

~
~

'-...:..===...:.....:..= A_U'_O_'====_-_-_-_-_-_~------- -----. J

r:"I----------------T[XTOIJu~Tlre~';~?-------

lil ~OBERTO TORRES

"§ 49. - Toda cr~ança e todo adolescente têm

direito à ass~stência social,' sendo ou não seus pais ou res onsávei

pontrJ.buJ.ntes do sistema previdenciárJ.o..,"

JUSTIFICATIVA

·uma vez quê'it",ertarnente evitou-se ~-expressão '''menor'' no
texto, cumpre J.ndicar cr~ànça e adolescente como benef1ciários dos

Et-ENoA AO'PARECER 00 RELATI DA,SUBCOMISSÃO DA EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES.

- ACRESCENTA-SE O ARTIGO 11 O SEGUINTE:

" ••• CABENDO A UNIAO SUPL, MENTAR A VERBA' DOS MUNICÍPIOS SE~IPRE QUE ESTAS

fOREM INSUfICIENTES PARA SUAS NECESSIDADES".



VIR· Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e Tecnologia e da Comunicação • 189

JUSTIFICATIVA Art. 11 -

A EMENDA VISA ASSEGURAR QUE OS ~IUNICPIOS TENHAM A GARANTIA CONSTITUCiC'NAL
DE VER SUA POPULAÇÃO ATENDIDA SATISF'ATORIAMENTE, UMA VEZ QUE,Ni',O 1[~1

CONDiÇÕES AUrÕNOMA DE ARCAR COM TAL RESPONSABILIDADE EFICIEN1E~lENiE.

Parágrafo Único - Para efelto do cumprimento do dl~poSto no
caput deste artigo, • excluldo o auxillO suplemenLarDos ~rlu­

candos presente no Artlgo 3º inciso VI.

~_.-

'!:.J. 1
_ ~f' ~

~

As respnnc.h·lidades com a asslstência ao educando no que se
refere aos auxIllOS de merenda, atendimento médiCO, odontológICO e
psicológico, eventualmente transporte e moradia, n~o pode~ s~r de­

bitados aos recursos definidos ~ara o ensino.

_________ _ ~ '(1" / • , _l.~.

Suprlm3-se o Art j oo 26 do anteprojeto oa sunc onu '.siio VI11-5

EMENDA SUPRESSiV~

'l
I

~
~

I
.' .. __J

~.-F~~\;.~';~~~L~US.~:~;'~',';~::;l;r;~·:'E;~;,rn~ CIENeJ', T,CNoroe" n I
E O/I CO~lUNICAÇ,\L1 --- - -.--- ,---- . ---, - - • ..-
----~.-----.- -·--------l'x..r,.·<~· rc"ç~t~- . ---

JUSTIrrcr,ií\'{~

INSeRIR tolO § 10 ou ~Rlll~C) :" N"OS "

" . .. TELEVISÃO ... ".

NÃO T[~j SEN1)[10 OE1X~R or L.ADO U VE'íCUIO DE CC/1I:m ~ç'~O DE i:' iL'" ,'I ,: "

A TELEVISÃO CI""GA E INrLU~Nr.IA A II,AIORIf, A5SC'lur r, D', PC'rll ',C' i (" ''-'',

CONSTITUINTCS 1,:~\O r~ERln11P ~IY: SCJ,,\ l~r,~~Jll_fr\, .. ,; :u'v]~n O~ 1:,·

QUAISQUER QUE SEJAI>1.

EtI,ENDI\ AO r'ARECLR 00 R[LAlOlI 01\ ~UaC(I~HS~"O o:· f [,lir ,',"li, r, 'L' I [',

- ACRESCENTA-SE INCISO AO ARTIGO 8º.
" IV - UNIFICAÇÃO NACIONAL DOS CURRÍCULOS DE CURSOS SUPERIORES QfJCOECENDO AS
CARACTERÍSTICAS REGIONAIS.

j

ConstiLuinte ROBERTO rREIRE

Substitua-se a redação do parágrafo 3º, e altero-se a do § 5° do

art. 4º e o mcí.so I do § 6º

~
~

-- ._--_ ..-~~)

l:~~-.;-;~M;I ;~~~~~{j~:"~~~~~;~'.~';~;~;~~I!~~I;~:~~~;~ I !" r~lHJ~_
l'C.nt./JlI:'lIfltl.~i.O' __ ---_ C.f\çl\(J.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOll,ISSÃD DA [Qucr,çÃo, CULTURA E [SI'0i11l.::;.

JUSTIFICATIVA
Art. 4º

A EMENDA BUSCA SANAR A DISPARIDADE EXISTENTE ENTRE ENTIOADES DE DóIN'J SUi'ERI Oíl
o QUE FAZ o NÍVEL DE ENSINO VARIAj< ABSURDAMENTE E PROVOCA AINDA, QUAI\DO DA 11l1\NS­
FERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO, UI/,fl PERDA DE MATÉRIA E CADEl~AS ADSU'; L1 ' ,s .

ESTA UNIFICAÇÃO É nr:IVINDICAÇÃO NÃO só DOS ALUI~OS, MAS TAtI.u[l.l POS PRor L'3­

SORES QUE SENTEM lGUAU·jENTE ESTA DISPARIDADE.

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '.0 •••••••

§ 3º - Ao menor carente ou abandonado, será proporcionada

uma política educacional e assistencial intensa e contí­
nUA, atendendo, inclusive, aos preceitos de higiene pes­

soal e alimentar;
• •••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 o··.

EMENDA SUPRESSIVA

§ sº - Os menores infratores terão especial atenção do
Estado, que lhes assegurará desenvolvimento sadio, es­
timulando-lhes os sentimentos de solidariedade humana,

amor à liberdade e a paz entre os povos.
§ 6º ..•....••... : ..........••..................•....
I _ é vedado ao menor, de 16 aos 18 anos, o trabalho
noturno ou em locais perlgosos ou lnsalubres, salvo

autorização judicial".

Suprima-se o Art. 9º do anteprojeto da Subcomissão ViiI-a.
Justificativa

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de matéria para legislação ordinária ou pertlncn­
te à Ordem Social.

As modificações aqui propostas buscam ampliar os direitos
e garantias consubstanciados em uma politlca social de valorização
da pessoa humana. Quanto à alLeração do lnciso I, conSIderamos que
a autoridâde deve decidir pelo ingresso de menor de 18 anos ao tra­
balho noturno ou em locais perigosos ou insalubres.

Ao nosso ver, se proibirmos, sob todas as formas, poderá
ser dificultado o acesso áo mercado de trabalhO, atualmente tão

escasso.
Finalmente, não nos parece adequada a denominação dada

no anteprojeto de "crianças e adolescentes em situaçõa irregular".
Não devemos deixar campo aberto para dibuedade, em hipótese alguma.
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_._- --------------Tr11!" ..US11rlrl,ç"O- ----

Acrescenta-se, onde couber, no Anteprojeto da
Família, Menor e Idoso, o seguinte artigo:

JUSTIFICAÇIlO

Somos contrários à adoção de menores por parte de
estrangeiros, razão pela qual introduzimos estas modificações. Por
9utro lado, é preciso constar que a adoção deve _s~r uma só, plena,
dela'resultando o .parentesco, com todos os direitos assegurados.

1...

Rrt. ( ... 1 O POder pablico instituird uma polItic.
familiar que atenda aos objetivos morais e culturais da família, e
assegure o pleno exercício de sua função social, cooperando com os
pais nu educução dos filhos, pres"tando assistência à maternidade e
à infância.

JUSTIFICAÇIlO

Suprima-se, no artigo 4º, do Anteprojeto da Sub­
Família, Menor e Idoso, o seguinte:

1. no parágrafo lº, a expressão "desde a con
cepção " e acrescenta-se, após a palavra "assis­
tência" a expressão "especial";
2. No parágrafo 3º, a expressão "às famílias ne­
cessitadas";
3. no inciso 111, do parágrafo 6º, a expressão'
"para os menores da faixa de 10 a 14 anos."

comissão da

~-_-------------lI!Xl.,/JUSTlrlcA-;ÃO------- _

§ lº Para o cumprimento do disposto no caput dest
artigo, serão adotadas as seguintes medidas; além de outras dispos
tas nesta constit~içã8tganizaçãoe amparo das estruturas Jurídicas

e ténicas, que esclareçam e facilitem o exercício
de uma paternidade consciente e responsável;

11 - instituição de impostos e encargos gerais em
harmonia com as responsabIlidades familiares;

IH - fiscalização 'total dos meios químicos e horm.2,
nais de contracepção, proibindo comércio em fase
de experimentação.

Altera-se a redação do parágrafo 19 do art. 6º:

Art. 6º .•....•.••.•.•.••.••••...................
§ 12 Os proventos de aposentadoria e pensões se­
rão iguais aos percebidos quando em atividade e
reajustados nas mesmas proporções e na mesma ép.2,
ca dos reajustes concedidos aos salários do que
estão na ativa, não sofrendo incidência de Impo~

to sobre a Renda.

JUSTIFICAÇIlO

A inclusão deste artigo vird complcmenLar
positivos, ampliando os direitos e garantias e atendFrc.
dade social.

Defendemos que a mulher tem o direito de decidir
livremente sobre a geração e nascimento de seu filho, e de pra­
ticar o aborto, desde que não haja risco de sua vida. Na for~a do
anteprojeto, assegurar o direito à vida desde a concepção é, obvi~

mente, colocar entraves à liberalizàção do aborto. -
Neste mesmo parágrafo, deve ficar claro que toda

criança tem os direitos mencionados, garantindo às carentes uma'
assistência especial.

Por outro lado, sugerimos a supressão da expres-,
são "famílias necessitadas" no parágrafo 2º, porque é dever do Es
tado g~rantir a todos a educação gratuita, sendo que para as criarr
ç~s de O a 6 anos, devem ser criadas e mantidas pelo Estado as ins
tituições especializadas.

Da mesma forma, optamos pela não restrição do di
reito à preparação para o trabalho pois, numa sociedade como a no~

sa, com alto índice de marginalização social e de miséria. podere­
mos encontrar menores com idade inferior a 10 anos e superior a
14 anos que necessitam deste estímulo.

___ A educação grutuita é um direito desdc o nasci-
mento, cabendo ao Estado, para atendimento às crianças de O até
6 anos, a criação e manutenção de instituições especializadas.

os dis­
à reall

EJI
EMENDA

800903-1 I___.~ r·lI!IIÂ"IO/ctlltl"Ão/sun.:oa,:I'l:1ÃO _

~Comissão da Família, da Educação,Cultur~/e Esportes, 1
l:----ila-G!-€n G4-a-e-T-e<::nGlGI;ti-a-e-da-e-",,,, !rGayã"1~JJf=Co

--------- - . TUTCt/JUSTlflCAÇÃO-----,-----

m--' AUTOI!

~ Constituinte ROBERTO FREIRE

JUSTIFICAÇIlO

E preciso assegurar remuneração digna aos aposen­
tados e o pincípio básico é o estabelecimento de que nenhum proverr'
to será inferior ao percebido em atividade. j!J - --------- - _. - -- Ir' .. /'" '/IIC/I.. i,.

Substitua-se a redação do art. 39 e altera-se a do parágra­
fo lQ, do Anteprojeto da Família, do Menor e do Idoso; suprima-se os
§§ 2º e 3":

§ lº Os prograMas de planejamento familiar levarão em conta
as condições de habitação, saade, educação, cultura e lazer a serem'
conferidas às famílias, assegurando o acesso à educação, à informação
e aos métodos adeguudos à regularização da fertilidade, respeitadas'
as opções individuais."

---------- 'u",,------------------------ -J
~constitUinte ROflEfllO fREIHC

------ -- --~---'--------- o • __ ._

CC-- gomissão da Fami'í';;o,"·Ed~;;~'~:i~':..''c-ul tu~--~E;,p~l~~. :~J-;;J
~a-~Q.1-G<Ji-a--e-Ga-Gomulü_€ar,ãe---------

n:XToIJusTlncfI;Ílo ------------]

Oê-se nova redação ao art. 5º, suprimindo-se o
parágrafo lº e incluindo novo parágrafo, dando-se, nova numeração.

Art. 5º A adoção de menores será estimuladu pelo ,
Estado, com assistência jurídica e incentivos fiscais, na forma qu
a lei estabelecer. Não é perm1tida a adoção por estrangeiros.

§ ( ... 1 A adoção deve ser uma só, plena, dela re­

sultando o parentesco civil.

Estado, a
do namero

t í vc pelo

"Art. 3º O PlanejamenLo Familiar deverá ser garanLido pelo
homens e mulheres, através do dIreito da livre determinação
de filhos, sendo vedadu a.adoção de quclquer prJtica coercl

Poder pablico e por entidades privadas.
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JUSTIFICAÇAO

• TrXTO/olU:llI11C/cio--·------ ----- - ••• -----

JUSTIrICI\Ç;\O

§ ( ... ) O exercício do pari o poder f'Lca rá ,;"mprC? sub," c1in,l!

do aos interesses mOi ais e maLeriais dos filhos.

Art. 22 .
§ 12 Qualquer que seja a origcm da filiação, o direilo dos

filhos é reconhecido em igualdade de condições, vedado qunlquer tipo
de dis:riminação, inclusive quanto ao registlo.

Acrescenta-se, no capuL do ar t. 2º, após a ('XPll'SSdO "legis
tro dos filhos", a expressflu "à fixação do domicílio":

Altera a redação do parágrafo lº e acrcscrnL" novu parágra­
fo, renumerando-se os demais, no AnLpprojeto ctn famflln, Mrnor e Ido­

so:

Por outro lado, é preciso acrescentar,no parágrdfo 4°, qLe
a comunidade familiar, constituída por qualquer dos pais e seus de ­

penden~es, gozará de todos os direitos mencionados.no caput do úr~ ,

12. A idéia em si é muito boa, realista, uma vez que temos, no OlD,il

inúmeros casos de pais e mães soltei ros, e que não são r ec onhcc i ,I,':, I
como entidac~ familiar.

Quanto. restrição de dois anos de separação Judicial r~r" !
a dissolução do casamento, defendemos que não deve haver nenhuma, I,.'~"

o que'se coloca em questão é o respeito. vontade e decisdo do ind:víl

duo, à liberdade de construir uma nova relação e da busca da fe1lc.c;1

de. A lei não pode intervir ou oferecer qualquer obstáculo ne s ce ~"'·'~.11
tido.,.Por outro lado, deve-se atentar para que o Estado e as enti

da~es privada~, nacionais e estrangeiras, abstenham-se de exercer ­
qualquer tipo de coação ou indução sobre as pessoas que necessitam '
de seus serviços. O planejamento. no caso, não se confundirá com o
controle de natalidade de cunho puramente demográfico, mas responderá
às necessidades básicas da população, dentro do contexto de atendime~

to à saúde.
A alteração do parágrafo 12, visa inserir a expressão "as­

segurando o acesso à educação, à informação e aos métodos adequados'
à regularização da fertilidade, respeitadas as opções individuais".

O Estado, garantindo este acesso, afasta a possibilidade '
de que interesses nacionais ou estrangeiros e de setores governamen­
tais interfiram na reprodução humana.

Este dispositivo ensejará a criação de condições objetivas
e democráticas para que brasileiras e brasileiros decidam sobre o pl~

nejamento da procriação.
Tal inclusão vem integrar à Constituição nor~a contida na

Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Co~

tra a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Oecreto n2 89.460 ,
de 20.03.84. De acordo com a referida norma, incumbe ao Estado infor­
mar e assessorar a família sobre o planejamento da reprodução.

A supressão dos parágrafos 22 e 32 são sugeridas porque acr.
di~amos devam constar da legislação penal.

o planejamento familiar é questão de suma importância parq

O futuro dos brasileiros; conceitos dos mais variados e antagônicos'
vicejam nas diferentes tend!ncias que se expressam atualmente no País

~ fundamental que a Constituição defina o conc~ito de pla­

nejamento, garantindo o direi tu de opção do individuo para determinar
o núm,llro, de filhos e o espaçamellLo entre eles. Este dlreiLu deverá
ter como contrapartIda o fornecimento pelo Estado n30 só de informa -

I, ções. como dos próprios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi­
~ ccmcnt,c np r ovadcs ,

, j

I 1

Inclua-se, após o art. 59 do Anleprojeto da Sub­
corissão da Família, Menor e Idoso, o seguinte artigo:

São muitos os entraves, principalmente burocráti­
cos, enfrentados por aqueles que se dispõem a adotar crianças. A
utilização do procedimento sumarís:imo, conforme vimo,'de sugerir,
por certo obviaria essas dificuldades, as mesmas que, no mais das
vezes, afastam as pessoas que buscam a adoção de menores.

JUSTI~ICAÇAO

o acréscimo da express50 "à fixaçHo do dumlcílio" visa am­
pliar o principio de igualriadC' de direitos nas i c l nç õc s ,'Iltre hnn"'ll~,

e mu.í h.n e s . EsLa re s t r í ção , cx í s t.cn t c huj e , nJ l{'[li~Ja~~It', leprlHI n l a

um instrumento conservador e discrIminatório.
Por outro lado, dl'VC-:'C CtS~e~lllrnl que (I e xo t r Ic r o do p.i t r í o

poder ficará sempre subordinado oas inter~sses mnrals e materiais dos
f í l hcs .

~ import3nte atender ao principio de que a m:ltl'rnidndr e a
paternidade constiLuem valores sociais, n~o só para famllla, mn5 para

toda a sociedade.

Art. ( ... ) A adoção cie menores, em qualqucr condl
ção, deverá ser 'matéria de rápida e prioritária'

tramitação, nos moldes do procedimenLo sumaríssi­
mo previsto no art. 275 do Código de Processo Ci­
vil.

~~~I;.~tH!l!Dte..B 'fl!1".T,Q.~~~~k~c.1JJn ,_, , ~-=-~]

(2--' E2ij~~'r ~-o-;cJ~dR'ci,ÜIif'g'l~~18~~~~Ú:;1 ~8' '~_:~~.i:_::::'.!.._]
= lUTO/oIU::;1IFltf,çEo ._-

JUSTIFICAÇAO

permitindo que a união esL~vel

da no s~u mais amplo sentido.

, lrUlJIJU:llltlCt.o;io ----- ----.

Modifica a redação do Art. 19 e seus parágrafus, 110

jeto da Subcomissão da Família, Menor e Idoso:
Art. 12 A faMília, constitulda pela união ('~tdvcl elltre c I i

homem e a mulher, tem direito à proteção social, econômica e juríulca I
do Estado, na efetivação de todas as condições que pcrmil3m a rcel I., :

"

ção de seus ':lembros. . I

§ 12 ~ garantida a gratuidade do casamento civil c a ef!c~, I
c í a jurídica do casamento religioso, observadas as ex í qêuc r a s d~. 1"1: !

§ 22 A lei regulará os requisitos do casamenLo, bem cnmo ~. I
sua anulação e nulidade; i

§ 32 O casamento pode ser dissolvido uma vez ou mais D~lu ':

divórcio, independentemente de prévia separação judicial. I
§ 42 Ente'1de-se, também, como ent í dade fam'Uiar a comur,id.I-!

de formada por qualquer um dos pais e seus dependcntr-s , com os 11, ,', )~ I
I

direi~os assegurados no caput deste artigo. I

I
A definição da família comu célula básica da socledad~ ~ ai I

ca í cc ~ o que se pr e t cndc , na nova r-edação do a i t . l°, é (1c;1r n:-'" ,~-:I

" , " """",1um conceito moderno, corao t amhém adcquá-d o as nt,,'Cl'SC, idt.HjC~. un

da soc índadc civil. I
, O novo concei to rompe com a .t rao í çãu de que só o Cd' .. '" I ' I ' I

é a forma própria de constituição da família, de for"," ma í s e>:'1 (,·'[·,1,
entre o homem e G mul he i ~cj(1 {'''',:. '~~"ll'

t: C~;;;_~~l;;=~~~!O 'FRr'I~~~~~==~='~.,~~~_ .J
I
,_ .~_. _ .• _. IIJ,hIJ/!'111 '!"".'l,·,·,. -

[:J, :IT"f1 Cr:l i " ", ri' r""'l"'~ r!,' I,li"l ,I'"".r'lli:"ll " I ~p"IL(""ll" J
tlcn\,o~ e t ecno vLll~ c Od l.·.,lIIIJC •.I•• l ...

; ----- - - --,------------------------_._---
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E ESPORTES, O

E ESPORTES, DA

Constituinte éL~UOIO ~VILA

A substituição da palavra "menores" por "incapa­
zes" tem o sentido de ampliar a ,abrangência do Artigo, uma vez
que filhos maiores e deficientes ficam desassistidos no texto
original.

Acresça-se ao artigo 52 , o segúiote §. ~p :

§ 3g - A mãe adotiva de crianças ,até um ano de idade
terá direito a uma licença de 8 ~ito) semanas após a adoção da
criança.

A licença para mãe adotiva é fundamental no sentido de
garantir as condições para o entrosamento de mãe e filho.

Dê-se ao §22 do Art.22 do Anteprojeto da Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

"§2 g - Os pais têm o dever de criar e educar os
filhos incapazes, e os filhos maiores têm o de­
ver de auxiliar e amparar os pais."

DEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS

tivos. A incorporação da expressão "promoção da saúde" possibilita
a ampliação , dinamização e aperfei~oamento do trabalho a ser reali­
zados com os menores.

r;or TIXTOf,lUSTI'lcaçio --.

""" UUO/olUSl'l'ICAÇÃO---------- -,

l!lr-------------- AUTOIl - - - - - - - - - - - - - -c: Constituinte CL~UDIO ~VILA

~
)~
e a:. Id:l5O

DEPUTADO JOAO PAULO P1RES VASCONCELOS

Dê-se a nova redação ao Artigo 52.
Artigo 52 - A adoção de menores, por brasileiros e estra~

geiros radicados no Brasil • será estimulada pelos Poderes Públicos,
com a assistência jurídica e social , na forma da lei , de acordo
com as diretrizes da política de promoção e defesa dos direitos das
crianças marginalizadas.

jUSTIFICAÇAO

A adoção é considerada • por muitos profissionais que tr~

·balham com menores como último recurso a ser usado. Além disto
• adoção não deve ser uma prática setorial , mas deve estar Inseri­
da e seguindo as diretrizes de uma política de promoção e defesa dos
direitos das cri~nças marginalizadas.

Acresça-se ao § 52 do Artigo 42 , o seguinte :

§ 52 - As crianças e adolescentes em situação irregular,
sem prejuízo da responsabilidade ~ivil ou penal dos país , é asseg~
rada a assistência do Estado ,"se possível em seus próprios lares ou
nas comunidades de origem: , que os protegerá contra todos os tipos
de discriminação , opressão ou exploração. Somente é permitido o in­
ternamento em abrigos especializados nos casos de infração previstos
na legislação própria.

JUSTIFICAÇAQ

~TADO JOAO PAUl Q PIRES YOSCONCFI OS

De resto, e nas condições atuais, ápénas famílias
da classe média alta têm tido condições para a adoção, eis que so­
mente a elas é possível enfrentar as despesas naturais do processo
de criação, educação, tratamento médicó' e oulros de que nec.essita
a criança.

fi] 'LI .....uo/e:o.u"lo/su.co••sdo

'C a:MISS"O [)\FI'MÍLIA , Ell..C"Çi!b , c.L1'.RA E E:RRTES , [)\ cIÊN::IA E TElNl.C[;IA E

, Dl CIM.NI - VIII-C - SubcEimisilãç, dl1 Fam,~í~l~i~a--L-"d""o-,-,M""e:..:.n""o"",r-,,-===- ..,• (ar olU:I "lt&Ç.lO-

A proposta visa a obrigar o Minist6rio da Previ­
dência.a gerir um programa de atendimento prefeIeneial às crianças
a~otadas, bem como a seus pais adotivos, com o que as despesas já
mencionadas se reduziriam em muito.

~ de nosso entendimento que a adoção de menores,
em qualquer condição, deve receber todo o estímulo governamental,

,transformando-se no maior 'mecanismo de suporte ao amparo do menor
-_B%,M6ftll~:----------__""';' :"- ...-!

Muitos profissionais que trabalham com crianças e adolece~

tes em situação irregular , em regime de internamento , consideram
que seu atendimento será muito mais eficaz se feito pelos familiares
ou por pessoas de sua co~unidade de o~igem • desde que o Poder Públl
co garanta às condições financeiras e técnicas para este atendimento

Dê-se § 52 do A~t. 12 do Anteprojeto da 'Subcomissão da
Família, do Menor e do Idoso, a seguinte redação:

"§5 2 - O casamento pode ser dissolvido nos ca­
sos expressos em lei, desde que haja prévia s~

paração judicial por mais de dois anos ou sep~

ração de fato por mais de cinco anos";

te :
Acresça-se ao Item 111 • do § 62 , do Artigo 42 , o segui~

111 - Será estimulada , para os menores da faixa de dez a
quatorze anos , a preparação para o trabalho I em instituições espe­
cializadas , onde será assegurada a alimentação , "a promoção da saú
,~sica , mental e social", e os cuidados com a saúde.

JUSTIFICAÇAo

A expressão "cuidados com a saúde" pode ser entendida em"
••ntldo restrito , limitando-se aos aspectos físico e meramente cur~

Por outro lado a dissolução de fato de um casa­
mento por um período de 5 anos não ser desconhecida pela lei.

Casais de baixa renda são exatamente aqueles que
por falta de recursos, não cumprem estes requisitos legais de sepa­
ração judicial.

JUSTIFlCAÇAO
~!

~I

DEPUTADO JOÃO PAULO PIRES VASCONCELOS
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Constituinte CLÁUDIO ÁVILA-

1':'1-====:-:0-:--::-.,..,-,.,,- ".(NAIIIO/cD"ISSÃo/su.cDIU'~O_..,.,._-::- -t

FAM!LIA DA EDUCAÇIlO, 'CUL TURA E ESPORTES,

""'----------------TUTO/4USTIP'IC.Ç,i,O-------- --,

Oê-se ao Art. 72 do Anteprojeto da Subcomissão da Educa­

ção, Cultura e Esportes, a seguinte redação:

"Art. 72 -'0 ensino é livre à iniciativa prl

vada, observadas as disposições legais, sendo

proibido o repasse de verbas públicas para cri~

ção e manutenção ?e entidades de ensino parti­
cular, ressalvadas as de cunho comunitário, assim

consideradas as que, além de prestar relevante

serviço público não distribuem lucros a seus a~

sociados, diretores, proprietários, ou qualquer

parte".

JUSTIFlCAÇIlO

§ 3Q OS Estados promoverão a interiorizaçãõ do ensino universitário medi­

ante a criaçtJ de "Campi avançados" fora des respectivas Capitais".

JUS T I F I C À T I V A

A universidade tem o seu papel melhor definido quando se a consfdcra

como um organismo a serviço da comunidade.

O <>tual·dJ.stancJ.al'lento, quase que n alheiamento total das Universidadl3~

brasileiras, em relação às comunidades a que deveriam pertencer se deve a dois
fatores principais.

Em primeiro lugar, a criaçdo de Universidades pelo Governo l'ederal

submetido diretamente ao Ministério da Educação, forçar o Governo a elaborar

p,lanos, normas e diretrizes de trabalho que sejam uniformes para todo o País.

Este, porém, não é constituido por ocmonídadcs Idêní.Icas ('OI suas cara.!?

terísticas, necessidades e aspirações. Há uma enorme dí sparidade , /lOS vários [~

tados, sobre o papel que cada Universidade deve desempenhar; e o governo central

rã::> p:sa.d. o conhecimento e a sensibilidade para adequar cada universidade às res­

pectivas comunidades.

Se, efetivamente recursos públicos não devem ser
repassados a órgãos particulares, deve-se distinguir que na

área de educação existem instituições que, embora de iniciativa
não governamental prestam relavantes serviços à comunidade, não

visam lucros, são órgãos de caráter predominantemente, ou essen

cialmente comunitários.

Não essas Instituições são legítimas mas elas

permitem a democratização do acesso pluralista à escola e são
essenciais para conseguir resposta às demandas por educação.

O outro fator é a concentração dos estabelecJ.mentos de ensino nas Capl

tais dos Estal;los. Com isto, as populações interioranas ou são forçadas a migrar

para essas capitais, quando dispõem dos recursos financeiros suficientes, ou fi­

cam privadas deste tip.:J de ensino.
A interiorização, porém, s6 pode ser levada a bom termo pelos governos

dos Estados-Membros, que certamente melhor conhecem. as comunidades interioranas.

Por outro lado, a proposição representa mais um importanle passo para

a descentral.Izaçãc das atividades públicas, tão desprezada !'Ias ações efetivas do

governo.

Daí a certeza de que a presente proposição será acolhida pela Augusta

Assembléia Nacional Coristi tuinte.

Acrescente-se onde couber:

r:-r----------·------Tr.TO/.lU5TIFICloçio----_
""' TUTO/.,lUST1'IC.c;io ......

l§A
• COM I SSIIO DA FAM! LI ÁLó...ô'A'cEii1.fC'ÀCAÕ':·iC-~U7.L-T=U"'R·A-oE;-;E'""'S'""'R"'.O=R";T-~E·S"',-' 800917-1.

'--J:D~A~C.=.IE!óJN~C,."I;,!Al...-"E~T.=E;"C!lNO~L~G~I;,!A~E~D~A~C;cOM!;!;U~N~I~C<.!A:!.X!:II~O~ --J

m Ác: Constituinte CLÁUDIO VILA

Suprima-se o Art. 24 do Anteprojeto da Subcomissão da Educação

Cultura e Esportes.

JUSTIFlCAÇIlO

11 Art. O enstm é obrigatórtn para tcdos,
dos seis aos dezesseis anos, e habilitará necessariamente o aluno para o

exercício ,de uma at.Ivídede prof'Issdonal ,

§ lQ Caberá prioritariamente aos ~lunicípios asse­

gurar. ensino básico, devendo, para esse fim, a União e os Estados contribui­

rem com recursos financeiros .e colaboração técnica.

o texto do Art. 24, contempla, de forma con­

denável, a possibilidade de transferência de recursos públicos
às entidades que tem fins lucrativos e que portanto devem subme­

ter-se ao regime de mercado sem subvenções governamentais.

§ 2Q A União e os Estedos promoverão a inplantpçl'ri

de Universidades regionais em cí.dades distantes dos grandes r ontros , conn

forma de nelas estimular é' fixação de jover.s e a cr.iação de pLll:.s de de­
scnvolvíncnto int21cctu:.l e sécio- eccnôrücç, 11

JUSTIFICATIVA

~----------------TUTO/.lUSTlflCAÇ;,O------- _

"AI't. A União pronoverá, p_rogressivamente , a transferênc.la do ensino

universitário para a competência dos E:tados.
§1º As universidades redercãs, de natureza cutãrquíca e fundacãonal , t(::,~o

seu patrimônio cedido a título gratuito, para os Estados, quar':J da trsns­

ferência de que trata este artigo.

§;2Q A União transferirá aos Estados os recursos financeiros necessários

à manutenção das instituições uni versitárias que passem à sua responsabill

dade,

A propost« , Pfrl ~íntf'~sfl ,prrtenfL' fi>'cr n...

Consti luição .......rês pontos de fundaMPntnl iMportÊncia para a Cd'J2(~Ç'~O a ser­

viç-o do País:~

a) a obrig:ltortednde do ens lno , r-rL"l o prr-pnrn

d,,:, j'v", pare , p!?"lr nsnos , Uf1:? ?tiv:'J'c~ pr'1fls r- : ..n..l;

te, pelos Municípios;
c) ;::I crf ação , a partir do ensinu, de polos de

desenvolvimento intelectual e sócío-cconôsüco,

Não cabe disCUSSGO que, na SC'C'i..ert;;.-fo r,,:,,d?:,n:o, •.J1 p~'1'"

n~'" prrf() ner feliz ~ n P:-!s nf'l'... ..; r:~;:""7 r,Q n'j:; ....-r::: suss potenc5nlidadcs

S8 relegs a segundo plano a educação, Trata-se do instrumental básico sem o

qual a pessoa humana não é capaz de exercer a cidadania e de participar da
construção do seu próprio destino . A educação deve abrir a mente do homem e,
num país pobre e de profunda carência de mão -de-obra especfal ízr-da, pre­

pará-lo concretamente para uma atividade profissional.
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~
~

AUlOII-- --.--------

RlJlll [l1O l!JBllrS

l~- 'L"'''O'''"'".o''""'o.'",'o.-'------- '-- J-
lllm® 1'1\ rA~H\ \A, [[l1lL:1\1;i\1', l"Ul llU,I\ r I T!U,IE \lA CICNI·\.iI_f. trnuI-

LOGlA,.Dl\.J:Ot.uurnçRo lrJ:l(l/J\.:>llrlCAçÃo------------ ,---. ,--,-~-

Emenda ao Ilarecer do relator da succonüssão da família do menor e do Idusu,

Supr imir do § 22 do artigo 42 O seguinte : " ••• de até 6 anos " •

por outro lado, é importante oescent rrü í zar as ações de

governo , dando preferência , na responsabi Lícace pela execução dos sorvrcos

púhl ícos , aos Municípios, em relação aos Estados e à uruão , Const i tui ]q,PO­

sição , para que o serviço atenda à~. exigências da C01TIlII'ld'Jde, apro- ânar o

agente executor do local da execução, Só aSSIm o serviço passa 8 rr-f l ct i r os

anseios da comunid3de E' não a convicção de pessoas estrdnhas aos seus rc .n s'

interesses.

Finalmente, convêm ansast í r' na ncce:J~'lJ 'Je dl' Vlllt~lI~,1\ (1

homem à sua comunidade , oferecendo-lhe condições para realizar-se, sem ter

que emigrar. Fator da maior lmpórtâneia nesse contexto é, sem dúvhL, " pus­

sib í l ídnde de (1('[",50 à forfl'~r,.clo sop.-r ior . Daí pOI qUf' se itlC".t '..r~( oi r-ou-.• tln;,l",

COhlQ dí rel.ri z da Const.tt ub.üo, a Int.crIor i z.u-no liJ lI11Lvlj·lllll't d'~ f'lI"I ,""I

pr-rrrl t í r ao jovrrn seu r1nr1Ií1'1Trlm....nto (' cvo lucão , ~jjnrntV':.{1 ](':1 1"; (l('lIt'rírlos

par.t a Rcgiüo d~ ondt.' se u11g1no. $:í ÜSS,lr1 pot/t·j·_·.··-A n.,dl(tl'n .1It'nltd'J­

de , sócí o-cconômíca do Inter-ior . brns í Ielro, pr Inr-ipa lnx-ní.r- • n.is ,írcns m:Ji~ po­

brr-s , onde 5;]0 malorcs u des::lfio à llltC'1J[ll'nC]D (' nns rf'cur',{lS dl If';(ntr'<1,

para solucionar os impasses que lmp'~dem a melhnrin de v i d.. C' I) proIJIc-sso,

JUSTIFICATIVI1 :

DEVE O ES1ADO GI\RANTIR A EDUCAÇÃO NÃU SÓ PI1RA O LIMl1E ESIADELEClUU NESIE PAHAGKI\FU.

A EMENDA PROPOSTA VISA JUSTAME:NTE ASSEGURAR A CRIANÇA A

EDUCAÇÃO CONTÍNUA, NECESSJ\RIA E GRATUITA.

!J-- .~---_.-------, _'__ "LII"~llCl/cc,, .-:' t·',

COI:'IJ" rfll\ÍL!A., EDlIC'Ar;~Li.~lUp.A~ES'--'~_~_!2'~..!..ç~~~:.:.r:. ~:.~.' :.': '.]1 ,{

"'-':

~
~

o.r--------------- --~TCJTO/J1'..111ICA1;iJ---- .------ ~-- __, ,

E~\ENDA AO PARCCER DO RELATOR DA SUt!CO:,1JSsi\o DA EDUCi\çAO, ru llIi~1I I 1'-,' <"<:LS.

_ ACRECEN1A-SE AO § 12 DO ARTIGO 29 APÓS " .•• REC'URSOS rrNA~nlllll,," 11

PALAVRA "NECeSSÁRIOS".

JUSTIFICATIVA

Suprima-se o parágrafq único do art~go 11 do anteprojeto

da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Comunicação.

A EMENDA VISA ASSEGURAR OS RECURSOS rrNAI~CUROS NEr[~<;:!IJ('S f 1",[1 ~,.,,:. NI ~

RECURSOS. A EXPRESSÃO "RECURSOS" É PERIGOSA PORQUE N:IO ri R'\]ll·. Nó1·\

ASSEGURI\ A ~\ANljTEt:çiio E CONSERVI'çhO IUS PINlll'; Tl},í';llll:, I' 'JL'I VI'" "

EMENDA.

JUSTIFICATIVA

______________ T[7lol_. ~- I .::.':i:----- -. - ----,-

Por ser matéria a ser tratada na Comissão da Ordem Econô

mica .

Js-""'"::"::-=.:..:::::,~": ..:~-~-~~- -:-~~ I ::= I
..... l\0I4. DA FA~lfLlA, EUUCAÇÃO, CU~TURA E ESP.DA CIÊN.E 1EC.E DA CC::'::~NH'~IO

p-~=~- --- r~lt"::~ .._'_"_,..._.,_'_'_'_"_"_'_"_-'- __ _. ~
~

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DA COUCAÇÃO, CULTURA E ESPORlES.

_ SUBSTITUA-SE A PARTE FINAL DO ARTIGO 26, PELA SEGUINTE:

n ••• DISPENSANDO O TRATAMENTO DIFEREl';CIADO PARA D DESPORTO PRClílSSIDNAL e PRIORl­

TÁRlO PARA O NÃO PROFISSlONAL",

? --------------.---- TCJ,lO/JI':'Tlf1CM;i:J _

~
~

o DESPORTO NÃO PROFISSIONAL É BASE 00 PROFISSION~L. É NECESS~RlO QUE SI: ES1A{3CLE;.:J.

UMA POLÍTICA DE BASE NESTE SETOR VISI\NDO O DESENVOLVIMENTO Da ÁREA POR ISTO,

TEM DE SE DEIXAR CLARO QUE ESTA PREFERÊNCIA É PRIORIDAOE NI\ rl\RTA MI\GN,l

JUSTIFICATIVA

'-'------------------------
J'JSTIF ICATIVA

Suprimam-se o artigo lO e seu parágrafo úni c o do anteprojeto

da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Comunicação.

Por se tratar de matéria pertinente a outra Cemissão.

- - J

I~ " .., _ Il(.LI.I/( .... • .c/ .hl 1.· .. 1

m----- '''''"--------------.---J §~l['J.JJ~jUILJ~;lE,I~~Q,C"".l!'·~/\L[5f__'I1I\Slflt·F .1Ir,",-f.I!:~ ('['..··'11" j,
lllt!1.;[J~lCU.f.lI,lll..':'_ __.. . .__...

J" .: """"''''''''''01,''''''.''.<0 '00__ J =~.~ r--;;NDA AO PI\~ECER-;;~~~~TOR-;-~~~~~~;~~~~i~~-~[~CA~ilO._~L;l T~J';, L t~,l'lllurS.
nli.llI'~U_[lI~ I!I!!!.L1~,JJIl!~I\Il, CUl.llJRA r I ',I'IIl~IF I1A l.IfNt'lI\ r I[ 11;11111- -
Gl/\ 111\ CU~IUI<lCI\IAlJ - --------------- -'-0<-,,_. ' . ._ ,,,,,,,,""'''<.0- . __ - SUPRIMA-SE DD INCISO IH DO ARTIGO 3g O SEGUINTE:

D1ENDA AO PARECER 00 RELIlTOR DII SUGCOMISSÃO DII FAMÍUA DO t-',[NOR [ DO lDO',II. ATÉ SEIS ANOS DE IDADE".

~__J

SUI3STITUA-SE NO INCISO IrI DO ARTIGD 49 , A EXPRESSÃO" QUATORZE ANOS" pC! Ii "/)[ZE5­
SEIS ANOS n

lUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A PREPARAÇilO PARA O TRA[JI\L1ID DEVE SER SCGURADA A TODA MilO DE OORA NilO QUIILrr IeADI\.
NO CASO DD MENOR, A AMPLIAÇÃO QUE A EMENOA rROI'ÍJ[ VISA

GARANTIR ESTA rREPARAÇiío A U~1 NÚMERO MAIOR DE MENORES.

NÃO SE PODE LIMITAR O CAMPO DE AÇÃO OESTE II<CISO U~IA VCZ QUE, VISA ,lUS1111·\[NTE

GARANTIR E FACILITAR A EDUCAÇÃO, QUE É OBRIG/HD~IA A TODOS. SE É (. IUUDS, Niío

TE~1 SENTIDO LlI·j1TÁ-LA.
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lic: Constltuinte BRANDÃO MONTEIRO 11-1• COMISSAO {lA FAMILIA~LI'B1\'/~~'U~~t'Aij~, ..t'lJc.-L""IT10""R""A""'E""""E"S.."Jn-OR"""1t.~S~,u"CA"'---'j 800927·9
'-Jo.,l.~·r;.N!<.J"JA'l..!E:......!T-=E""C.!:!N);.O:.LO~G~I",A"-...!E,"--,Dó!:A~C..:eO.:::M.::::.U:.:.N::.:IC~A.:.:t.:A:..::O~ ~.

r:-.--------------- TUTOIJUSTI',C.t.Ç;,O----------------r

responsaoilidades aos Estados, Territórlos e Distrito Federal
campo do desenvolvlmento cientifico e tecnulúglCO .

ressalta-se que, atualmente, algumas unidades da
ração já adotam tal providência.

no

Fede

Inclua-se, como art. 2º, renumerando-se os demais, no

anteprojeto da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação. Sala das Sessões, 02 de Junho dp JY8/.

Art. 2º _ ~ União, os Estados e os Municípios, devem co~

sultar a sociedade, através de suas entidades representativas, quando
da implantação e expansão de inovações tecnológicas que provoquem i~

pactos econômicos, sociais e ambientais, na forma de lei.

f: Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

...,. ~._ I'LrNAluO/CO I,"SSÃO/ClJ!.COWISSÃO .- --- •

'CO~ISSÃO DA FA~llLlA, DA EDUCAÇIlO, CLiL TURA E ESI'OR1f S,DA

~
~

JUSTIFICAçÃO

O controle social das modificações geradas pela introd~

ção de inovações tecnológicas se mostra cada vez maIS indispensável ,
na medida em que interferem, cada vez mais, nas formas e conpições de

vida e de trabalho· da população.

Dê-se nova redação ao art. 1º e seus parágra fos e in
clua-se § 3º, 4º, 5º e 6º no anteprojeto da Subcomissão da Ciência
e "ecmologia e da Comunicação.

Art. 1º - O desenvolvimento científico e a busca de a~

tonomia tecnológica são fatores básicos para assegurar a soberania
nacional, compreendendo:

Sala das Sessões, 02 de junho de 1987. 1 - a formação de recursos humanos especializados;

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO 11_1
C[)~ll ~SI\O DA f AMlLIN;·'l'\'~'rll1f~~lr.~':"t~E ES,'III<J ES, ,j,1 800928-7

.........cc"-.~I',-,'N",C,-=-,lA"-'E~T:..:E"'C"'N_"[_"11....:0'"'G'_'I'"'A"_'=E:......:oD:..:.,1:......:.C.:.':..:.Jt:..:.1l :..:.JN:.:I..::C:..:.A=J\:..:.O'-- --'
r;-r--------------- TEno'oluSTI'ICACÃO---- j-

11 - a pesquisa fundamental e aplicada;

111 - o desenvolvimento experlmental;

IV - a demonstração de produtos e processos tecnológicos;

V - a difusão e divulgação de tecnologia;

VI - a normalização de técnicas e medidas;

VII - a estruturação de siste~as de Informação científi­
ca e tecnológica; e

Inclua-se o inciso 111 no art. 7º do anteprojeto
Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

da VIII - certificação de qualidade de produtos e processos.

111 _ Participação das entidades representativas dos

trabalhadores nos, foruns de deliberação sobre as políticas públicas

para a Ciência e Tecnologia.

§ lº - O Poder Executlvo promoverá o desenvolvlmento
científico e tecnológico para assegurar a consolidação do patrimô
nio cultural, o desenvolvimento sócio-econômico auto-sustentado, a
redução das disparidades regionais, a melhoria das condições de vi
da e de trabalho da população, a preservação do melO ambiente e a
utilização racional dos recursos naturais.

JUS.IFICAÇÃO

Garantir a defesa dos interesses dos trabalhadores no

âmbito da política Científica e Tecnológica.

§ 2º - As ações do Poder Executivo em favor do desenvol
vimento científico e tecnológico devem observar as prioridades emana

.das da sociedade, garantindo-se a esta, a participação no processo
de desenvolvimento e nos benefícios resultantes.

Sal. das Sessões, 02 de junho de 1987.

§ 3º - O desenvolvimento científico e tecnológico promo
vido pelo Estado refletirá prioridades regionais, econ~micas, sociais
e culturais.

§ 6º ~ A Lei garantirá a propriedade intelectual.

§ 4º - A atuação da União, dos Estados e Municípios no
desenvolvimento científico e tecno~ógico deve compor planos e progr~

mas integrados e plurianuais, a serem apreciados, compatibilizados e

aprovados pelo Poder Legislativo.

§ 5º - Cabe ao Poder Legislativo avaliar e acompanhar
os impactos e benefícios sócio-econômicos do desenvolvlmento cienti
fico e tecnológico_

~
~

..._JConstltUlnle llRANDÃII MONlf Jlll'

Dê-se nova redação ao § 1º do art. 8º do anteprojeto

da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

r:T----::-=-----:~"1.UU.iIIIID/co ...l~S"o/sUIlCDIlfIS.s.O----- - - -- •

• COf:jISSÃO DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO, C!JL 1Uftll E ~SI'llHll S,DA

= TtxTO/~U"I,lc.çlo---------------___,

JUSTIFICAÇÃO

§ 1º - A União, os Estados, os Territórlos e o Distrl
to Federal destinarão anualmente parte de seus orçamentos, nos te!
mos da lei, ao desenvolvimento científIco e tecnológico nacional.

A definição do desenvolvlmento científico e tecnológico

deve ser abrangente, explicitando a participação de cada poder neste

processo.

JUSTIFICAÇÃO
Sala das Sessões, 02 de junho de 1987

Assim como previsto para a Unlão, as empresns est3tais

e organismos públicos de desenvolvimento reglonal, cabe estaoelecer
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Dê-se nova redação ao § 39 do artigo 89 do anteprojeto
da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Constituinte BRANDÃO MONTEIRU )~
.""""",,;;;-FE-;E"s'7p"'o;nRrT~Es"-,--'D"Ii"~

JUSTIFICAÇAo

A simples maioria acionária não garante o poder de deci

são empresarial e, portanto, não é parâmetro para qualificar uma

empresa como de controle nacional

-:-1 TlXTOIJUSTI'IC...cio----------------.....,

§ 3º - As empresas privadas receberão incentivos, na

forma da lei. para que apliquem recursos no desenvolvImento Científl
co e Tecnológico Nacional, mediante a criação ou manutenção de cen
tros 'de pesquisa e desenvolvimento ou aplicação nas universidades e

institutos de pesquisas.

r:c= Constituinte ORANDIIO MONTEIRO ~
~

JUSTIFICAÇÃO

Ampliar os termos da redação proposta, que limita as
aplicações através de terceiros. As empresas devem ser estimuladas a

participar do desenvolvimento da Ciência e TecnologIa dc formo dlr~

ta, pela criação e manutenção de recursos humanos, e, de forma indi
reta, pela contr~tação e apoio a entIdades e instituições dc ensino
e pesquisa.

Inclua-se como § 5Q do art. 89 do anteprojeto da subcomissão da

Ciência e ~a Tecnologia e da Comunicação:

§ 39 - Ao Poder Legislativo caberá a aprovação e o acompanha"'''n
to dos .planos e programas que' orientarão a atuação. do Po
der Executivo no-campo de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico.

JUSTIFICAÇ/lO

Sala das Sessões, 02 de junho [j,' 1··/ll
~ indispensável a participaç~o-do Poder Legislativo dos

âmbitos Federal, Estadual e Municfp~l na orientação da atuação
dos Poderes Executivos correspondentes nesta matéria.

~
~

1987.dejunhode02Sala das Sessões,

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

JUSTIFICAÇÃO

Dê~se nova ~edação ao § 2Q do art. 14 do anteprojeto
da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

§ 29 - Não será admitida a participação acionlri~ de

pessoaas jurídicas no capital social de empresas jornalísticas ou
de radiodifusão, a não ser no caso de partidos políticos.

.-:-..--__:-::- .,-- .. 1.1:"...1l10/CoWlssÃO/autcoMlsSÃO -,

• COMISSÃO DA FAMÍLIA, DA ED~CAÇÃO C~LTURA E ESPORTES,DA

,.".,:- TI:UO/..USTI'IC,lÇÃO----------------.....,

Cnnstit!linte ARANDIID MONTEIRO

JUSTÍFICAÇIlO

Art. 89 - A União. os Estados e os Municípios providenciarão.
na forma da lei. incentivos a pessoas físicas e ju­

rídicas que realizem atividades que contribuam para
o domínio do conhecimento científico e a autonomia

tecnológica nacional.

Dê-se nova redação ao caput do Art. 89 do Anteprojeto da Sub­

comissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

(!l:-------------- AUTO.

1":"1----------------TlXTO/olUSTlrltAçÃo----------- ,

Visa dar maior abrnagência e consistência ao texto

proposto sem alterar sua essência.
Desta forma. no substitutivo os beneficiários dos

incentivos sãb generalizados e os fins destes incentivos me­
lhor qpalificados.

A participação de pessoas jurídicas no capital social
de empresas jornalísticas, ainda que limitado a 30% como consta no

anteprojeto e a empresas nacionais, reporta em grave risco'para a

liberdade de imprensa.
Sabe-se q~e os msiores bancos privados do País se as

saciaram, indiretamente, a empresas jornalísticas brasileiras. Co
mo consequência, essas empresas passaram a defender os interesses
do siste~s financeiro privado, em prejuízo de sua independência e

da própria liberdade de imprensa.
Sala das Sessões, 02 de junho de 1987.

~
~CDMISS/lO DA

Constituinte BRANDIIO MONTEIRO

Dê-se nova redação ao inciso I do art. 7Q do anteprojeto da

subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

l:.-------------- AUTOIl-- _

.,,----------------TUTO/JUSTI'ICAÇio- -,
Art. 32 - Empresa naciona1 é aque1a cujo contro1e de

capital, e de tecno1ogia de produtos e processo esteja permanent~

mente em poder de brasileiro e que constituida e com sede no País,

neLa tenha o centro de suas decisões.

Dê-se nova redação ao Art. 32 do Anteprojeto da Subcomis­
são de ciência e Tecnologia e da comunicação.

P: Const~tuinte BRANDÃO MONTEIRO

1":'1---------------- n:XTOI"'USTI'll~:AÇio----------------_,
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1- Participação dos trabalhadores nas vantagens advindas dos

processos de modernização.

JUSTIFICAÇIiO

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de redação do anteprojeto não contempla a
participação da sociedade na deflnição da Polít,ca Científica e Tec
nológlca do Estado, o que se considera fundamental para atender aos
anseios democráti~os da Nação.

o termo moeernização incorpora a expressão automação e se

configura como uma das suas modalidades.

Sala das Sessões, 02 de junho de 1987.

Inclua-se § único ao art. 5º do anteprojeto da Subco

missão da Ciência e Tecnologia e da Comunlcação.

~
~

Constituinte CHICO HUMBERTO

Dê-se nova redação ao art. 3º do anteprojeto da Subco
missão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

• COt,1ISSÃO OA FAI~ILIÁA' .. ô'A"ED'U'CÁ·Çi\o·~'iCIJL fURA E ESPORTES, OA
N A E TECNOLOGI E OA COMUNILACAO

r:-r Tlxto/.ruST.'ICAÇi.O ---'--,

~
~

EJC CoostlhiÍote BRANDÃO MONTETRO

,- TlXfOfJIJSlI'ICAI;,i,o--------------

F

§ unico - O ensino fundamental público deverá conte~

pIar a criação de centros integrados onde se assegura alimentação
e assistêncla médico-odontológica, gratuitos aos alunos carentes.

Sala das Sessões, 02 de Junho de 1987.

Art. 3º - Empresa Nacional é aquela cujo controle de
capital votante esteja permanentemente em poder de brasileiros e
que, constituída e com sede no país, nele tenha o centro de suas
decisões financeiras, operacionais, gerenciadas, administrativas e
tecnológicas.

1":"1----------------TIEXTO/olUSTlru:AçÁo------------- ----,

l!Jc= Constituinte BRANDÃO MONTEIRO 11-11":"1---------- I"l.EHA'Uo/cQI,IlS';.O/SlJftCOIlISSÃO- ---, 800938-4
COMISSAO DA FAMILIA. DA EDUCAÇAO. CULTURA E ESpORTeS.

~~;;NG;gI-E-----'l=mJ~A-E-BA---é~~\B-----~

De-se nova redação ao inciso I do art. 12 e suprima-se
o parágrafõ único.

JUSTIFICAÇÃO

A explicita;ão dos ~equesitos de controle de cap,tal
votante, bem como da natureza das declsões que devam estar em p~

der de brasileiros se Justifica no reconhecimento de que, nem sem
pre, o segmento de acionistas que detem a maioria das quotas de c~

pital da empresa, tem detido, de fato e de direito, o poder de dê
clsão cor~espondente.

- Sala das Sessões, 02 de junho de 1987.

I - explorar diretamente os serviços postais e de telg
comunicações.

r:-r nnOlolU'TlrlCloçÃO -,

Inclua-se como § 3º do art. 1º do Anteprojeto da Sub

comissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

§ 3º - As entJdades de representação dos segmentos s~

ciais envolvidos no campo da Ciência e da Tecnologia terão assento,
voz e voto nos foruns de_ deliberação soore a política, planos e
programas que orientarão a atuação do Estado.

~
~

Constituinte CHICO HUMB~RTO

1iJ,--------------~ ...UTO"-_-------------
C
1":"1===::--;;--=--=:-:==-:----::- 'LU:ARIO/COIol",ÃO/IUlltOllf",;,O ;-;-;-==;;-;::-====:-;:-:-,• CO~ISSÃD OA FAMILIA, OA EOUCAÇAO, C~LTURA E ESPORTES,DA

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, os serviços públicos de telecomunicações e

postais, tradicionalmente, são mantidos pelo Estado.
A Empresa d~~orrei~s e Telégrafos é hoje um padrão

de eficiência em todo o mundo acidentol, apesar das recentes ten

tativas de liquidá-la, praticadas pdr~autoridades ligadas a gry

pos privados.

O sigilo nas comunicações postais, telegráficos e telg
fônicos - dever DO Estado e direito de todos - 50 pode ser assQ

gurado se o Estado prestar esses serviços diretamenLe.

Nenhum negócio ou atividade. na qual o sigilo seJa
importante, pode prosperar se as telecomunicações e serviços po~

tais fôrcm'prcstadas por empresas privadas.

AUTOIil---------------j §
Constituinte BRANOÃO MONTEIRO ~DA

=----:-:---,---,-=",-----:-:--::-:-:-:-7--:----::- 'LUAluo/eOIol."ÃO/Su"ow.ui.o 800939..2
• CO~ISSÃO·DA FAMILIAAOA EOUCAÇAü Ã CULTURA E ESPORTES,OA

E TECNOLOGI E DA COMUNILA AO
r:-r 'Tt:1l0/

olu'Tlflr.,l1;i.o
,

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de redação do anteprojeto não cuntempla a,

participação da sociedade na definição da Política Científica e
Teçnológica do Estado, o que se considera f~ndamental para atender

aos anseios democráticos da Nação.
Inclua-se como § 3º do art. 1º do Anteprojeto da Subco

missão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.
Sala das Sessões, 02 de junho de 1987.

§ 3º - As entidades de representação dos segmentos so
ciais envolvidos no campo da Ciência e da Tecnologia terão assento ,

voz e voto nos for uns de deliberação sobre a política, planos e pr~

gramas que orientarão a atuação do Estado.
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Emenda Supressiva do Art. 24

Suprime-se o art. 24.

JUSTIFICATIVA

,I

v-

"i:,-t:- :,~-f
, I

ao !.:! t ri.+_

I~
,<

O estímulo e o 1ncentiyo ã editoração já estão garantidos
no art. 19, não cabendo no texto constituc10nal o apoio para a
sobrevivência de edl~oras de pequeno porte.

Essa reivindicaçâo reflete, mais do que a protecão ao li
vro, interesses corporati\is~as que ?rivj]cgiam esse canal& As

forma~ de ap010 serão objeto das polí~icas do setor.

vês da educação escolarizada a todo cidadão brasileiro;

S 39 - 0s àistintos {alares c ~s difcrcnLes lrngita~ c~istcntes no
Brasil sio rcconhccid~tS c amra~uda~ rc10 Es~r12~ ~ .. ~~~ ~T~~~~V:_~~o

e desen\'olyjm~nto.

I: importante cxpl I c i t ar a abrangência' do que se ,~ .. '", ':c

nio cultural", que no texto do an~cprojc~o cs~5 I~cl&l=l~o

mônio físico.

JUSTI FI CAl 1\',',

~f" 7yio, as criaç5es artísticas, as ~ecnologias, o~ra~, documen.os,
','! os locais e sítios de valor hi'S1tórico, ambiental" artístico,

arqueológico, es~eleológico) científico e ecoló~icc;

§ 2~-O conhecimento da língua portuguesa, fator maior da unidade
C' Lrrtegr acfio cu1 ri.ra; do rn:s, f í ca \ls~t;ur;l..iC' 1'.. 1C' l~-:'.t(io :ti;ra-

I

IV - pela recuperação, registro e difusão da memórLa soci
aI e do saber das coletividades;

V - pela garantia da integridade e da autonomia das cul­
turas brasileiras:

VI - pela adequação das políticas públicas e do~ projetos
de iniciativa governamental e privada ãs referências culturais e à
dinâmica social das populaçõ~s atingidas;

VII - pela preservaçâo e desenvolvimento da líng4a portu­
guesa, principal fator de unidade e integração cultural, bem corno

das línguas indígenas e dos distintos falares existentes no país;

VIII- pela promoção de urna educação referenciada no conheci

mento e na valorização da história e da dinâmica cultural brasilei- :

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 18

Art. 18 - O Estado garantirá a todo? os cidadãos a partic!
pação igualitária no processo cultural, e dará proteção, apoio e i!!.
centivo às ações de valorização, desenvolvimento e difusão da cult~

ra, em sua pluralidade.
Parágrafo Onico - O direito de participação no processo cu

tural ê assegurado:

- pela liberdade de expressão, de criação e de manifes
tação do pensa~nto;

11 - pelo livre aCESSO à informação e aos meios materiais
e não materiais necessários à produção e apropriação dos bens cult~

rais;
111 - pelo reconhecimento e respeito às especificidades

culturais dos múltiplos universos e modos de vida da sociedade bra­
- -s Ll e Lr a ;

õ.T----------------Trxro/.1u'r",c.~io----------------_.

____-:::;co:::.N:::::S.:.;TI:..:T:..::U~IN:.:..:T:..::E:...C::::H.:.:I:..::CO~H:::::UM::::B~E::.:R;.:.;TO::....-----------J1'1".i~r ~]
m--:====--,-__=;- 'L..ÂIUO/COM11alO/luecOlflllio::-:=:-:- --,. '='. I

COMISSÃO DA FAMfLIA. EDUCAÇ1\O E CULTURA " It,'
._~_. - - ~

ra;

JUSTIFICATIVA

mente cultural dos meios de comunicação social e seu uso democrático

X - pelo intercâmbio, cultural interno e externo ao país. I;=J
_._._--~

DLPUT1,DO rIJ'i.VIO P1\UIIER DA VEIG1\

I';T----------------TUTO/olU'TIFlCA~io----------------....

- pela preservação e ampliação da função predomlnante-IX

A Cultura ê constituída de práticas inerentes à existência

social cotidiana e histórica do ser humano e sua participação se dá

de forma múltipla e variada. Cabe ao estado garantir essa participa­

çâo em todas as suas formas.

Tratamos de dar clareza aos "direitos culturais" de que tra

ta o anteprojeto do relator.

Art. - Não haverá censura de qualquer espécie so­
bre livros, jornais, revistas, periódicos, cinema, pecas teatrais e
qualquer tipo de espetáculo cultural ou diversáo pública.

Parágrafo único:- Lei especial disporá sobre a ~ri
ção de um Conselho Nacional de êtica, connosto por ~e~bros da socie­
dade, escolhidos pelo Congresso Nacional, para classificar a litera­
tura tipicamente infantil e as programações ~a telecomunicação bras!
leira. ~,.-•.._-

JUSTIFICAt;to". -

f:..
--_ - --------Al.TOP---

l P~ST: ft')\"ji- GU\'~i\~IXll\' -n: 'lll"~!.~1 \: .\

Emenda SubstItutiva ao Artigo 229 do An~~~t2

Art. 22 - O Est~do p~omoveT5 c 3polar~ o Je~cnVOl\!II'cn:0 ( prc!c­
çio do patT~m6nio cultural brasileiro mediante a fiCa0 de llnião,

dos Estados, do [llstritc Fcdcr e I e dos Mtl-;l~ri'lC=,

§ 19 - O -3t;~m3~~o =Ul~l.~~~ de que t~J~n c~tc artig0. [ C0PS~1­

tuido dE .\ens de ~atcrc=n TIldtcrial c lm3~cTl~1. indlvl~u.!lS e

coletivos, por1:a:1:Jres de referênc1.a à5 iãentic::jes c d memÔrl2. dD~

diferentes gTtJpCS e classes formadores da sociedade br~silcira,

ar incluieas 25 fOT~as de cx?re~são, os modc~ e~ !~:c~ e de CQ~,r-

Na legitiMa defesa da familia brasileira, entende­
mos não noder a sociedade deixar escanur esta excelente oportunidade
representada nela 1\sse~~léia ~acional Constituinte para regular a ve
rifica~ão prévia ~a programação das emissoras de televlsão, seg~~do­
o criterio de horario.

ConsideraMos que a instituição do Conselho ora su­
gerido será nossIvel evitar que a nrograracão das enu ssoxas televis!.
vas continue a invadir os lares bem formados, atentando contra a mo­
ral e os bons costu~es e ofendendo a diqnidade da fam!lia brasileira,

DeveMOS esclarecer que a nresente iniciativa cecor
re de centenas de Milhares de telefonewas, cartas e suaestões recebi
das pessoal~ente, o que nos estiMulou a propor a sua incorporação aõ
novo texto constitucional, razão Dor que confiamos em sua aprovação
oelos eminen~ce~cõleqasConstituintes.
. Cremo~ ser necessário distinguir a verdadeira libc
dade de comunicação dos excessos que em seu nor-o são comctidos, já

,sue hoje, no ch ariado "hoxâza.o nob re " da televJ.são, o Slual ó justam,,!!
te aquele mais assistido pela juventude brasileira, sao Mostradas ce '
nas de sexo, de nudez e de violencia, além de espetáculos pornográfi l

'cos, os quais deniorem a moral cristã, de forMa nroMIscua, ante a im,1
~otencia e a omissão da autoridade constituida. -I

Nós também estamos fazendo a nossa opção, e ela ã
pela progr2mação televisiva sadia, vo~tada para o lazer, à cultura.
,a inforll'açao. I

I Julgamos que a censura deve ser livre desde que o
'cidadão pela sua prónria vontade escolha o livro, o filMe, o jornal;
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.i

I,
JUSTIFICATIVA

Considerando que a definição do patrimô~io se dá a parti~

dos significados que possui para a populacão e, reconhecendo que,
o elemento básico na percepção do significado de 11m bem cult!!. ~'

ral reside no uso que dele faz a sociedade, achamos indispensa-: .
vel gravar na Constituição, além dos bens do patrimônio já s! .' \:

cralizados oficialmente, os bens e valores historicamente Lea it í r 'i
mados pelas coletividades e os produzidos e transformados ~oti·l'
d'ianamente pela dinâmica social. I'

Entendemos igualmente lndispensável destacar a rC5nonsabili
ddde d0 Estado quanta i lntegrl~a~e ao descn~olVlt,IC~10 Jas cu!

turas formadoras da sociedade bras11eira, cemo forma de resgu:,r
'dar a pluralidade Cultural da naçio. Para isse, nropoLos o de.:'.
locamento do 19 parágrafo do artig? 19 do anteproJeto, ampliado'
e com nova T~dação, para que con$titu~ parágrafo únlc0 do artigo
de que trata esta emenda.

------------ Pl.lllo....r./c:.w ~!o;,...,!.""::"",,,_j,o

Constitu1nte GU~II.:RCINDO ~!ILIlQl.Il;ll',_l_'J.;_''l_'o "]_1~
. J .__~~~,;;

Emendas ao Art. 23 do Anteprojeto

~lodificad3 e anr-Lí ada a redação do ,Caput:

Art. 23 -'~ica assegurada a liberdade de expressão. de cria
ção, produção, circulacão e d1fusão da arte e da cultura~.

"~u. peça '~eatra~'que deseia cultuar. Todavia quando o espetáculo ;
bio é escolhida pelo cidadão - Denetrando no seu lar sem Dermitir a
••co1ha do seu espectador - comO é o caso de televisão, deve existi
IDeste particulare um instrumento caoaz de melhor garantir a sua in~
,voluntária audiência, preservada, se~re, a ética, os bon~ costurne~,
O nível capaz de garantir ao nanor, ao adolescente =apropria fan1­
lia, os melhores ~ro~itos do que se apresenta ao pUblico influindor
na sua subjetiva vonta'de. .

1I!I!Il'f------------- AUTO'-- •• _-

Modlí1C~do a red3ç~o do S ]~:

§ 1 ç _U J\ão haverá censura de qua) quer e spê c j E' !'{'IPTC 1 j, TOS,

jornais, revistas e outros periódicos, filwes ~ ~íd~, pecas tea
trais, e aualatJer forma de eXPTe~são e espc~JcU]0 c~~t~T~] ou dl
re r s ôe s públicas".

~ubstituído o § 29:

\} -,

"~r:=ho~;:-t~'~;;c' 0'1':-;"10 J.l:1~~~ ...__.

;cr--~Om1~~ã~~~ ~:: :;~i.~-;~': O" _,:~.~~ ~.~"'~;:~::~_:: .: '. -

_ ·[)· •• .!u - ~:

i._----'

I
...J

§ 29~-"A ação do Estado em relacão is diversõe. e espet5cu
105 ]i~j:ar-sc-ã a informar ao público sobre a n3tUrc~~, contc~

do e adequação de faixa etária; e em relacio à program~cio de t~

Lecomun i c a c óc s , apenas ã t nd i cn câo de ho r.Ir i o c f a i xu e t J r i a'".

Emenda Sunressiva do narigrafo 19, Art. 19

Suprima-se o parágrafo] 9 do a r t i go 1l}. q.ic "t r ,:t.1 li,l:-' man .

festações da cul tura popu l ar, i n~ í r c n.i c .3 fr~' - :Or.1 ':: 1 : 1.. : •••

Amplia-se a garantia da liberdade a í ns t ân c í « n r í nc í r a d.:

exp re s s â o e da c r í ucfio , d a cb r.r (.> (li."" r...:'·~~.!t1'C'ntC'~ t a l c omo r. p'j

tClldl~C u~iYcrsdlwcntc, Scnl ~Olldlcion:lnt~~.

Mantén,-se o § }9, il:'CJl~.:: s.ubs r t t a í ndo a p·al:n·ra "c i nc ma"

por filmes e vrdeos, considerando o meio e]ptr6nico ntllulrnentc
tão difundido.

Substitui-se o parágrafo 29 fixando limit~s à ação do Estado
sem definição de mecanismos, pois estes deverão ser objeto de l~

gislação ordinária, passível das reformulações e atualizacões ex.!.
gidas pela dinâmica cultural.

JUSTIFICATJYA

Sugerimos a t r ans fe r ênc aa do pu.r,~f;.rul·C: ]\ do .17~. 1~ pa r.i

outro artigo que t r ate da àC:::J.::ici:t-$.. c ::lTot:'':i:.) :1:' ~:::;l~'Õ:l:' CU~

tural.

Entendemos que o 'pcr-&:';TJfo em qd('s~ão (>~~; \.leslv ...ruc , ili:,.

constituindo matéria objeto ãe incentivos e vantagen. IIO~ termo~

do caput àc art. 19 de anterrp}cta.

,~_"",,------ TUTO/.lUSTIFlCA;io------------ -- _

\

!r': Const1tuJ.nte OTAVIO ELlsEO __n •• n._ "J
:l!' PLlIfAluO/cOinssiO/ClIICO_.ssio---------- -- - J
' a:missão da F 'I . Educa~;;o e Culturai anu. 13, ~ 8

.--1
EMEJIIDA I

800947·3 I
---'

Inclua-se como art1go:

Art. [ ... ] - Os danos e ameacas contra o patrlmônlo ,cul­
ral serão penalizados na forma da lei.

Inclua-se como artigo, onde couber:

Art. [ ••• ] - Constituem patrimõnio cultural brasileiro os
bens e valores de natureza material e imater1al, tomados indi­
vidualmente ou em conjuntos, portadores de referênc1a às identi
dades e i memória dos diferentes grupos e classes formadores-da
sociedade brasileira, aí incluídas as formas de expressão, os
modos de fazer e de convívio, as criações artísticas, tecnol~

giàs, obras, documentos e os locais e sítios de valor históri
co, paisagístico, artistico,.arqueolõgico, espeleológico, ecol~

gico e científico.

Parágrafo Onico - O Éstado protegerá, em sua integridade e

deS;nvolvimento, o patrimônio e as manifestações da cultura p~
pular, das culturas indígenas, das de origem africana e dos v!
rios grupos imigrantes que participam do processo civilizatório
brasileiro.

Parágrafo 19 - O direi.o de proprJedade sobr~ bem do p!
trimônio cultural será e>.ercido em consonância com n ~ua funçãos~

c i a l .

Parágrafo 29 - Cabe a toda pessoa física ou )urídJca a
defesa do patrimônio cultural do país.

Parágrafo 39 - A omissão do Estado em relacão i proteção
do patr1mõnio cultural const1tui cr1me passível de punição media~

te ação popular.

JUSTI FI CATlYA--------
Este artigo e seus parágrafos remetem à co-responsab11i­

dade do Estado e da Soc1edade na proteção do patrimõnlo cultural,
cabendo as ~ançõcs não apenas à sociedade civ11 mas também aos
Poderes Públicos tanto por transgressão quanto por omissão.

r
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Emenda Substitutiva ao Artigo 22 do 'ntcproicto:

Art. 22 - O Poder Público, respaldado nor consclh05 r~

presentativos da sociedade CI\ll, promovcr5 c anolnrJ o desenvL!
vimento c a protecão do patrlmôniç cultural hrnsllelTo. atrdv6~

de- anvent ãr í o s â s t emât i zo . r e g i s t r o . y:s::.:f.o. ~., t:. ...r.,lmcnto ••lq.~_~.

s i c âo e àe ou t r as formas de acn.rrc Lamcnt o c ~""·Q5fr\.lcii(\. a~=am co

mo de sua valorJ.~3,ão e àifusne.

Parágrafo OrrICO - A União. os Estados, o D'i s t r r t o Fede
Ta: e os Munici?Jos destinarão anualmente recursos orcament5rlOS

para a proteçã~ e difusão do patrImSnic cultural, a!~e~urande:

1 - a conservação dos bens tombados que sejam de sua
propriedade ou que estejam so~ a sua resnonsabilidndc direta;

11 - a criação, manu~enç~o e'apolo ao funCIonamento de
bibliotecas, a rqu í vos , museus, e snn co s c ê n í c o s , c í ncn.a t o rr.If Ic o s

e musIcais, c outros espaços a quc a coletIVIdade atrIbua signi­
fIcado.

/\ cmcn da sub s t i t u t l v c c vp l r c i t u ~J L(l-tt'sJl('l!!:-.al'll.1~..It;\" C.'t?

tre o Pode-r Púhl:ico c .1 So c t c da dc, C:\ 1] Ild li..:!!..':;" •• ~I.... ;.J-:.r.I.I·..Inl~'

cultura], com ba~c na compreesnão abrangente de patrlmônlo, e ln

dica as medidas específicas dc apo ro 110 Se'U dc scnv 01 \ i mcn t o c Jlr~

te,50.

resultantes de desenvolvimento tecnológico nacional, guardando, sem­
pre, o ideal da liberdade científica.

JUSTIFICATIVA

O texto é consen~o. Procurou-se apenas dar forma ao dese­
JO dos eleitores dos quais nós, Constituintes, somos mero representa~

teso

--------------------- -----
':'T__----------- AUT••-------- _

JOS~ ELIAS MOREIRA ~

[!J
r-------~----:: 't.tHÀJtIO/CCIll:ISS40/SUilCOUlssio.- _
~ ~

_ .Jf...L.Lf
1':"T---------------TUTO/"usTlrlcAr;i.~------_. .--__"1

Artigo )2

SUprlmam-se o artigo )2 e os parágrafos 12 e 22 do antepro­
jeto da Subcomiss~o da Ciência e Tecnologia e da Comunicação,

JUSTIFICA TIVA

Por não ser matéria pertinente a esta Comissão.

Destaca, no § ]9, a obrigação do Estado na conservaçãodos
bens tombaàos e no § 29, a criação e manutenção dos espacos cultu
rais extensivas àqueles espaços ofIcialmente não consagrados mas
legitimados pelas cqletividades.

fi AUTOJt---

C:DEPUTAOA MARIA LUC+A MELLO OE ARAUJO

"..--------:-------- TlXTOIJU:'lilICA,.iJ----- ----- p

JOSE

VIII

r::-r TItXTO/.lusTlrlc..ç.o .....

COMISS~O DA FAM1LIA, DA EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES, DA CIENCIA E

TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇ~O

SUBCOMISS~O OA EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES
Art. 11 - A Uni~o aplicará, anualmente, nunca menos de vinte por

cento, e os Estados, o OistriLo Federal e os Municípios, vinte e ci~

co por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, inclusi­

ve os provenientes de t r ans ferências, 'na manutenção e desenvol vimen-

to do ensino.

--------J

suprima-se o parágrafo 12 do artigo 12 do anteprojeto da Sub­
comissão de Ciência, Tecnologia e Comunicação.

JUSTIFICATIVA

A matéria tratada neste parágrafo deverá ser objeto de legis­
lação ordinária.

mr-------------I,UlOf(r: JOS~ ELIAS MOREIRA

~- - 'Llf.,I$lIO/eeUIS$;,O/SUOCOlolltlSÃO_______ _. "__

L- J{7T7T- _

r
'·-õê--;;;-;~;i~te redação ao ~~t"{~~T"2t' -- - - o_o.- ..

Artigo 22 - O mercado interno faz parte do patrimônio nacional.

Parágrafo único: Caberá ao Congresso Nacional decidir so­
bre a reserva de mercado de bens e serviços, determinados por lei, e

JUSTIFICAÇ~O

A Constituição em vigor consagrou o princípio do estabelecimento

de limite mínimopara a manutenção do sistema de ensino. que visou a

correção de uma séria distorçãO do sistema educacional brasileiro ,

que contando com recursos que oscilavam em torno de quatro por cen­

~o do orçamento anual da União, vivia na penúria, não cumprindo e-

fetivamente as suas finalidades.

~ universalmente aceito que não há como pretender um desenvolvi­

mento acelerado de um País se não se define como real prioridade go
vernamental a Educação. Assim ocorreu em todos os países do mundo que

vieram, posteriormente, a atingir níveis de desenvolvimento compatí

veis com as necessidades do seu povo.

A adoção do nível de aplicação proposto, sem dúvida, virá a possl

bilitar uma melhor assistência aos jovens estudantes no que se refe
à sua formação intelectual com reflexos altamente positivos para o'f~

turo da Nação.
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(yõEPUTADA MARIA LtlCIA MELLO DE ÀRAtlJO

mr--------------- TfnO/"'U'TI,.C..çio----~------

II~I
~ ---===- -~--I 80095,...w..---------::-- rLEN"1Il10/co.u'sÃo/suaco ...,'Ão----------

t W1

Suprima-se o Art. 21 no Anlopro)clo ela ::;tlhC()1I11~8;)O da r;
ducação, Cultura e Esportes, renumerando-se os dmnnis.

Tolis 1I.. ·111c1.15 I1CVPIO :.or ob jr-r o .Io di lIr.ltln I '.llliln, lJH-lq

sivc quant.o à r1 i apon r b i 1 idnde o r ç.uno n i cír la elo l"'·)t cHio, r-mbo r a UC

l J'.1 t,e d~ i nc on t i vo ;; cu l t 11rn •

Não nos parece que se deva impor ao R~t.H~O, i nd i ac r i,

mi nadamnnte, a orguni:.'ilc;iio, mnnutcnçào e apo 10 no flllH" i ona 111 C'11lo

de bibl iotccas, arquivos, mus ou s , cent 1'05 <.10 .r r t.e c de o-s t.udo s e

r'n:-::o i nocasas de c u Lt.u r a , inlcgrdc1cls ou abo r tn s nos :=ds. l'll1cP, (10

e às comunidades.

I - Garantia de ~nsino fundamental com duração mínima de oito anos,

obrigatório e gratuito, tendo o início a partir do desenvolvimento

psico-motor, nunca podendo ultrapassar a faixa inicial d, sete anos de

idade, a não ser em casos dé doença, não havendo quaisquer tipos de

discriminação e sem fixar limites para seu término.

COMIssno DA FAMtLIA, OA EOUCAÇ~_~E ESPORTES, DA CICNCIA E

TECNOLOGIA E OA COMUNICAçno

SUBCOMIssno OA EOUCAçno, CULTURA E ~SPORTES

Art. 3º - O dever do Estado com o ensino público

JUSTIFICAçnO
'--=--------,<~--If___---{---"--------------

A presente emenda tem por finalidade, minorar a condição de segrega­

dos à qual estão expostos os menores que, possuindo desenvolvimento in

telectual superior ao da média são obrigados a cumprir exigências regu-

por ----- ----.-----AUfOIt----·-

!J<'l"ltnrlO rn~NCTSCO 1lT6;I':N~;S
-~--- ------_. -_._-- --- - - -- ~-- .

lamentares que inibem e atrasam sua formação e muitas vezes provocando

um natural desinteresse pelos currículos escolares q~e já lhes são ul­

trapassados.

-- -- - unO/.lUSflfl'''ÇÃO

Suprima-se o Art. 24 do Anteprojeto da subcoun sRão da
Educação, Cultura e ERporteS.

""'..- TUTO/.luSTI'rc"çio----------------~

Não compete ao Estado, sRlvo m~lhor j1Jl/n, Cl1icl.lr da

sobrevlvência de atividades de iniciativa privada.

W..-------------- AUTO" - - - - - - - - - - - - - - -,

[- ANGELO MAGALHAES

I'Lt:NA'UO/COIolI3SiO/SUICOMI"ÃO------------]

~
~

o dispOSltivo, se aprovado, ensejará priv~légio

JO mínimo, nio deve ser norma constltucional.

--- --------'/. ---/--_.- _1 -- .L _

---._---
que,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se da Redação Final da Subcomissão da Educação ,
CUltura e Esportes, o ~t. 79, que passa a ter a seguinte reda ­

ção:
- -- T(lITO/.rUSTlrlC:AçÃo

"Art. 79 O ensino é livre ã iniciativa privada, 0b­

servadas as ~s~ções legais."

Suprima-se o Art. 25 do Anteprojeto da SlI1>eollliBhiio da

,Educnçào, Cu I t ure e Esportes.

JUSTIFICATIVA

~ incomum, nas Constituições, o estabelecimento de restri­
ções ou proibições. A Lei Maior, em sua essência, visa a gerar
e assegurar direitos. A regra mais usual é a de as proibições
constarem na legislação ordinãria. A manutenção do disposto no
referido artigo, nos atuais termos, seria discriminar este ramo
ãa iniciativa privada, ~al~ez o único setor atingido por tão ~n­

cisiva restrição, em flagrante disparidade de tratamento COM as
demais atividades da iniciativa pri~ada onde, ~nclusive, pre­
vê-se, não raro, a existência de incentivos fiscais.

Evitar a cxclusivic.1dde da Un r âo em legi:3]dr :~()1Jre o,:!

ta matéria.

v-- -r--' ---+---,L_ - ?_ "."-. - o , -

_J
------ --- -- - -- - PLUf&IUO/coulssio/SUIICOMI"~.i.O_

& ("...omis~[io di) Fi:un~11f..'1, c.1n.Ec111Cõc;ào, Cultura c E::.rortl..s <1.1 CJc";m-j;J
e Tecno!Q9.l-ª-!L0iLCorm Jill~QÇªº .:. :J
.-----.---------- TUTO/.lUSTlfICAÇÃO- ------

Suprima-se o Art. 26 do AnteprOJeto da SubcOlussão da E.
ducação, Cultura e Esportes.

JUSTIFICAG-LQ

e

,
.-----­--

//I

u.mador~s!Do.

Não deve ser preceito constitucional o trdtc1l1lC"nto dif~

renciado para o desporto profissional e não profisRiol1ill. LegislÊ,
ção ordinária deverá cuidar da matéria, inclus~ve csp~c]ficnndo,

claramente., a diferença que deve haver entre profissl0nalic.;1I10

• ----- -- TtXTO/.lIJ!>uru....çio ••

Suprima-se do Ant e pro j e t.o àa SUbCOIl1l5SZ1o da r(hH.:"ç5o,

Cu l t ur'a e Esportes, o artigo 17 r criume r ando-r s c os (lt'lllnlS.

,:U! JL?~ _T E LC ,,__ç Ã Q
Não se t ra t.a de matéria que deva C(lll~t ,. r .in Cl)tlst; lui

ção , Salvo melhor juLzo , a norma lá está e s t abe l oc r da no Art. ]5
do mesmo anleprojeto da citada subconn ~s~o (lc] r(l11r,:;H;;;O, C'1111 lira
e Esporte'5.
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____________ - ...utO~---·----- --- - --- _

FRANCISC~_~LO_G_EN_E_S . J

_____• Tl7TO/Ju:,tllll::t>t)J--r:"I---------------- T(l"TO/Ju .. l rlC.Vt~ _ •• -----

Artigo 8º

r----
Suprimam-se O ar t i qo 23º e seus parágra fos lº e 2º do antepro­
jeto da Subcomlssão da Educação, Cultura e Esportes.

Suprimam-se
teprojeto
cação.

o artigo 8º e os parágrafos lº, 2º, 3º e 4º do an­
da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunl-

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Por ser matéria a ser tratada em legislação ordinária.

_.."----------------

,.,." ·TtltTO!Ju:,,T·rtCAçÃJ - -._-_

JUSTIFICATIVA

RITA FURTADO

Por ser matéria pertinente a outra Comissão Temática.

Suprima-se o artigo 22º do anteprojeto da Subcomlssão da

Educação, Cultura e Esportes.

rr ---- êJ
l

'------_-.J

~
~

Artigo 6º

por se tratar de matéria que deverá ser regulada em Lel Ordin~

ria.

Suprimam-se o artigo 6º e os parágra fos lº e 2º do. anteprojeto
da Subcomissão da Ciêncla e Tecnologia e da Comunicação.

r:"I-----.----------- 1rTlO/"'\I ..T"''" c.i.,... --- ._--

JUSTIFICATIVA

Por ser redundante e a matéria ter sido tratada no artigo 5º
deste anteprojeto.

__________.__ - ._ 't.., .. /J\"~ I .~~ ~-

RITA FURTIIOO

r:"I---------------- TUTO/JUSTI ..ICAÇio ......

Suprima-se o parágrafo 2º do artigo lSº do anteproJete da Sub­
comissão de Ciência, Tecnologia e Comunicação.

Dê-se a seGuinte redação ao art1go 10 do rulteproJeto da 3ubcom1s­..
são da CiêucJ.a e Tecno Logaa e da Comun.i cação s

JUSTIFICATIVA

"Art .10 - A .ruf'or-iuaç ão é um bem cul Lural com uma função so­

c i al , Todo C1<1.,,'- ~em d1re1 to, sem r-oa t r rç ão de qualquer natureza,

ã 1110! dade de t i-auanu, t i r e roceber a.uI'or-uiaçê es , idéias e op.im.õe s ;"

Por ser assunto da competência da Comissão da Ordem Econômica.

..,. TUTO/:luSTII"ICAÇio -,

Dê-se ao Art. 3º, a seguinte redação:

Art. 3º. Considera-se empresa brgsileira ou nacional aquela
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua adminis­

tração sediada no País.

Parágrafo Único - As empresas brasileiras ou nacionais, cuja
maioria do capital com direito a voto pertença a pessoas físi
cas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, te
r ão sua atividade regulada em lei, tendo em vista os objetlvos

nacionais prioritários.

~
~

- h • __ ]

RITA FURTADO

0r---------- PLf","'''10/cOWISSÃo/sUICO'''15SÃO ----

ê

Justl.f~cat1va

f\ .lUé1a our-a e o.unp Lcc <la que a 1'1 r o rurnç ãc é um bem no c i a L

não atcude aos nro ce.i tos de sua amnl.a o dl.'",ocró t i cn dJ.I IUJão • fintes
de tudo, a .i nf'o rmaç ãc é uaz. bem cultural. A fuur..ão uo c r a.l é C'

temente J.uU.lscut-ívcl. T'orélu. cuburo t ê-rLa o. uma u.narra co c i n.l 00<10

s rgm I'Lcar que a nu to r i dade conat i tuída, "em nome da so cicdade " ,e,2

t abe Leç a controles lIldeseJ áve1s.

não devemos oeruu, t.i.r , de f'orma uouhumn, flue o 'xorcL (ao do

di.r-o í to de u.an.i f'o s cação do pcnaruucu t~J o a 1 LbÚI dado de ruf'or-mar- c

ser- i uI'ornrado sofra qualquer esnécic (it::! r.': tr 17ft/). Sobre t n i a te­

mas não pode pzur ar qualquer s.ombr-o, de J:: ~ ufa, por IIIfu.llIla quo sOJ a.
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DEPUTADO Ol!VIO DUTRA

Artigo - A lei assegurará aos empregados autores de inventos industriai!
patenteados, cuja propriedade pertença aos empregado$~ uma
participação econômica auferida pela comercialização desses
inventos.

Inclua-se onde couber:

i!J
Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

=---------------TIUO/oolUSTI'ICAÇio-----------------,

11-1'. COM. FAM. EDUC. CUlT•~~~:·~~'E~'C~~'u~o·;~'~-N-O-l-O-G-I-A-E-D-A-C-O-M-.--, 800971-6
......._-------------------------'

JUSTIFICAÇÃO

A proposta acima dá à empresa br~

sileira a definição que já consta da lei das Sociedades Anõnl
mas e que melhor atende aos interesses nacionais porque não é
discriminatória nem afugenta o investimento estrangeIro. A

esta preconiza tratamento jurídico específico, alIás como o
fazem todos os países modernos. Em todos os campos a regra
geral deve ser a da identidade de tratamento exceto quando a
legislação ordinária defina di ferentemente, em casos espec i aí.s,

f:I--------~~UR~';~~-----·------· --- . - EJ
-------------- __J EMENDAP---------- .. L~I.;\.1l0/C( 111', • /::'lI,,':Ol,ll' .. , 8009694

_______-1.,J_,__. J
I-:T---------- l[nO/J.I:,TlIlI: çt.~_. __• -

Oê-se a seguinte redação ao artigo 2º do anteprojeto da Subcomissão
de Ciência, Tecnologia e Comunicação.

Artigo 2º - A lei poderá estabelecer mecanIsmos temporários de reser­
va de determinados segmentos do mercado Interno para bens e serviços
resultantes de desenvolvImento tecnológico nacIonal

Justificativa - O dispositivo visa estimular a criação, por parte dos
trabalhadores, de inventos que contribuam para a elev~

ção do estágio de competitividade de mercado das empr~

sas. Além disso, incentiva a criação, aperfeiçoamento
e nacionalização de produtos e processos tecnológicos,
na medida em que reconhece aos empregados uma particl
pação dos lucros dos empregadores oriundos da explor~

ção econômica de patentes resultantes de inventos por
aqueles realizados.

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da ~omunicação.

= T.XTO/..USTI'ICAÇÃO ....,

FAM. EDUC. CULT. ESP. CIOCIA E TECNOLOGIA E ClMJHCAÇI10

JUSTIFICATIVA

Os mecanismos de reserva de mercado devem ser temporári­
os para evitar a perpetuação de um privilégIo e estabelecidos para
segmentos determinados du mercado para assegurar adeq~3dos ní,eIs de
proteção à bens e serviços resultantes do desenvolvImento tecnológi­
CO nacional.

DEPUTADO OlIVIO OUTRA

_________ I'LlIfA."o/cONI'sio/au.COlfISsio-----------

t!!O;.
~
~

Inclua-se onde couber:

"" TUTO/.ruSTl'ICAÇio-----------------,

Incluir, como parágrafos no art. 19:

Subcomissão da Ciência e tecnologia e da Comunicação

Emenda Aditiva ao Artigo 19

t? DEPUTA DOlIVIO DUTRA
,.,., I'Lllf""IO/COlflssio/aulcOlllSSio -,

COM.FAM.CUlT.ESP.CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICA no

~
~

Artigo - Em cada órgão de imprensa, rádio e televisão serão constituI
do um Conselho Editorial, com membros eleitos pelos profis­
sionais de Comunicação, incumbido de definir a linha de atu~

ção do veículo.

Justificativa - A emenda proposta visa assegurar a pluraridade das
fontes e a participação dos profissionais da comuni
cação na definição da linha de atuação dos veículos
de comunicação. Dessa forma estará se descaracterl
zando a prevalência dos interesses do empresariado
sobre o que deve ou não ser publicado ou veiculado

para o público.

b)

do co
ao avan
interna c)

atr~

dos

forma

~
~

Para Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação

Os Incisos I e 11 do Artigo 7º do Anteprojeto, passam a ter a segui~

te redação, acrescentando-se os incisos 111, IV, V e VI

Inciso I - Participação dos trabalhadores nas vantagens advindas do
processo de novas tecnologias através de:

a) Redução da jornada de trabalho sem redução do nível de
emprego;
Distribuição dos benefícios à população em geral
vés da redução de preços ao consumidor e melhoria

serviços prestados;
Distribuição dos ganhos de produtividade como
de impedir a concentração de renda.

COM. FAM. EDUC. CULTo ~SP. CIENCIA E TECNOLOGIA EOA COM
,.,.,. TlXTO'''USTI'ICA''ÃO --,

= pI.IMalllo/couluio/aulcoIlISsio-----------,

fJ DEPUTADD OL!VIO DUTRA

JUSTIFICATIVA

Por outro lado, é imperativo a apropriação crítica
nhecimento produzido universalmente, condição essencial
co da sociedade brasileira e sua integração ã sociedade
ciona1.

§ 000 - O Estado estimulará a criação e o aprimoramento de
tecnologias para a fabricação nacional de equipamentos, instru
mentos e insumos necessários ã produção cultural no país;

- g livre de taxas e impostos a importação de publi

Áreas expressivas da produção cultural brasileira se enco~

tram totalmente dependentes da importação de insumos, instrumen

tos e equipamentos, o que a limita e encarece.

A democratização e a autonomia cultural br a s í.Le i r a implicam
em esforços e investimentos na cr i acão e aprimoramento tios meios
necessários ã sua produção, garantindo a ampliação de seu aces
so através de barateamento dos custos e de sua adequaçJo JS ne
cessidades do país, com a consequente amplIação da disponibilI­
dade desses meios.

cações.
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Inciso 11- ~ direito dos trabalhadores a reciclagem, a atualização e
o aprimoramento profissional, incluindo o entendimento de
novas tecnologias e métodos de trabalho, com ônus da em
presa.

Inciso III-Direito de aproveitamento do trabalhador nas empresas, no
caso de inovação tecnológica, em função adequada às qual1
ficações profissionais, s~m redução do salário e com man~

tenção das demais garantias legais, convencionais e con
tratuais.

DEPUTADO OI ryIO PlURA

l!.J
Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

Inclua-se onde couber:

~
~

Artigo - As políticas públicas privilegiarão os requerimentos do desen
volvimento científico e tecnologico nacionais, assegurando co~

dições para a plena utilização ~ ampliação da capacidade té~

nico-científica instalada no país.

Justificativa - O compromisso da União, dos Estados e dos Municípios
com a autonomia tecnológica e o domínio do conhecimen
to científico deve estar expressa em todo o espectro
de sua atuação

~
~

DEPUTADO OlIVID DUTRA

liT "LIJIIAIUo/co"'lssio/.u'COIU~sio

Q::OM. FAM. EDUC. CUlT. ESP. CIOCIA E TECNOLOGIA E DA C1)OHCAÇAD

mr------------- .lUTall

[-

Inciso IV- t obrigatória a informação sistemática dos dados econôm1
cos e financeiros de todas as empresas aos seus funcion~

rios e ao público em geral. As organizações de trabalhad~

res terão acesso antecipado aos planos de investimentos
da empresa, inclusive dos relativos à inovação tecnoli
gica de forma a possibilitar a análise e discussão dos
impactos causados.

Inciso V - Participação das organizações dos trabalhadores nos pr~

cessos decisórios relativos à implantação de novas tecno
10g1as em todos os seus âmbitos (empresas, academias, oE
gãos técnicos, política nacional de Ciência e Tecnologia).

Parágrafo único - A introdução de novas tecnologias fica condiciona
da à aprovação da organização dos trabalhadores.

Inciso VI- Melhoria das condições de trabalho como um dos objetivos
da introdução de novas tecnologias g~rantindo-este fim.

=---------------uXTot.,lusn,.c&çio------ --.

Inclua-se onde couber:

Artigo - Não terá nenhum privilégio em lei â propriedade industrial
em setores considerados fundamentais para a soberania naci~

nai ,

Justificativa - A Constituição deve dispor sobre a possibilidade do
não reconhecimento de Patentes Tecnológicas em setores
onde os interesses da soberania nacional possam vir a
ser prejudicados, tais como: Fármacos, produtos Quím1
cos, Seres Vivos, Etc. § 42 _

Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e
Tecnologia e da Comunicação:
Subcomissão de Ciência e tecnologia e da comunicaçAO

O Artigo 17 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

Artigo 17 - A liberdade de manifestação do pensamento e de criação e
expressão pela arte, sob qualquer forma, processo nu vei­
culação, não sofrerá nenhuma restrição do Estado ,a qual
quer título.

§ 12 - A lei assegurará o direito de resposta aos cidadãos e às enti­
dades, em todos os veículos de comunicação social.

§ 22 - A ação do estado em relação às diversões e espetáculos públicos
limitar-se-à à informação ao público sobre a sua natureza, co~

teúdo e as faixas etárias, horários e locais em que a sua apr~

sentação se mostre inadequada.

§ 32 - Os Partidos políticos, as organizações sindicais, profissionais
e comunitárias têm direito a tempos de utilização no rádio e na
televisão em horários de grande audiência pelo menos em um espa
ço semanal.

Os Partidos políticos, as organizações sindi~ais, profissionais
e comunitárias têm o direito nos termos da lei a espaços nas pu
blicações jornalísticas e a tempos de utilização no Rádio e na
Televisão, de dimensão, de duração e em tudo o mais iguais aos
concedidos ao Governo, bem como o direito de respostas, nos mes
mos orgãos, às declarações políticas do Governo.

~
~

~
~

DEPUTADO DlIVIO DUTRA

OM FAM.ÇOUC.CULT.E5P.CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COM.

DEPUTADO OlIVIO DUTRA

COM.FAM.EOUC.CUlT.ESP.CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COM.

:r------------- AUTO/t--- _

=--------- 'LUAIlIO/CO..IUio'IUICOMI:uio------ -,

1':1--------- ~\,INÃIIHO/CO.. lssio/.u.CO..lssio,----------_,

,..",.-- TlXTOI.tuSTI.. ICloÇio-- --.

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

~
~

DEPUTADO OI lYIO DUTRA
l!J I"LIlJIIAIlIO/cow.ssio/lUICOlilssio

êCOM.FAM.EDUC.CULT .ESP.-crENCIA~ TEC~O:DG~E DA COM.~

\il•.-------------- .lUTClIt

C

Artigo - Para efeito de proteção relativo à propriedade industrial f1
cam sujeitos à normatização pelo Estado os atos ou contratos
que impliquem em transferência de tecnologia.

Inclua-se onde couber:

j.!J
Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

Justificativa: No mundo moderno a tecnologia vem sendo caracterizada
cada vez mais como um fator de produção essencial e,
como tal, um instrumento de poder e de soberania. A nl
vel nacional urge, portanto, que o Estado tenha efetivo
controle sobre o comércio e a absorção de tecnologia a
nível interno e externo.

Inclua-se onde couber:

Artigo - A União, os Estados e os Munícipios, devem consultar a s~

ciedade, através de suas entidades representativas, quando
da implantação e expansão de inovações tecnológicas que
provoquem impactos econômicos, sociais e ambientais, na fo~

.a da lei.
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~
~

e Esportes, da Ciência e

Comunicação

FAM. EJLÇ. nu. ESf'. CIOCIA E TECNO! OGIA E DA lXM.tlICACllO

DEPUTADO aLIVIO OUTRA
.",- I'L...."lo/cOMIS3;.o/.u.ca ...ssÃo----------_

l!.J
Comissão da Família, da Educação, Cultura
Tecnologia e da Comunicação:

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da

[5;.

Justificativa - O controle social das modificações geradas pela intr~

dução de inovações tecnológicas se mostra cada vez
mais indispensável, na medida em que interferem, cada
vez mais, nas formas e condições de vida e de traba­
lho da população.

Inclua-se onde couber:

d Artigo 42 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

1lJ.I. FAM. EIlOC. tu.r. ESf'. CIOCIA E TEDn.OGIA E DA lXMJNICA AO

DEPUTADO ÜLIVIO DUTRA

Artlgo - O desenvolvimento tecnológico promovido pelo Estado privile
giará o fator trabalho, garantindo a expansão das oportuni­
dades de ocupação profissional e a absorção de mão de obra
qualificada ou-não.

Justificativa - O desenvolvimento tecnológico tende a elevar a relação
capital/trabalho do setor produtivo, através de i~cr!

mentos de produtividade do fator capltal. Esta tendê~

cia deve ser contrabalanceada pelas políticas tecnol~

gica e industrial para assegurar a criação de empregos
em número e nível correspondente a expansão da força
de trabalho.

,..,.,--------- ,....I .... "IO/CO... ssio/su.co...ssio --,

DEPUTADO aLIVIO DUTRA

FAM. EIlOC. cu.T. ESP. CIÊJlCIA E TECNJLOGIA E DA aMJIlICACIIO

Artigo 42 - Ninguém será obrigado a fornecer informações quanto às
suas convicções filosóficas, religiosas ou políticas.
€ vetada a utilização da Informática e quaisquer outros
melos para registro e cruzamento de dados referentes a
convicções religiosas ou políticas, filiação partldária,
sindical ou comunitária, fé religiosa ou vida privada,
salvo quando se trate do processamento de dados estatí~

ticos não individualmente identificáveis.

~
Comissão da Família, da Educação, Cultura e esportes, da Ciência e
Tecnologia e da comunlcação:

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação

f$J4.
m--------------- TEllTO/.lUSTI'ICAÇ;.O------------------.,

f? DEPUTADO OLIVID DUTRA

m
TIllTO

' .IUSTI,. ICAÇ;, O ---.,

Comissão da Família, da Educação, Cultura e Esportes, da Ciência e

TecnoloQia e da Comunicação:
Subcomlssão de CIência e Tecnologia e da Comunicação

Comissão da Família, da educação, Cultura e Esportes, da Ciência e
Tecnologia e da Comunicação:

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação

Nos artigos, paragráfos, incisos e alíneas do anteprojeto, onde se
lê "automação" leia-se "modernização tecnológica".

Justificativa - O termo modernização incorpora a expressão automação
e se configura como uma das suas modalidades.

Inclua-se onde couber:

DEPUTADO OLIVIO DUTRA

FAM. EIlOC. cu.T. ESP. CIÊJICA E TECNOLOGIA E DA aMJIlICAÇAO
1iJ--------- "1.'lNAIIIIO/cON.ssio/'UICOIIISSio

dm.

Constituindo monopólio do Estado a exploração de serviços pQ
blicos, de telecomunicação, comunicação de dados, inclusive
transfronteiras, comunicação postal e telegráficas, tendo c~

mo princípio o atendimento igual a todos.

.Artigo -

Paragráfo 12 _ O Estado deve garantir a expansão e modernização des­
tes serviços visando torná-los mais eficientes e ace~

síveis à população;

rrJ
SUbcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

. :~agráfo 22 _ Os veículos de comunicação inclusive os meios impres­
sos, serão explorados por fundações ou sociedades sem
fins lucrativos.

l:J DEPUTADO n.rvro DUTRA

~ l"1.'lN,U10/CO'u'sÃo/CUICOallIUio-----------,

• FAM. EIlOC. cu.r. ESP. CIOCIA E TECNJL(x;IA E DA aMJIlICAÇAO

~
~

O Artigo 82 do anteprojeto passa a ter a ~eguinte redação:

Artigo 82 - ~ União, os estados e os Municípios providenciarão, na
forma da lei, incentivos a pessoas físicas e juridicas
que realizem atividades que contribuam para o domínio
do conhecimento cientifico e a autonomia tecnológica n~

cional.

1':"1--------------- TUTO/..uSTI'IC..çio-.:.....----------------.,

Inclua-se onde couber:
Artigo _ A lei assegurará o acesso gratuito dos Partidos políticos aos

órgãos de comunicação social para a divulgação de seus progr~

mas e para campanhas eleitorais.

Justificativa - Visa dar maior abrangência e consistência ao texto
proposto sem alterar sua essência.
Desta forma, no substitutivo os beneficiários dos
incentivos são generalizados e os fins destes ince~

tivos melhor qualificados.
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DEPUTADO OLIvIO DUTRA

FAM. a:u;. tu.r. ESP. CIOCIA E TECNJlOGIA E DA C(MJIlICAC1\O

DEPUTADO OlIvIO OUTRA

..,--0---------- "l.UCAIILIO/cOllISSJ.o/sUICOIlISSAO _

. fAM. EDU:. ClJLr. ESP. CIÊNCIA E TEC1'O..OGIA E DA Cl).l.INICAçnO

~
~

~
SUBCOMISS1\O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇ1\O. Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso.

Inclua-se o Paragráfo 32 no Artigo 12 do Anteprojeto: Dê-se a seguint~ redação ao inciso 11 do § 62 do art. 42 do anteproj~
to da Subcomissão:

Paragráfo 32 - O Poder Executivo orientará a sua atuação em prol do

desenvolvimento Científico e Tecnológico Nacional, a
partir de planos e programas referendados pelo Poder
legislativo, elaborados com a participação da socie­

dade.

11 - ~ vedado ao menor de quatorze anos o ingresso no mercado regular
de trabalho, salvo em condições de aprendiz, por período nunca
superior a três horas diárias, sendo-lhes assegurados todos os di
rei tos e garantias trabalhistas e previdênciarios vigentes.

~
~

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso.

Dê-se a s~guinte redação ao inciso 111 do § 62 do artigo 42 do ant~

projeto da Subcomissão:

Será estimulada, para os menores da faixa de dez a quatorze anos, a
preparação para o trabalho, em escolas públicas em oeríodo integral,
onde será assegurada a alimentação e os cuidados com a saúde.

tJ DEPUTADO OlrVIO DUTRA

~
~

RITA FURTADO

o Art. 2 9 e parágrafos 19,2 9 e 32" do Anteprojeto pe Io sorurnte :

Justificativa - ~ indispensável a participação do poder legislativo
dos âmbitos federal, estadual e Municipal na orien­
tação da atuação dos Poderes Executivos corresponde~

tes nesta matéria.

"Art. 2º - A União poderá mst.i turr- a reserva de mercados espec i t icos , e-n carater­
excepcronal. e transr tor-io, com aprovação por maror-ra absoluta do congresso
Nacional.

r:'lc---------------- TExTot.lIlSnrIC4çio------ _

Parágrafo ÚnICO - A pratnca da reserva ae mercados para Q se tor pr-ivado nac ional
só poderá ser adotada cano fator de desenvolvunsnto C:8 setores econômicos
nascentes que não puderem ser deeenvcãvados plen9i7.er.':,= em regi-ne de Livre
ocmpet icao ,"

JUSTIFICAÇÃO:

A afirmação contada no Ar-cago 22 do anteprojeto de que o "erca:lO rr terno deve ser
"ordenado de modo a. vi aba.Lrzar- o desenvotvamento sóc~o-ecc::ô.-;llCO" e U"'i3. proposta.
de rntervencaoru.smo estatal macea tavej , tendo em VIsta. 3. opção nac i onal Dela
regime de econom.a de mercado e Liberdade de irrícrat iva já ~fer'endad" pel a
Subcomissão dos Pr-mcipros Ger'ai.s da Ordem EconÕrmca.

DEPUTADO olivIO DUTRA

.,-r---------- PLIt~AIILIO/CO... I'SÃo/SUIlCO .. IS'ÃO

l~. FAM. <DU:. CLLT. ESP. CI(NCIA E l[C!'O..OGIA E DA aM.INICAçnO

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso.

Da mesma rorma são mace i távels as propoarçces dos parágrafos 12 I 22 e 32• que
pecam pela vrsáo conjuntural , rnconpativeI con a natureza je um texto e ".}rátlC:J.S
consta tucí.onais,

Inclua-se em disposições transitórias, o seguinte artigo:

A emenda proposta reconhece a possnbaLí.dade da mstn turçso da r-eserva de mercados
pelo Estado em casos específIcos, de setores nascentes da econcrma, mas aonnt2da
somente em caráter excC'pClonnl e tC'mporilrlo, jp modo :l n;0 mvi abi Licar a auto­
eustentaçâo e o desenvolvimento autônomo dos setores em causa. No oar-agr-at'o ,
ressalta-se alnda o papel de agente de desenvolVImento do setor prlv3do que deverá
ser exercido pelo Estado, no domímo econômico.

Artigo - O atual Código de Menores e da Justiça de Menores deverá ser substituído
pelo Código de Defesa do menor, segundo os disposítivos desta Constitui

ção, consubstanciado em lei, a ser aprovada pelo Congresso Nacional, no
prazo de seis meses a partir de sua promulgação.

DEPUTADO OLIvIO DUTRA

..,---------- "l.ItNAIILIO/COI,IISSÃO/SUICOIllISSAO

COM. fllM. flXIC. cu.r. ESP. CIÊNCIA E TECNOLOGIA [ DA aM.INICA no

~
~

...Jr- - - - - - - - - -=I:B'UT-=·=-==AOO==-=ol1Vio--[)J- T-RA- - - - - - - - - - - - '
I ~

~
Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso. J!.l

Subcomissão da Família, do Menor e do Idoso.

Dá nova redação ao § 5Q do artigo 4Q:

§ 52 - As crianças e adolescentes em estado de abandono e carentes em

geral, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal dos pais,
é assegurada a assistência do Estado, que os protegerá contra
todos os tipos de discriminação, opressão ou exploração. Serão

criados, no âmbito da comunidade, Centros Integrados, para o
desenvolvimento educacional e ocupacional do menor infrator,
na forma da lei.

Dê-se ao § 2Q do artigo 6Q a seguinte redação:

§ 22 - Aos sessenta e cinco anos ou após 30 anos de serviço é garantida a aposent~

daria para os homens e aos 25 de serviço para as mulheres, se assim o dese­
jarem.
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r=T------~--------TUTO/..U1TI'ICAÇio--------- ....,

tI DCPUTADO aLIVIO DUTRA
---------- ..Lllrl .... ro/co ..ISSÃo/su.CO.flUio------ _

P:COM.FAM.EDUC.ESP. CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAcno]

~
~

ficas por parte da UNIAO, DOS ESTADOS E DOS MUNIC1­
PIOS, visto que a iniciativa privada dificilmente t~

ria interesse e disposição de investir, spbretudo n!t
quelas cujos resultados sejam obtidos no longo prazo.

Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes
Emenda Modificativa ao Caput do art. 19 do anteproieto

1":"I---------------Tt:XTO/"USTI'lC...çio-------------__.....,

DEPUTADO OlIvIO DUTRA

FAM. me. CULT. ESP. CIOCIA E TECl<lll..OGIA E DA CGUlICACAO

Art. 19 .. A lei estabelecerá prioridades, incentivos e van
tagens para a produção e o conhe~imento da arte e das ~ulturas
brasileiras especialmente quanto: à formação e condições de tr~

balho de seus criadores, intérpretes e estudiosos; à produção,
circulação e divulgação de bens e valores culturais: ao exercÍ
cio dos direitos de invenção e do autor.

---- "L(N""lo/eONI',io/.UICOMISSio- _

CID4.
~
~

Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação.

JUSTIFICATIV.\

Trata-se de explicitar as inst~ncias da orodução e do _~
nhecimento como beneficiárias prioritárias dos incentivos, di~

crim~nando a arte e as culturas que demandam incentivos e apoios
diferenciados.

Além disso, amplia-se o entendimento quanto ã produção e
difusão das "obras", estendendo-o aos bens e valores culturais,
e suprime-se a "promoção de congressos e eventos afins" idéi..l já

contida na circulação e divulgação.

tJ DEPUTADO OLIVIO OUTIlA
~} .

ttOM. FAM. [QUC. ESP. CI~~~·;;'~·,,~~~:~o~~'~oI~~~..COMUNICA~~~]
~
~

Os Paragráfos 12, 22 e 32 do artigo 22 do anteprojeto passaram a ter
a seguinte redação:

Paragráfo 12 - A lei estabelecerá reserva de mercado interno tendo em
vista os interesses da Nação quanto ao desenvolvimento
sócio-econômico e à autonomia científica, tecnológica
e .cultural.

Paragráfo 22 - A União, os éstados e os Municípios privilegiarão, na
concessão de incentivos, financiamentos e outros apoios
as ,iniciativas que ob j et Lvem a/consolidação da autono­
mia científica e tecnológica nacional.

Paragráfo 32 - A União, os Estados e os Municípios utilizarão do poder
de compra de bens e serviços que detêm, de forma a prQ
mover a autonomia científica e tecnológica nacional.

TlltTO/olUSTI'ICAljÃD---- -,

PJ Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes

Emenda Modificativa ao Art. 20 (Caput)

"A União, os Estados, o Distrito Federal e os ~Iunicípios, ,ltr~

vés da admin~stração direta e indireta, aplicarão anualmente pa~

cela de seus recursos orçamentários, nos termos da lei, cm atIvI­
dades de proteção, apoio, estímulo e promoção das artes e das cul
turas bras í i e í r as': .

Justificativa - O texto dos referidos paragráfos no anteprojeto da SUE
comissão apresenta dubiedades e imprecisões sobretudo
no que se refere aos conceitos de capacitação científl
ca e tecnológica nacional e poder de compra do Estado.

O Artigo 12 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

!J

Comissão da Família, da educação, Cultura e Esportes, da Ciência e
Tecnologia e da Comunicação.
Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da ComunicaçDo

DEPUTADO Ol1vIO DUTRA ~
~FAM. m.c. CULT. ESP. CIOCIA E TECNOLOGIA E DA CGUlICACJlO

L!r--------- "LI"AIIIlO/cONlssio/aUICOill.S.io

~.
Sugerimos a supressão dos percentuais fixados no texto do an

teprojeto, tendo em vista que atividades de natureza cultural são
mantidas pelos vários õrgãos e setores diferenciados da admlni~

tração pública cujos custos se somados, possivelmente supc r a r r.un
já os 2t.

No entanto, entendemos ser indispensável que d ConstitulÇ~O
obrigue c~plicitamCJltc o Poder P6blico d apllcdr p~rtc de ~cus 0E

çamentos na proteção e desenvolvimento das artes e das culturas.

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO Ol1VIO DUTRA

Artigo 12 - A União, os Estados e os Municípios promoverão o desenvol
vimento científico e a capacitação tecnológica nacional
para assegurar a soberania, a ampliação do patrimônio cul
tural e o desenvolvimento sócio-econômico auto-sustentado
da Nação, bem como a melhoria das condições de vida e de
trabalho da população, a preservação do meio-ambiente e o
uso racional dos recursos naturais.

,-- JlL.tuIUO/co...ssio'.u.co...'sio----------....,

= AUTOII _

ti COM.FAM.EOUC.CUlT.CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COM.
r:T TlIltTO'olUSTI'ICAÇio,, ---,

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e dâ Comunicação:

Inclua-se onde couber:
Artigo - A União, os Estados e os Municípios criarão e manterão ce~

tros de desenvolvimento científico e tecnológico que se d~

diquem à pesquisa pura e aplicada em áreas de caracter e~

tratégico, para a soberania nacional e pleno aproveitamento
dos recursos naturais.

Justificativa - A proposta de relação' do Artigo 12 do Anteprojeto nDe
expressa a totalidade das interrelações que a ciêncil
e tecnologia guardam com o pleno desenvolvimento d
uma Nação ~ de seu povo.
Nem deixa explícita a complexidade e abrangência das
responsabilidades da união, dos Estados e dos Muni­
cipios neste campo.

Justificativa - Algumas áreas de ciência e tecnologia, pela sua i~

po~tância, demandam esforços concentrados e especí-
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r:r---------------TuTO',jun.p'cAçÃO----------------,

Inclua-se onde couber:

~
~

DEPUTADO alIVIO DUTRA

O artigo 32 do Anteprojeto passa a ter a seguinte redação:

Justificativa - O anteprojeto não atribui ao Estado a responsabilidade
de prover elementos de natureza normativa que norteiem
a produção e comercialização de bens e serVIços no
país, bem como daqueles oriundos do exterior.
Muito embora parte dessas atividades seja objeto da in'
ciativa privada, como a Associação Brasileira de Nor­
mas Técnicas, entende-se como indispensável, por moti­
vos 6bvios, que o Estado desempenhe papel de defesa do
interesses nacionais, legislando sobre as característ!
cas de bens e serviços a serem utilizados no país.

Artigo 32 - Empresa nacional é aquela cujo controle de capital vota~

te esteja permanentemente em poder de brasileiros e que,
constituida e com sede no país, nele tenha o centro de
suas decisões financeiras, operacionais, gerenciais, admi
nistrativas e tecnológicas, preenchendo os seguintes re­
quisitos:

§ 12 - Não conter nos estatutos, contratos de acionistas, de cooper~

ção e de assistência técnica, cláusulas restritivas ao pleno
exercício da maioria acionária;

w::;--------- 'Lllf""lo/COIIIIIS:lio/IUaCOlilssio

("U'" FAM. EIXC. cu.T. ESP. CIOCA E TEC1\OlOCIA E DA aM-NICAÇIlO

Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

m--------------- fIXTOI.lU:lITIl"ICIoÇÁo-------- --,

~
~

~
~

DEPUTADO OI IYID DUTRA

FAM. EIXC. cu.r. ESP. CIÊl'CIA E TEOllLOCIA E DA lXM.lHCAÇAD

Justificativa - A Ciencia e a técnica estão cada vez mais presentes na
vida moderna e constituem elemento imprescindivel para
o desenvolvimento e a autonomia nacional.
Ademais, o desenvolvimento de C&T é condicionado por
fatores internos-recursos humanos e infra estruturais,
bem como externos tais como opções de políticas seto­
riais (industrial, agrícola, saúde, energética, etc.),
de políticas de comércio exterior, entre outras, vi~

to que configuram, ou não, demandas a serem atendidas
pela capacidade científica e tecnológica instalada no
país.

~

Subcomissão de Ciência e tecnologia e da Comunicação:

Artigo - O compromisso da União, dos Estados e dos Municipios com o
domínio do conhecimento científico e a autonomia tecnológ!
ca da Nação deve estar expresso em todos os ramos de suas
atividades.

r=-r------ TIXTO/JUSTII"ICAÇio -,

DEPUTADO alIVIO DUTRA
_________ ,t....... "lO/CO .. ISSiO/su.eOMlssÃO _

&!Q;.

§ 22 - Deter o controle tecnológico de produtos e processos de prod~

ção entendendo-se por controle tecnológico o poder, de direi­
to e de fato, gerar, adquirir e transferir tecnologia de pro­
duto e de processo ~e produção.

Justificativa - A explicação dos requisitos de controle de capital v~

tante, bem como da natureza ~~s decisões que devam e~

tar em poder de brasileiros se justifica no reconhecl
mento de que, nem sempre, o segmento de acionistas
que detem a maioria das quotas de capital da empresa,
tem detido, de ~ato e de direito, o poder de de:isão
correspondente. Por outro lado a simples maioria
acionária não garante o poder de decisão empresárial

t-- e, portanto, não é parametro para qualificar uma empresa como de

controle nacional.

Inclua-se onde couber:

Artigo - Sem prejuízo dos direitos individuais de defesa da honra pe.§.
soaI, a União e os Estados poderão atribuir ao ministério
Público o encargo de defender, extrajudicialmente, os int~

resses coletivos quanto à honestidade e à veracidade das
informações, comentários e,~ríticas, veiculados pela impre~

sa , rádio e televisão. "

Paragráfo Onico - Se o representante do MInistério Público não obtl
ver satisfação em sua atuação conciliatória, recor
rerá ao Poder Judiciário.

Justificatica - Os meios de comunicação possuem um poder objetivo
de influenciar a opinião pública, o que nos coloca
dois princípios fundamentais: o de garantir a libe~

dade de expressão e manifestação de todos, que são
direitos fundamentais, e o princípio dos CIdadãos

não serem atingidos, nem prejudicados, por inform~

ções não verdadeiras.

[!jc= Deputado Olívio Dutra

1':1---------- 'LIN,UIO/cow.",i,o/SU.CQIIII15SÃO --,

ubcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação

~
~

Paragráfo Onico - As concessões ou autorizações previstas nesse art!
go serão feitas por prazo determinado, nunca supe­
rior a dez anos e só poderão ser suspensas ou cas­
sadas por sentença fundada em infração definida na
lei, que regulará o direito a renuvação, é garanti
do às entidades de representação popular e sindical
o uso de concessão de canais de Rádio e Televisão
de acordo com os.dispositivos desta Constituição.

o Paragráfo Onico do Artigo 16 do Anteprojeto passa a ter a seguinte
redação:

!.I
Subcomissão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação:

~
~

Deputado Olívio Dutra

Artigo - A UNIIIO, AOS ESTADOS E AOS MUNICIPIOS caberá, na forma da lei

prover os serviços tecnológicos básicos nos campos da normali
zação, metrologia, padronização e qualidade industrial, voit~

dos para a racionalização e a competitividade da produção n~

cional, a proteção do consumidor e do meio-ambiente e a expl~

ração adequada dos recursos naturais.

Inclua-se onde couber:

Subcomissão de Ciência e tecnologia e da Comunicação:

•
·COM.FAM.EDUC.CUlT.ESP.CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COM.

r:r---------------ruTO/"uSTIl"ICAÇÃO------- ----.

1'õT--------- ,.LI.... ItIO/CQMISS.iol.u.COll'UÃO --,
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Pl,f ... "'o/Cí'''''U''U/SuIlCO''''''''O _

n\ I OUl' vc to CUI. lUR \ t [SI'ORI [S

~
~

IIJ,L,._.::O.::E;...PU=..T,-,A-"O,-,O,--"C",A",R.:=.L.:=.O;::.S..;A",L,..,B""E:.:.R,-,T-"O,---"C",A".Ó ---'

[! f'L[IU.1l10/COI,II$$AO/SUBCO'l'3,AO

~j COM. FAM. EDUC. CUL. ESPORTE OA CIÊNCIA E TEC. E DA COMUNICA ÃO

~
~

r;;----------------TfI,TO/,IUSn"cAçÃO-----------------,

Subcomissão da Educação, Cultura e esportes

Emenda Aditiva ao Artigo 19 do Anteprojeto

r:zr----------------rUTO/.lU5TI'lcAÇ,io---- -,

ASUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

EMENDA ADITIVA

pensamento e da criação
processo ou vinculação,
do, a qualquer título.

Acrescentar a expressão "do intérprete" ao fInal da reda­

ção do Caput do Artigo 19:

"Artigo 19" - A lei estabelecerá prior1dades, 1ncent1vos e
vantagens para a cu I tura nacaoria 1 espec r a l mente qu.m to a. f'ornuc.io
e condições de trabalho de seus cr1adores, 1ntérpretes c estudl~

sos; produção, circulação e divulgação das obras; e exercÍc10 dos
d1re1tos de invenção, do autor e do intérprete,

JU5TlI'1C.\11V.\:

Tratamos de ampl1ar a abranginc1a do artigo estendendo os
d i r e i t os aos an t ê r pr e t e s , c a t ego r i a que vem sendo s i s t cm.. tiL.lJ,le~
te expropriada dos direitos i renda aufer1da pela venda da repr~

dução lndustr1al de seu trabalho.

Art. 189 - A liberdade de manifestação do
e expressão pela arte, sob qualquer forma,

~ão sofrerá nenhuma restrição do Esta-

§ l~ - 8 lei assegurará o direito de res­
posta aos cidadãos e às entidades em todos os veículos de comu
nicação social, instituindo mecanismos de proteção diante de
agressões sofridas pela promoção da violência e outros aspectos
nocivOs à saúde e à ética pública através dos meios de comuni­
cação.

§ 2g -A ação do Estado em relação às di ver
sões e espetáculos públicos limitar-se-á à informação ao público
sobre a sua natureza, conteúdo e as faixas, etárias, horários e
locais em que a sua apresentação se mostre inadequada.

OM.FAM.E?P.CIENCIA E TECNOLOGIA E OA COMUNICAÇAO

T[J:TO/~U$Tlf'lC"Cj.i.O l
Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes

Emenda Supressiva ao artigo 19

Suprim1r os parágrafos 29 e 39 do anteproJeto, que tratam I
da isenção de 1mpostOs e da regulamentaç.1o das prof1ssões.

I

§ 39 - Os Partidos Políticos têm o direito à
utilização gratuita do rádio e da televisão segundo critérios a se
rem definidos em lei.

§ 49 - Não serão tolerados a propaganda
de guerra ou a veiéulação de preconcei tos de religião de raça e de

classe.

JUSTIFICATIVA

Em seus traços essenciais, estamos reprodu­
zindo a formulação contida no parecer original da relatora-dep~t~

da-constituinte Cristina Tavares. Pela sua clareza, essa proposta
assegura a plena liberdade de expressão, atribuindo ao Es ta do o pa­
pel de assegurá-la e retirando-lhe o recurso às medidas de coerção.

JUSTIFICATIVI\

Dar tratamento d1ferencIado aos trabalhadores da área das
artes e da cultura através da 1senção de impostos não se Just~

f1ca, sobretudo quando o produto de seu trabalho é reprodu~ldo

1ndustr1almente e entra no cÍrcul~ da mercador1a.

Quanto i manutenção de leis que regulamentam a proflssão,
não 5 mat6ria constItucIonal pOIS impllCJrlU nd sua crlstall=~

çáo e dificultar1a a sua própr1a dinâmica.

DEPUTADO OLlvIO OUTRA

tJ DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

1":"1---------- rL[NA'Uo/cONISsio/su.co .."sÃo-----------,

COM. FAM. EOUC. CUL. ESPORTE DA CIÊNCIA E TEC. E DA COMUNICA ÃO

~
~

EMENDA ADITIVA

SUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

r::'t_-,- ~---__---__ n:Jl.To/.lu'TlrlC"çio-----------------.

!.J

Subcomissão da Ciênca e Tecnologia e da comunicação.

= Tr;xTO/<lUSTlf'ICAÇiO -,

1":"1---------- l"LINAIlIO/cow.SSÀOI.UICO...ssio------------,

FAM. ED.-C. cu..T. ESP. CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA lXIoU'lICAÇIID

Inclua-se onde couber:

Artigo - Promoção da cultura nacional em suas distintas manifestações

assegurado em, no mínimo, 30 por cento, o tempo e o espaço
destinado diariamente à divulgação da produção cultural re­
gional nos meios de comunicação e na publicidade.

Art. 179 (remunerado) - Compete ao Conselho
Nacional de Comunicação" a referendum" do Congresso Nacional:

I - outorgar o renovar autorização e conces­
são para exploração de serviços de radiodifusão e outros serV1ços

eletrônicos de comunicação;

Justificativa _ Objetiva a presente emenda precisar melhor a obrigatQ
riedade de produção cultural a nível regional para ó!
vulgação nos meios de comunicação e publicidade.

II - Supervisionar as licitações públicas para
concessão de freqUências de canais, divulgando suas disponibili­

dades ao menos uma vez por ano;

111 - Estabelcer critérios para a fixação
das tarifas cobradas aos concessionários de serviços de radiodifu­

são e outros serviços e eletrônicos de comunicação;
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IV - Disciplinar a introdução de novas tec
nologias de comunicação conforme as necessidades da sociedade e
buscando capacitação tecnológica nacional;

tJ DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÚ

~l.II:NAIIIO/co ..ISS.iol$u.CO"flssio-----------

COM. FAM. EDUC. CUL. ESPORTE CIÊNCIA TEC. E DA COMUNICACÃO

~
~

V - Dispor sobre a organização das empresas
concessionárias de radiodifusão; a qualidade técnica das transmis­
sões, da programação regional e de rede e so~ a garantia do mer­

cado para os programas das produtoras independentes;

r=---------------nnO/olu:lTlflCAÇÃO---------------__,

ASUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA CDMUNICAÇÃO

EMENDA SUBSTITUTIVA

VI - Autorizar a implantação e operação de
redes privadas de telecomunicação.

§ lº - As concessões ou autorizações pre­
vistas neste artigo serão feitas por prazo determinado, nunca
superior a lD (dez) anos e só poderão ser suspensas ou cassadas
por sentenças fundadas em infração definida na lei, que regul~

rá o direito à renovação.

Art. 12º - Constitui monopólio do Estado a
exploração de serviços públicos de telecomunicações, comunicação
postal, telegráfica e de dados.

JUSTIFICATIVA

~ I'l.[H.Afa/cOl,llsSÃo/Su.CO.. ISSÃO------------,

COM. FAM. EDU. CUL. ESPORTE D~ CIÊNCIA E TEC. E DA CDMUNICA ÃO

t: DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAÓ

§ 2º - A lei disporá sobre os recursos da
União necessários ao funcionamento do Conselho Nacional de Comunic~

ção bem como sobre sua composição, rfsegurada a participação de
entidades profissionais da área de comunicação, da comun íd ace
científica e de instituições universitárias.

JUSTIFICAÇÃD

cional
nopoliza
postal,

Para atender a interesses de segurança na­
e aos objetivos de integração social, o Estado Moderno m~

os serviços públicos de telecomunicações, comunicação
telegráfica e de dados

~
~

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 16º - Fica instituido o Conselho Naci~

nal de Comunicação, com a atribuição de propor ao Congresso Na­
cional políticas nacionais de comunicação nas áreas de radiodifu­
são outros meios eletrônicos, supervisionar e fiscalizar sua ex~

cução, na forma que a lei determinar.

JUSTIFICATIVA

ASUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

A proposta de criação do Conselho Nacional
de Comunicação se baseia em experiências consagradas no âmbito de
Estados Democráticos Modernos que têm permitido a radiodifusão cum­
prir seus objetivos sociais. Vinculado ao Congresso Nacional, o
Conselho refletirá profundamente os interesses e aspirações da So
ciedade de preservação dos direitos civis sob constante e perma­
nente ameaça diante da concentração do poder psissocial.

~ n:lIlTo/.lUSTI..ICAÇio--------------~__,

~
~

TI!:J.TÕ/~USTIFIC"Ç;'Q---------------l

ASUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

Reconhecidamente, o atual sistema de con­
cessões sofre graves deformações, limitando-se ao ate~dimento de
restritos grupos políticos e econômicos. Tal como existe hoje,
tornou-se um mecanismo que estimula a centralização dos
meios de comunicação de massa. É preciso portan~ democratizá-lo
de modo que as diferentes correntes de opinião possam ter acesso
a esse processo decisório.

t: DEPUTADO CARLOS ALBERTD CAÓ ~

rrroM.- ;;~~-E~~~'~;~"~'~~~~';';";~~'~-E~~ C~~:U~I~I\CÃO - - -)

r=---------------- nxTo/oluSTIF1c:AÇÃO- --,

Art.. 9º - Aconstrução de cen t r a i s nucleoelé­
tricas e usinas industriais para produção ou beneficiamento de
urânio ou de qualquer outro minério nuclear dependerá de autoriza
ção do Congresso Nacional e de consulta à população onde elas

serão implantadas.

tJ DEPUTADO CARLOS ALBERTO ~;(; ~
~

ASUBCOMISSÃO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO

JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Sabidamente, o País não poderá ficar à

margem do desenvolvimento tecnológico no setor nuclear. No entan­
to, a construção de centrais nucleares envolve tais riscos que
demandam a autorização da instituição maIS representativa da so­
ciedade civil - o Congresso Nacional - e de consulta às comunida­

des onde elas serão implantadas.

Art. 72 - ( ..• )

I - participação dos trabalhadores nas van

tagens advindas da introdução de novas tecnologias:

11 - prioridade no aproveitamento .

JUSTIFICATIVA

Como a introdução' de modernas

no processo produtivo implica, em regra, o aumento de

tecnologias
produtivi-
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dade, nada mais justo que os trabalhadores desfrutem dessas van
tagens, mediante, por exemplo, a redução da jornada de trabalho
sem redução de níveis' salariais. É restritivo considerar como
modernização tecnológica tão somente o processo de automação.

f!l DEPUTADO CARLOS ALBERTO CI\Ó

,.-----=------:-- PLI!:NAIIIIO/COll.'SÃo/SUICOIol.'SÃO-------'--.---,

e9Comissão da FamílIa, Educação, Cultura e Esportes, da
ca enc ,

EMENDA
801013-7

f!l DEPUTADO CARLOS ALBERTD CAÓ

r:-r--------- Pl.tNf.IUo/co"15Sio/sUIlCOW"SAO

COM. FAM. EDUC. CUL. ESPORTE CIÊNCIA TEC. E DA COM N

EMENDA
801011·1

Emenda Aditiva

Inclua-se onde couber:

Habilitação de atividade profIssional, em todas

as suas etapas, desde a inIciação, preparação ,

formação até a especialização, em todos os ní

veis e graus de ensino •

Art. 11 - Os meios de comunicação devem es-
tar •.......•...•.........•..........................................

Parágrafo único - A radiodifusão e demais

Milhões de brasileiros que ingressam anualmente

no mercado de trabalho ressentem de uma Educação para o Trabalho que

abranja desde a iniciação, a preparação, a formação e até mesmo a es­

pecializf}ção.

JUSTIFICAÇÃO

o isolamento da escola quanto aos anseios e ne­

cessidades da comunidade, através de um currículo eminentemente teó~

co, faz com que o educando ao deixá-la não encontre aplicação prática

de seus conhecimentos adquIr~dos durante a v~da escolar, qualquer que

seJa o nível, grau ou s~rie em que interrompa ou conclua seus estudos,

encontrando dificuldades múltiplas de aplicação dos mesmos. Isso oco~

re até mesmo para aaueles oue logram alcançar a formação superior.

E DA COMUNICAÇAOTECNOLOGIA

EMENDA ADITIVA

de expressão ......•..•.•.•........ , •....•..•.................

Parágrafo 22 - Os serviços e atividades de
constituir-se-ão de um sistema público, de um siste­

sob regime de concessões e de um setor social, na
a lei determinar.

À SUBCOMlSsAo OA CIÊNCIA

meios

radiodifusão
ma privado
forma que

..,---------------TUTO/.lU'TI'ICAÇÃO---- -------,

I

I
I,

j

JUSTIFICATIVA

EMENDA
801014·5

,------ --- ------,

Emenda Substitutiva ao Artigo 23 do Anteprojeto:

Artigo 23 - g dever do Estado assegurar a liberdade de expressão,
criação, produção e difusão da arte e da cultura, garantindo seu
acesso a todos os brasileiros.

§ 19 - Fica garantido o acesso ã informação, às técnicas e aos
meios materiais necessários à produção, difusão e consumo dos bens
culturais;

§ 29 _ A ação do Estado em relação às diversc~s e espetáculos
públicos e ã programação das empresas de telecomunicações limitar­

se-á à informação sobre a natureza, conteúd~, rropriedade de
horário, faixa etária e local de exibição.

EMENDA
801012-9

FAM. EDUC. CUL. ESPORTE CIENCIA TEC. E DA COMUNICA AO

A pluralidade dev~ ser, numa Sociedade e Es
tado. Democráticos, o princípio orientador dos meios de comunica­
ção de massa. Não podem assim ser cJntrolado por restritos grupos
economlCOS nem submetidos aos ditames de eventuais ocupantes do
Poder Executivo. Nesse sentido, em l~gar do sistema estatal, que
se institua o sistema público subordinado aos interesses geraIs
da sociedade, de modo que a gestão seja confiada aos partidos poli
ticos e à Universidade, assegurada a representação do Poder Exec~

tivo. Por setor social, entende-se o unIverso que será coberto
por entidades profi~sionais e comunitárias.

f!l DEPUTADO CARLOS ALBERTO CAO

= TUTO!.lUSTI,.rcAçio --,

A SUBCOMISSAD DE CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO.
JUSTIFICATIVA:

A ação do Estado não deve ser de natureza coercitiva sobre a
produção e difusão culturais, mas sim de garantir sua liberdade
de expressão criando condições favoráveis para sua realização.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art 11 - Os meios de comunicação devem estar a
serviço do desenvolvimento integral da Nação, da eliminação das
desigualdades e injustiças, da independência econônomica, poli
tica e cultural do povo brasileiro e do pluralismo ideológico.

JUSTIFICATIVA
tJ SUBCOfllSSIIO DA FAM1LIA, DO MENOR E 00 IDOSO

EMENDA
801015·3

1":"1------------ TIXfD',lUSTI'ICAÇÃO- _

Inclua-se onde couber:
Com essa redação, envolve-se, na plenitude

adimensão democrática que deve ordenar a atuação dos meios de
comunicação de massa conforme, aliás, propôs a nobre const!,

tuinte, a relatora, deputada Cristina tavares. Art.

~ I

É garantido a todos o direito, para si e para a sua ramilia
de moradia digna e adequada, que lhes preserve a segura!:!,
ça, a intimidade pessoal e fam~liar.

Os Poderes Públicos elaborarão, no prazo de 180 dias da prE
mulgação desta Constituição, sob pena de crIme de respon
sabilidade, programa habItaCIonal que compreenda a regu:
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§ II

lar1zação fundiária; apr?ve~tamento de areas urba~as

ociosas; urbanização de areas ocupada~ por população de
b~ixa renda; a autoconstrução; as cooperatlvas hab~tacl0
na1s; a aquislçào dos imóveis locados pelos atualS 10ca=
tários; provimento de recursos; forma de part~c~pação
das comun~dades 10caLs e ~n~c~at~va privada.

Lei Complementar definirá os casos em que a moradia se tor­
nará bem de família sendo ~nalienável e impenhorável
quando se tratar de ún~ca propr~edade.

mas de recLclagem promovLdos pela empresa, quando ~m­

plantados processos de automação.
JUSTIFICATIVA

O trabalhador tem o dLreito de ser protegido através do real
aproveitamento de seu podencial de trabalho sem perda salar~al em

virtude do avanço tecnológico.

r--r----------------TUTO/.lUSTIP'lCAÇÃO--------------------,

Dê-se a seguinte redação ao § 39 do art. 29 (VIII-b):

S 39 - Nos termos do § 19, o Estado e as entidades
de suas administrações direta e indireta utilizarão preferencial ­
mente, na forma da lei, bens e serviços resultantes de desenvolvi­
mento tecnológico nacional ou que apresentem maior grau de conteú­
do tecnológico nacional.

JUSTIFICATIVA

A questão da moradia está se tornando insustentável com as
constantes notícias de invasão de casas recém-construídas ou dc árcas
ociosas no perímetro urbano ou rural, e o custo da locação res~den­

cial tem onerado consideravelmente o orçamento do trabalhador. Esta
realidade Nac~onal exige a adoção de med~das obJetivas e cf~cazes sem
desvios, propiciando o acesso a uma moradia digna pela população de
baixa renda. Serv~rá de lição a triste memór~a legada pelo BNH el~­

minando-se a luxuosidade e a destinação de recursos para lmóvels que
não resolvem o problema social reinante. O dispositivo indicado per
mitirá o aproveitamento dos recursos disponíveis e contará com o inte
resse do cidadão em edificar sua casa, quer através de mut~rõo. coo-
perativas ou aquisição do proprietário de ~móvel locado, podendo-se
per-mí, tlr " alienação para o c a-so da aquisição de outro arnove L rCSL­
':encj alo

PJ SENADOR MARCONDES GADELHA

rn-----::------::-- 'L...AIIIO/COIl.,'io/IUBCOlllssio "l

• COmSs1\O DA Ftu\lrLIA, EDUCAOO, CULTIJRA, ESPORTES •.•

EMENDA
801030-7

JUSTIFICATIVA
EMENDA
801019-6

JUSTI FI CACM

r de fundamental importância para o desenvolvimento
da produção de bens e serviços que haja meTcado capaz de absorver os
avanços científico e tecnológico alcançados pelo País. As entidades
da administração pública deverão ser o exemplo primeiro e o mercado
estimulador à produção nacional. Neglicenciar esse fato é retardar
o processo de desenvolvimento científico e tecnológico brasileiro.

tJCONSTITUINTE FAUSTO ROClffi

EMENDA
801016-1

EMENDA SUBSTITUTIVA

---------TlllfO/.lU'TI'lCAÇlo _

fi ---- 'l.tMA,uo/eOM.,IÃo/.uaco..,uÂo

~VIII-C - SUB-COMISSÃO DA FAMILIA,DO MENOR E DO In~SO

eCON~TITUINTE FAUSTO ROCHA

r,J----r .
I

I Substitua-se no item lI, do § 6", do Art.4", da
!!,eção..II do .Henor, do Capitulo Da Família, Do Menor e Do Idoso, a e~
IP:'~ssao t1tres horas" por: Quatro horas.

Quetro horas perfm:em o periodo de trabalha cons í.de rudo'trncao

expediente", facilitando a organ~zação do t~abalho e tembém a remune
:t.a~·ão mais condigna do menor, sem prejuizo de seu estudo.

r;-r----------------TUTO/JUSflP'ICAÇÃO--- --,

EMENDA MODIFICATIVA e SUDSTITUTIVA

f: CONS'rITUINTE FAUS1'O ROCHA --:J
~---------- I'LlHAIIIO/cONI"i.o/tullcOlu"lo _

VIII-A SUB-COMISsKo DA EDUCAÇKo CULTURA E ESPORTES

EMENDA
801017-0

Altere-se o Parágrafo 29 do Artigo 23 para:

Art. 23 "Os Programas de 1'elevisao, salvo os jornalísticos,
serão submetidos ao "Conselho de EtLca" eleito pelo Congresso Nacio­

nal.
r.T----------------n:xTO/.lU'TI,.ICAÇÃO _

EMENDA SUP~SSIVA JUSTIFICN.rIVA

Exclua-se do Anteprojeto Constitucional o ArL. 15 do

CapItulo I da Educação, Cultura e Esportes:

Art. 15 "Lei Complementar criará o Conselho NacLonal de Desenvolvi­
mento da Lducação, àe constituição democrát~ca, coro autonom~a admin~~

trativa e financeira e responsabilidade para estabelecer programas e

politicas a serem realizadas pelo Plano Nacional de Educação.

JUS'l'IFICATIVA

A televisão entra em nossas casas, nos lares de todos os bra­
sileiros, sndiscriminadamente. Com a susenCLa dos pa~s, que traba­

lham, lecionam ou estudam fora ã noite, os filhos ficam à mercê,

também nos horários noturnos, da Televisão, que nem sempre é educa­
tiva e edificante. Assim como os rned~camentos e os alimentos sofrem

acompanhamento e fLscalização, a comunidade tem que se precaver quan

to aos elementos formadores dos caracteres de nossas crianças, ado-l
lcsccntcs c jovems - asnovas gerações sobre üs quais temos responsa­

bilidades crescentes.

r;-r TlXTO/.lUSTl,.cAçlo --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

A ação colimada por esse Conselho deve ser exercida pelo próprio

Ministério da Educação, sob o crivo do Congresso Nac~onal e sua Comis

são de Educação. EMENDA
801020-0

JUSTIFICATIVA·

É livre o exercício público dei cul to' religioscd

SUBCOMISS~O OA FAM1LIA, 00 MENOR E DO IDOSO

Art.

Incluir onde couber:

_
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~lt:NA"IO/CO"'I"io/.u.eolll"Ão-----_-----_.

tJ

L!J AUC"OIl

[- CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

r:-r----------------TlltTO/JusTlrlcAçÃo-----------------,EMENDA
801018-8o.r---------- I'LUI,Ullo/cOIl.,'io/sUICOIlIS,io---------

- SUB-COMISSÃO CIÊNCIA/TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO

I:CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Substitua-se o artigo 7", da Seção I, Capítulo! ­
da Ciência e Tecnolog~a e da Comunicação, do Anteprojeto Const~tuci~

nal, pelo seguinte:

Art.7" "As normas de proteção aos t-rabalhadores darão prioridades
no reaproveitamento de mão-de-obra e acesso aos progr~

A liberdade de consciência sustentadora da democracia so
será plena se permitido livremente o exercício de culto religioso
conforme já admitido pela ConstLtuição vigente, consagrando a luta
do eminente brasileiro Rui Barbosa.
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r:T----------------TEJlTo/.lUsnrlcAçÃO- ___,

EMENDA SUPRESSIVA

f:J CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

r.-r---------- 'LIHAIIIO/coWlssio/IUICOllllssio ---,

VIII-B - SUB-COMISSÃO CIÊNCIA/TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO

EMENDA
801021-8

(lCONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o texto do § 39 do Art. 39 da Seção I
_da Família, CapItulo da Família, do Menor c do Idoso, para o seguinte

Exclua-se do texto do AnteproJeto Constitucional
o Art. 2', "in fine", do Capitulo I - Da CJ.ência e Tecnologia e de
Comunicação, a saber:

e a realização da autono­
mia tecnológica e cultural da nação."

JUSTIFICATIVA

o trecho suprimido será parcialmente contido no Parágrafo 19

conforme outra emenda que apresento, no sentido de que " a leJ. po-
derá estabelecer reserva temporária de mercado interno "etc.

§ 39 "f; permitida a doação de órgãos de pessoa viva ou morta, des­

de que expressamente autorizada, quando em vJ.da, pela

vontade livre do doador, ou autorizada por familiar de­

finido em lei, vedada a sua comercialização".

gUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

õ.T---------------- n:.TO/~u'TI'ICAÇ;,O-------_--_-----___,

C:CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

r.-r---------- 'LIHAluo/cOIllIS,io/IUICOIllI',io ---,

VIII-A - SUB-COMISSÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EMENDA
801022-6

o que se deseja é manter a proibição de venda de órgãos de pes­

soa viva ou morta, mas que haja permissão para doações não comercia­

lizadas que prolonguem a vid~ do receptor, sem causar ou abreviar a
morte do doador.

--- -

EMENDA SUPRESSIVA

õ.T n:xTo/JuSTI'ICAÇio --,

Exclua-se do Anteprojeto Constitucional o ítem 111,
do Art.S', do Capitulo I - Da Educação, Cult~ra e Esportes, a saber:

"Gestão democrática, através de oritérios públicos e trans­
parentes, com participação de docentes, alunos e funcJ.~

nários e representantes da comunidade na escolha dos dJ.
rigentes."

tJCONSTITUINTE FAUSTO ROCHA
..,-, 'L.UIUO/COIlI:sslo/IUICOlllssio--------'------,

VIII-B - SUB-COMISSÃO CIÊNCIA/TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO

~
~

JUSTIFICATIVA

o critério vigente reconhece a dedicação, a competência, etc.,
através de pontos acumulados ao longo do exercício do MagJ.stério,
além de prova de titulos e mêritos. A forma proposta permJ.tirJ.a a
promoção aos cargos diretJ.vos por processo subJetivo e manJ.pulável
ideologicamente.

[JCONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

..,-, 'l.IINA'Uo/cOIlllIS.Áo/sUIColllls,ia-----------,

VIII-B - SUB-COMISSÃO CIÊNCIA/TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO

EMENDA
801023-4

Exolua-se do Anteprojeto Constituoiona~ os parágra
fos l' e 2', do Ártigo 3', Seção I, Capitulo I - Da Ciê1cia e Tecno=
logia e da Comunioação.

JUSTIFICATIVA

O caput dO,artigo é duficientemente claro. Po~ outro lado, as
palavras "exclusivo e incondicio'lal" impedem as "joint-ventuees"

que nos dão o controle de decisão e capital majoritário, permitindo

recebermos e aplicarmosa~Mitecnologias mais avan9adas trazidas de
fora pelos sócios minoritários.

EMENDA
801027·7

SUB-COMISSÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA/COMUNICA Ão

EMENDA SUBSTITUTIVA

r:T n:XTo/JuSr.,lcaçio --,

r.l---------- '...IUIlIO/cOIlISllio/IUICOMIISio-----------,

C:CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

Exclua-se do Anteprojeto Constituoional as expre~

sões "estabeleoimentos de orédi,to" e "qualquer pessoa fisioa ou ju­
ridioa de natureza privada" do artigo 4', Seção I, Capitulo I - Da

-Ciênoia e Teonologia e da Comunioação.

EMENDA SUPRESSIVA

r:T---------------- f[XTO/JUSTI'ICAÇÃO-------------------,

JUSTIFICATIVA Substitua-se o texto do § l' do Art.2', Capitulo
I, Seção I - Da Ciência e Tecnologia, para o seguinte:

Para permitir a continuidade dos ServJ.ços de PROTEÇÂO ao CrédJ.to

que, em cada cidade, garantem ao cidadão pontual a comprovação de que

merece crédito.

§l' "A Lei poderá estabeleoer reserva temporária de mercado
interno tendo em vista o desenvolvimento econômico
e a autonomia teonológica naoional."

[J CONSTITUINTE FAUSTO ROCHA

õ.T---------- rt.uÁ"lo/colus,io/sUIColllssia------------,

VIII-B - SUB-COMISSÃO CIÊNCIA/TECNOLOGIA/ COMUNICA ÃO

~
~

JUSTIFICATIVA

O aspecto !e~~r~r~o da reserva contempla a fase necessária ao

desenvolvimento do setor, sem a xenofobia de torna-la perene.
,..,, n:xra/JUSTIFICAÇio ___,

EMENDA ADITIVA

"Salvo os assuntos relaoionados à defesa e à soberania da
nação. 11

Adite-se ao parágrafo únioo do artigo lO, Seção
Ir CapItulo I - Da Ciência e Teonologia e Comunicação, a seguinte
frase:

prsE'A>OR """"" OA"''''' I I-I
~ CGIISSÃO DA F~lrLIA, E~~;.:~~:"~;;t~S-PO-R-TE-.-S-.-.-.-------l 801028-5

,..,, TII:XTO/JUITI'ICAÇio --,

JUSTIFICATIVA Dê-se a seguinte redação ao § 19 do art.2g (VIII-b):

A importância do aspecto aduzido explica-se por SJ. mesma.
S 19 - A lei poderá estabelecer mecanismos temporá­

rios de reserva de determinadOS segmentos do mercado interno para
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bens e serviços resultantes do desenvolvimento tecnológico nacional,
de forma a estimulá~lo.

tanto, DS serviçDs educaciDnais deixam desatendida uma massa enDr­
me de jovens e adultDs, que ainda nãD têm, efetivamente garantidD
o seu aceSSD e permanência no ensino fundamental.

Entende-se por desenvolvimento tecnológico nacional
aquele comprovadamente realizado no País, sob a liderança e o concur
50 majoritário de brasileiros ou pessoas radicadas ou domiciliadas ­
no país.

JUSTIFICACI\.O

Phra países em desenvolvimento, no estágio tecnoló­
gico em que se encontra o Brasil, há certos segmentos dessa área
que só conseguirão um nível de alavancagem caso existam condições
estimuladoras de mercado e incentivos ã pesquisa e ao desenv01vi ­
mento. A reserva de mercado temporária, corno já comprovado por paí­
ses que passaram por este estágio, é, por excelência, o elemento que
proporciona as condições e incentivos'desejados.

~
~.

JUSTIFICAÇÃO

TIlITOI.lUITI"C...;ÃO---------------....,

propõe-se adiciDnar ao Art. 32 dD anteprDjetD da SubcDmissão
VIII-a? transfDrmando o Parágrafo ÚnicD em § 12:

§ 22 - Os Chefes de Execu~ivo estaduais e municIpais pode­
rão ser responsabilizadDs pDr omissão, mediante açãD
civil pública, se não deligenciarem para que tDdas sa
crianças em idade escolar, residentes nD âmbito terr!
tDrial de sua cDmpetência, tenahm direito à educação
obrigatória e gratuita.

...... .u".,--------------

'L.M""IO/COIiIISlio/IUICOIflPio 1
P?DA FAMILIA,EoUCACÃO,CULTURA ESPORTES CIÊNCIA TECNQ! QGTN

ea DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

EMENDA
801029·3

Inclua-se onde couberíVIrI-b):

___-----------=OJ

I!J

[!3 SENADOR ~IARCONDES GADELHA

,.U:N.. 1I10/co.. 15:l1ÃQ/su.COIl15S'ÃO--- ~

'~mIISSAO DA F!\MILIA, EDUCAÇM, CUL11JRA, ESPORTES...

tJ SENAOOR ~~\RCONDES C.ADEUlA

No mesmo espiritD dD parágrafD unico, pretende -se instituir
mecanismos que garantam efetivamente o direito de tDdos a educaçãi e
a obrigação do poder públicD em atender ao ensino Dbrigatório, nos
termos da cDnstituição.

~
~

.----------..".--------~e: DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

'§A• mUSSliO DA F~IILIA, E~~~~o:"~~;;;~ ..~S-I'O-R-TE-S-.-.-.------~ 801031·5
~------'----='--=-__""':""':"::':"::":"":"::::":"":"::-=-- -J

JUSTIFICAÇÃO

Torna~se necessário definir na Constituição o que se
~ntende por desenvolvimento tecnológico nacional, a fim de caracteri
zar os produtos dele resultantes e a esses propo.cionar certo grau
de proteção.

~
~

.. § •••• - S assegurada a proteçdo do Estado contra todo
tipo de discriminação, violência e exploração dS crianças e adD­
lescentes em situaçãD de alta vulnerabilidade por abandono, orfan
dade, extravio ou fuga do lar, deficiência (f!sica. sensorial ou
mental), infraçJD, dependência de drogas, vitlmizaçüo por abuso
ou exploração sexual ou qualquer tipo de opressão; assim corno por
necessidade de trabalho precoce.

§ ••••• - A lei disporá sobre as formas de assistência
nesses casos, sendo vedada a deportação dD menor infrator do muni

Substitua-se pelos seguintes o § 59, art. 49, SeçJo I (Do Menor)
do Ante-Projeto da Sub-Comissão VIII-c (Da Fam!lia. do Menor e do
Idoso):

§ 22 - Ao receberem apodo mediante convênio na forma da lei, deve ser
estabelecidD D cronDgrama de sua indap~ndencia em relaçãD a3
recurSDS públicDS DU sua incDrporação pela rede oficial, bem
como as CDndições em isto se dará.

Pretende-se garatir o <.ten~imc~to nas áreas CDm insuficiência
de oferta de ensinD DorigatcriD bem como protejer essas ins­
tituições cujo esfDrço pela educaçã3 deve ser reconhecido

JUSTIFICAÇÃO

p:~põe-se incluir nas DISPOSIÇÕES TRANSIToRIA

Art. - As instituições assistenciais, sem fins lucrativos
voltadDs aD atendima~to pré-escolar é ao ensino fundamnetal,
poderão candidatar-se a receber o apoiD do poder público em
caracter tempDrario.

§ 12 - As instituições a que se refere este a.tigo se locali­
zam em áreas com insuficiente oferta de vag~s na rede pública.

f:_~D::::e.l:.p.:..,...:O:::C::..:Tc:.:A~V~I.:::.O...:E~L::..:r:..::;:..:;.:::;=~_·_uT_"_-_~~_~-============~:=J
cryITl'------ ~L(H...,.,'O/COIlI'dO/5UIlCOMI"ÃO--------:=J

li]

I

~
~

ENSINO FUNDAMENTAL
ADULTOS

GARANTIA DE
A JOVENS E

Dê-se a seguinte redação ao art. Zç (VIII-b):

Propõe-se incluir como !Inciso Ir no ar r igo 3Q do ant epr oj e t o
da SubcDmissãD VIII-a

O anteprojetD fixa, entre Dutros, a garantia dD ensinD fun­
dam:ntal, que é para tDdDs, nãD pDde prescrever CGm a idade. Entr~

Garantia de ensinD fundam:ntal, CDm duraçãD e característi­
cas própria, aDS jDvens e adultos que a ele nãD tiveram aces

SD em idade apronr iada.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta reformulação adequa-s~ ã idéia de
urna sociedade na qual os agentes sejam estimulados a investirem em
ciência e tecnologia, conjugando os esforços de institutos de pes­

quisa, empresas e uiti~ersidades, de forma unificada e racional.
Os termos "integra" e "orientado" não foram inclui

dos como mera questão semântica, mas sim corno forma de flexibilizar
a estruturação do mercado interno, sem a perda de sua conceituação
corno patrimônio nacional.

Artigo zç - O mercado interno integra o patrimônio
nacional, devendo ser orientado de modo a viabilizar o desenvolvi­
mento sócio-econômico, o bem-estar da população e a realização da
autonomia tecnológica e cultural da Nação.

rTI---------------Tl[lITO/..USTI"ICAÇio--- ~

/!J

I
i

(l DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO

.., -:::-_ 'LIIHA'Uo/cONISsio/sUlcOllllsaio-----------,

o A FAMILIA, EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,E DA CO-
MUNICAÇÃO

'-------------~
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que lhe devem assegurar o uso dos meios necessários, sem embara­
ços, na produção didático-científica.

3. O conceito de autonomia universitária é multl
lateral e dificilmente desafiaria o passar do tempo, com êxito,
se contido numa definição rígida e imutável.

Não é aconselhável, principalmente por este motivo, que ela seja
definida na Constituição, nem explicitados os seus vários aspec­
tos. Melhor que se diga apenas que a Universidade é autônoma.

A mesma coisa ac~'tece com alguns institutos

outros direitos e garantias constitucionais. ~ o caso, por exem­
plo, da propriedade. A Constituição não a define, mas ~penas a
prevê: " ~ assegurado o direito de propriedade ... "(artº 153

§22). Ao Código Civil foi deixada a tarefa de constinuar defin~

do-a, ressaltando as características do domínio:" A lei assegu­
ra ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor dos seus

bens, e de reavê-los do poder de quem que injustamente o possua~

(Artº 524)

Na hipótese em análise, se aprovada a redação do

dispositivo sugerido, poderá o legislador ordinário, posterior­
mente, definir a autonomia da Universidade; mas isso não convém
e nem será preciso, eis que , como está redigido o artigo prc­
posto, além dos limites restritos da supervisão pelo Poder Pú­
blico, marcados pela lei, começa a área da autonomia universi­
tária. Por-exclusão, o que não for da supervisão, será da autono­
mia. A supervisão do Poder Público - esta sim - será objeto da
lei, que não poderá disciplinar além do que for apenas supervi­

sãb.

EMENDA
801036-6

ClplO de sua residancia e admitindo-se o seu internamento somente
em casos extremos, por prazos reduzidos e em abrigos cspetlais
que ofereçam condições de preservaçüo da integridade física e men
tal dos afetados, assim como sua proteção contra a degradação hu­
mana e o estigma social.

§ •••• - O internamento do menor infrator serã sempre
antecedido de amplo ~direito de defesa.

§ •••• - A lei determinará severas punlçao aos crimes
de violência, abuso e exploração de crianças e adolescentes."

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se, onde couber, no Título referente à Educação:

Artº. . f assegurada ~ autonomia ~ Universidade ao Poder
Público incumbirá supervisionar ~ desempenho das instituições

universitárias, ~ termos ~ lei.

a toda a política de atendimento d criança e ao adoles­
cente vul nerdve i ~ que dever:' ser re fo rmuLada por impos içiio desses
dispositivos constitucionais, assim como o C6digo do Menor.A de­
portaçiio, o internamento, a vlolincia cruel institucionalizada no
chamado "ciclo perverso" do atendimento ao menor infrator s6 têm
gerado a desumanização de milhares de crianças e adolescentes, e
a sua "formaçüo" na carreira do crime. Urge dar um fim a esse es­
tado de coisas, que coloca o Brasil num dos mais vergonhosos luga­
res mundiais quanto ao abandono da infância e da adolescência.

Constituinte Chico Humberto

I'Lt:"/ofllto/so'r'15SÃo/SIl}COIolIS!JÃO -~CQmiss50 da Famllia oa eoucaCDO, cultura c Esportes ,da.
Ciência e Tecnologia e da Comunicação. "

= TEXro/,lll'TIFle.lç;,O --,

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

A Constituição atual não dispõe, expressamente,
sobre a autonomid da Universidade. Contém o seu texto, em dis­
positivos esparsos, normas e princípios relacionados com o
tema, como o que assegura a liberdade de comunicação no exer­

cíCIO do magistério (artº. 176, VII). Mas o legislador consti­
tuinte passado não se preocupou em regular, especificamente
assunto tão importante, sendo o mesmo objeto da lei ordinaria:
" As universidades gozarão de autonomia didático-científica
disciplinar, administrativa e financeira, que será exercida na
forma da lei e dos seus estatutos". (Artigo 3º da Lei 5.540/1%8).

A determinação da autonomia das universidades é,
atualmente, pelo visto, um problema essencialmente Jurídico, pois
as normas legais é que a precisam, marcando-lhe os limites. A sua
maior ou menor amplitude decorre, portanto, da loi, já que os

estatutos a esta devem abediência.
As normas que disciplinam a matéria não resulta­

ram, todas, do amplo debate no Congresso Ndcional, sendo muitas

vezes expressão qo casuismo e da conveniência, para a administra­
ção governamental, dos controles burocráticos na gestão das uni­
versidades federais. Veja-se, quanto a estas, a quantidade de d~

cretos-Ieis, de decretos e portarias restringindo a sua autono­
mia, tran~formando-as em simples departamentos administrativos do
Ministério da Educação.

2 - Para que a Universidade- possa cumprir a sua
missão, é preciso que ela seja autônoma. Mas é evidente que a
sua autonomia não pode ser balizada por externos critérios mut~

veis, ao sabor da conveniência administrativa governamental de

cada dia.

O ideal, como acontece nas renomadas universida­

des alienígenas, é que a concepção de autonomia e~teja mais na
tradição, no entendimeeto coletivo, na sua prática respeitada;
e mais fortemente assim se impõe e perdura a autonomia , do que
definida em um texto de lei, ainda que constitucional.

Ass ín , a prática da autonomia é que , afinal, po­
derá lhe dar a dimensão do seu contéudo, assegurado pela tradição
quer na consciência do nós - daqueles que se abrigam e atuam na
instituição ,- quer no respeito do mundo exterior - sociedade e
governo.

Todavia, no estágio atual da nossa Universidade,
seria imcompleto e inoperante - pelo menos para os oficiaiS - se
o Congresso Constituinte dissesse apenas que a mesma é autônoma.
Não basta. O dispositivo diz mais na segunda parte, limitando a
ação cerceadora estatal: ao Poder Público incumbirá, tão somente,
supervisionar o de desempenho das instituições universitárias,
nos termos da lei.

Essa supervição não será a mesma para as diversas

instituições, variando conforme o tipo, dentro de um elastério I
que abrangerá todas as universidades, das particulares às ofici~i_

A expressão Poder Público estará afeiçoada a qual­

quer sistema a ser adotado pela futura Constituição, quanto aos
poderes expressos, remanescentes ou concorrentes para as coisas

do ensino ;uperior, tanto se referindo à União, quanto ao Estado

ou ao Município.
4. O artigo como está redigido, na primeira parte,

sugere que o dispositivo é auto-aplicável, quanto à autonomia,

pois esta contém direitos já existentes e exercitáveis desde logo

(por coincidência o verbo está no presente ... ). Já a supervisão
dependerá de lei, sendo certo que continuam em vigor várias disp~

sições legais, não sendo, unicamente, aquelas que contrarlarcm a
autonomia assegurada na Constituição.

l
EMf:NDA
801037-4

kresca1te-se

ao relatóriu final d3
Subcomilissã3 da EdJca;~o, eulturd e Esportes:

~ ..1.~1....luo/eO"'IS$io/SUleO..I!lsio----------__,

s:1'O D~ "!\~lLlA, D'\ 'õDD'Q'O, QULRq, E"Hl1IE, CIEN::III, TElJ'n-mIA E O:M.NlU'Ç1\1

~ONSTITUlNTE PAULO MACARINI

~---------------T(XT(l/JUSTI"CAIfÃO_------------

Pela sua magnitude, a autonomia da Universidade

deve ser consagrada como cânono constitucional, deste decorrendo
direitos que, pela sua natureza e pelos seu~ titulares, muitos
podem perfeitamente ser incluídos na categoria dos direitos pú­
blicos subjetivos: de criar, ordenar e transmitir o saber, ass~

gurando a liberdade de mestres e a1unos no entendimento da ver­
dade. Outros direitos e liberdades devem estar acima das varia­

ções da legislação ordinária, como os que se referem à indepen­
dência institvcional, para a consecução dos seus objetivos; os
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Art. O ~nsino do couperativismo e du associativismo con5titulrá _
disciplina de ~atricula fa:últativa nas escolas e institUl _

ç6ei de en,ina de tojos 03 graJs.

.Estender esta prerrogativa a entidades privadas. Si~lifica a­
tentar contra a garantia de segredo profissional e dos negócios, o que de ro
do algum se coaduna com o ideal democrático e as lib~rdades individuais. -

JUSTIF rcs r IVA; .,.,- &UTO. _

EMENDA
801039·1

o movimento Coo~erativista, na sua :oncepçãJ moderna, CO~D

slste~a sócio-econômico, ca,tando com 143 a,os de axistê,cia, vem atu3~

do em todo. os cont tnente s , tn·jo-s~ evi oe.ic t a ro como um an s t rune-i t o er!
caz de org,l'11za;ã'l de.noc r á t í ca da soc teda ae , ums fJ~rm~ a feqo sda d s dis:
tribJiçãn da renja e uma alternativa eficiente n3 busca j3 equilibrio _
entre o social e o ecooômlco.

Dia~te dessas ev~jências, OI go{e~nol das mais dlvers3S te~­

dências politlcas têm aberto espaça p3ra o slste~a :oopera~lvlsta, ins~

rind'J-o na própria coo s t t tu í çã a, como , por exe.np Lo: Luqu s l áv í a , Tcheco-;;­
lováquia, Itália, Espanha, Rassia, Grê~i~ ~ Portugàl. Ineg3/elm~n~e, ;
coopra~ivis"w se constitue na ~elhor forma d~ ate~der a05 a15eio. mais
profundos do honem , qu e são a iglJdlda(jf~ ~ a liberoajl~.

O coope~ativismo é Uln movinenta auto gestionárlo, n3 exarci­
elo pleno da'cldada'1ia, onde, pela aplica;ãa de 5eU5 principl05 na:tea­
do r e s , gt~ca a s cund l çõe s nece ss ã r Ju s p.s r a 3 ror1ll3;fi:J de PI~S";)'JJ!;) que Pd~

sam a intragir umal com 3S ou~ras, praticando a 3juda ma~ua.!

O sistema coopera~ivista vdlo:iz~ o trab3lhu, gerindo 05

In~ios de p r odução e de s t Inendo-o s para a sat Ls f'aç ã a de ne ce-s sLda fe s prÉ.
"rias e d s soc í eda.re em ;1'~ral.

____-;- 'Lllli",o/eow."Ão/suaeoll."Ão

~'i5MU..L@.~B m E[lJJCAÇ"O' C[JJ1J)lV\ E ES!'QRn:S., DA CIl::-;~
d .......CU:.uLJ.Jl.lIA F DI\. CQ\lClI.cAÇ.ÃO-- TUTO/JUSTlrlCAÇÃO- -,

I:e-se ao parágrafo 19 do art. 29 , do Relatório Final de Antepr2,
jeto da Subcomí.ssâo da Ciência e da Tecnologia e da Comunicação, a seguinte

redação:

''Art. 29 -

5 19 - Lei Complerrcntar poderá definir, no interes-
se nacional. os setores vedados ã atividade
de empresa estrangeira e de empresa brasilei
ra controlada por residentes ou dOllÜciliados
no exterior. bem como excepcírma.lrmnte , exi­
gir a nacionalidade brasileira para o exer~

cio do controle ou de gestão de empresas
brasileiras."

Considerando os valores extràB~dinários de de~ocra:ia, soli­
daried3je, civis.oe justiça social, in:orpo:ados pelo cooperativis.o e

associatlvis~o, plelteamos qJP. este sistema s~ja ensin3do, n3 teoria e
na p=á~ica, como exlgê~cia constitucional, em todos os niveis de ensino
Brasileiro, divulg3~d3·seus principias e SU3 doJJtrina, cama forma a1te2
nativa de organiza~ão só~io econômico da sociedade.

Esta sU~8stãa aprase,tad3 pela Organização d.1S Coopeca~1vas

do Estada da Rio Grande do Sul tem o nosso integral endosso.

JUSTIFICAÇÃO

Mais_uma vez, como em mureros outros passos. se repete a têcni
ca de delegar tudo para a lei ordiniíria. tomando a Constituição nunUl espécie
de norma "renlss íva", sem principios rígidos. Ademais, o disposto, no antepr2,

jeto, contradiz o princípio da liberdade de i~iciativa, servindo, desse rodo.
tanto a ~n Estado capitalista. quanto a um soaialista ou comunista, a depcnder
de lei ordínârãa,

~
~

0r-~------------AUtOJlê -JEMENDA
801038-2'l,r~ÂRlo/eou.ssio/$Ullec..Il:t$Ão-- _m ~ r::T-;;:"'--;:;===-;:;-;;-;::;-. ,.Lr:f'Á"lo/eolJ.~s~o/..uaco·lI$sio
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ê

§ l~ -

"Art.3~ -

Acrescente-se o parãgraro terceiro ao Art.3~, do Relatório Final do Antepra
Jeto da Subco~is$ão de Ciência e Tecnologia e da Comunicação com a seguinte red~

ção:

Dê-se ao art.' 59 do Relatório Final do Anteprojeto da Subcomi.:!,

são da Ciência e'Tecnologiâ e da Comimica:ção'a'seguint;e redação:

"Art. 59 - Toda.s tem ~reito e acesso gratuito às ref~

rêncías e infornações a seu respeito, conti

das em bancos àe dados <lu outros instrum::m­
tos, controlados por ent.i.dades públicas. p2,
dando exigir a retifícação de. dados ou àtu~

lização e supressão dos incorretos ~Ddiante

procedimento administrativo ou judicial si­
giloso.

Parágrafo único - Dar-se-á ''Habeas Data" ao legítimo i~

teressado para assegurar os direitos
tutelallos neste artigo."

S 29 -

S 3~ - Lei Complementar poderá estabelecer tratamento
diferenciado, em determinadas se tores de ativl.

dade econômica e tecnológica, a empresas naciE1,
nals cujo controle decisório e de capital per­
tença a bras i le i ros".

JUSTIFICAÇÃO
JUS T I F r C A ç ~ o

Não se justifica a previsão original do texto do Anteprojeto,

no sentido de estender o direito ã informação aos repositórios de dados de
entidades privadas. O amplo direito ã infonnação assume procedência perante
as~ pi'Jblicas. eis que nelas se contêm dados' de interesse geral, relati-

, vos ã coisa pública.

A proteção estabelecendo tratanento diferenciado em determinados setores
de atividade econômica e tecnológica, a empresas nacionais, impõe-se como ~
dlda salutar ao desenvolvimento tecnológico da indústria, cujo controle deci~

sério e de capital pertença a brasileiros, bem como, em alguns casos a garan­
ti a da segUl'ança naci onaI.
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JUSTIFICAÇÃO

chaves, maS acessivel a todos, conforme preceito contido, no artigo 10 do mesmo

relacõriq ao assegurar que nA informação ti um bem social e um direito fundamental

da pe.ssoa humanall
•

De outra forma, o preceito ora suprimido parece visar a estabilid,!.

de da segurança e da soberania nacional.

No entanto, a segurança e a soberania nacional são assuntos, já d~

vida e exaustivamente tratados em outro capitulo da Constituição, a cargo de ou­

tra Comissão.

Assim, a repetição de preceitos, na Constituição, que muitas ve­

zes tendem a ser conflitantes, deve ser repelid~, sob pena de se elaborar uma

Carta Magna difícil de ser interpretada e ate mesmo aplicada, podendo cair nO v~

~io as normas nela contidas.

~
~

ESPORIES,I SSÃO VA FA"ILI AA'VA"~v5"C'Ãt9Ã'n':'r'm:''f[lRA t
IA E TECNOLOGI E VA COMU~ICAÇÃO.

vê-~~ ao a~z. 16, do R~!aZõ~io Fina! do Anz~p~oj~to da Subco

m~~~do da Educa~do, Cu!zu~a ~ E~po~z~ a ~~gu~nt~ ~~da~ao:

A~z. 16 - A~ ~mp~~~a~ com~~ciai~, indu~t~iai~ ~ ag~Z­

co!a~ qu~ mantiv~~am ~6co!a6 pa~a 06 6uncionã~i06 e
~eu~ 6i!ho~, pOd~~dO compen~Q~ ~6~a de~pe~a com o Im­
po~zo d~ Ci~cu!Q~aO de ~1~~cadMia:~ a s ~~ ~eco!hido ou
deduzido do Impo~to d~ R~nda ã paga~.

tJ---.,------n-é-/:?-/l-~·;.~

m---------------- TIXTOtolUUI'ICAÇlo --,

TUTO/olUSTI'ICAÇÃQ------------- .,

Além ôo mais, nOnilas já p-rese:tV2.m a s~gu'rança e sobe:rania nacional,

sendo que sempre que for necessnria a prestáção de informações para o inv~stimanto

no Pai:s, e l.as devem ser prestadas, desde que não c.ontrariem a9.ue/las normas.

a

~
~

da Subco;ni~

No merito, a proibição estabelecida no artigo suprimido, tende
afastar os investim~ntos no Pais.

[1.-------=-------- AUTOIt -,

fi "t.[Nl.W4.o/co.w",í.O/~u''=OIlI:3SÃO

áD.\lISS~O D~1\. 11-\ EDUQ\('liO. ClJL11JRA r ESI'ORTES. D1\ CIENCIA

§
~ 'T'I'r,,''1! oGLLE-Il.\_lXNINICAÇliO

EMEI'IDA
801042-1 Dê-se ao art. 39 , do Relatório Final de Anteprojeto

~ão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação, a seguinte redação:

.AUTOIt---------------
J

A c~~ação do ~a!ã~io-educQção i~ia one~a~ ainda mai~ a~ ~m ­
p~e6a~, bem como o p~eço 6ina! do ~eu p~oduto.

A dozação des s a ve~ba, como p~e~cJí.,Lzo no anzep~ojezo, pQ~a Q
ex.pan4 ã:o da o6e~za do elt6~no piLbUco não é t;undamen.tat, e poJt. ce~.to,

no~ Mun~c1pio~ e E~zQdo~ mQi~ cQ~enze~, não .te~iQ o 6im co!~mado na
no~mQ Con~zizuciona!. A~~im, enzendemo~ que o ~~zZmu!o ã~ empJt.e~a~ p~

ns: que 06e~eçQm ao~ ~~u~ 6uncionã~io~ e aos 6~!ho~ de~6~~, ace~~o

g~azuZzo ã ~duCQção e Q con~equen.te me!ho~iQ de condiçõe~ p~06~6~io­

nQi~, aZ~ngi~ia mai~ objezivamenze o 6im de~ejado poJt. zodo~ o~ cida­
dão~. E conzido e~~e e~zZmu!o na no~ma ton~zizuciona!, da~-~e-a ga­
Jt.anzia de ace~~o de zodo~ ã educação bã~ica.

c----,-,'=~-.-.- ... rl.,'n1o/tOlol t<;SÃo/O:U1Cfl ll! "" i o =.,-==.,...-,:-:===c:--;,.,.--p:rvTi I CO:lI S57\0 DA FAMíL IAA DA EOuer,ChO. CULTURA E ESPORTES, 0/\ J
CI ENC I A [ T[~.!:!iILOG 1__ E DA COtllJN I r"çr,o .

pr' 'fc~ToIJu~TIf'leAç.iio- - __- .,

Dê-se ao art.8~ do Relatório Final do Anteprojato da Subcomissão da Ciência

e Tocnologia e da Con.unicação a seguinte redação, suprimindo-se o seu § 1~:

"Art.8? - ° Poder Público poderá, na forma da lei, conc~

der Incentivos específicos a instituições de ensino e

pesquisa, a Universidades e Empresas Nacionais, assim

definidas no art. 3?, que realizem esforços na área de

Investigação científica e tecnológica, de acordo com

os objetivos e p r lor ldedes nacionais";

'~. 39 - Empresa Nacional, para todos os fins de direi.

-to é aquela constituída, com sede e düeçãono

País.

Parágrafo único - Lei Complenentar poderâ estabetecer tr!

tamcnto diferenciado, em determinados

setores de atividade econômica e tecnol§:

gíca, a empresas nacionais cujo contrg

le decisório e de capi tal pertença a

brasileiros."

JUS T I F I C A ç ~ O JUSTIFICAÇÃO

Não cabe ã Constituição determinar o momento e a forma de concessão de in­

cent l vos , matéria que é própria de lei ordinária, através da qual os Poderes

Legislativo e Executivo, poderão avaliar a conveniência eaoportunidade de con­

cedê-los.

Deve, pois a Constituição, apenas, prever a possibilidade de concessno de

lncontivos, fornecendo as normas gerais.

A boa técnica legislativa indica que a Constituição deve ser a mais conci­

sa possíval, evitando excessos, como a previsão estabelecida no § 1~, ora supri

mido.

A Constituição, a princípio, não deve conter definições, sobrotg

do quando consagra o absurdo, COlW é o caso do artigo 39 , pois t.ransforma em

não nacionais, as empresas, no País, logalmcnte constituídas.

No entanto, devido ao grande nÚIrPro de atos ncrmativos , legais

ou administrativos. que concederam privilégios a empresas com poder decisório

de brasileiros, cuja disposição é díspar em cada um desses atos, convém que a
Constituição defina empresa nacional.

fu outra forma, tal definição.não deve contrariar interesses

brasileiros, dentre os quais se deve incluir o investirrento estrangeira no

País. Entretanto, caso seja necessârâo, para a preservação da soberania

nacional, propõe-se a possibilidade de lei complemcntar estabelecer disti!!

ção entre as cnpresas com controle brasileiro c as com controle estrangei­

ro.I:.= 1t-:..:.:..---------------------_-----1,.,...,==_====-::-:-::: ,.L(~ÃAI.,/COI.l'ssi.o/sOIlCOMl~:lÃO------------W VIII - COHIS~AO DA FAHILIA, DA CDUCAÇ'\O,C~TURA e ESPORTES, DA
...C -'f.:rIDlCítw::...:mCNJ}LQGTh " Dó cmllt,'Lnuc:;J~uç;;..\llo'---------~

_______________ J.r•• ~.o-- -----_----

InCrê ,;Ç Rt-i ttz"'l

1
~
~JUSTIFICAÇÃO

o direito de informações relativas ao conhecimento da realidade s~

cial, econâmica e territorial do Pa!s, não deve ser um segredo guardado a sete

TIXTO/.lU'TI',CAIfÃO---------------=l

~ [il AUTOR - ]Suprima-se o 29, do art. 69, do Relatorio Final do Antcprojeto ~ . n
_ ~ J>éR.C.' ré~U?Ô~'1da Subcomissão da Ciência e Tecnologia e da Comunicação: ~~~ ~~~~~___L_~~~~~~L_ ~----___

~ "LCWÀflID/CONlssio/;oOCOIof"sio J
~~:é~ J:DlJrllçJiD, ClJl_l1J~\ lJ ESPDR1T:S, DA Cll'l\C1A r;

r
!~GTA r m CO\UlNIC1ÇilQ rur."",,,,,,.;'.

Dê-se ao art. 79 , do Relatório Final co Anteprojeto da Subco­

Jlissiío da Ciência e Tecnologia e da Comunicação, a seguinte redação:
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"Art. 79 - As normas de proteção aos trabalhadores.lQ1Xl!!

to 'as vantagens advindas do processo de dut~

mação, obedecerão ao disposto no Capítulo "Da

Ordem Econômica e Social."
A enenda tem. o objetivo de harmonizar os princípios de incenti­

-vo e apoio ã. cultura com os direitos e garantias individuais dos cidadãos.

JUSTIFICAÇÃO

o anteprojeto consagra,em seus incisos, dispositivos alt:nrente

'nocivos ao desenvolvimento nacional,à liberdade de mercado de contratação ·e

de iniciativa da empresa nacional.

Na redação original, o texto refere-se ao "livre acesso" de

todos aos neãos e bens culturais. COllXl.O direito ã educação não é de status

superior ou inferior aos demais direitos previstos na Constituição. afigura­

-se necessário retocar os excessos da previsão - louváveis sem dúvida algu­

ma, mas injustos - para articulá-la, na nedída exata, com os outros e impo.r

tantes prerrogativas constitucionais que nos assistem.

Parágrafo Onico -

III - pelo acesso aos neâos e bens culturais, res-

lis~tadas as garantias previstas nesta Consti

';Uição.1'

~
~

Confio na unânime acolhida desta propOSlçao pelos Srs.

Constituintes, os quais representam com fidedignIdade, o pensamento

da sociedade do País, reconhecidamente inclinada à fé e à religiosi­
dade, evidenciadas nos milhares de templos e espaços diversos dedica

dos aos cultos e outras manifestações de caráter místico.

Dar ao Art2. ( .... ) a seguinte redação:

Cumpre criar oportunidades, nãJ pa~a o exercício do ensino

"sobre" relIgIão, informativo, de caráter científIco-teológ!cQ, mas,

isto sim, para o ensino confessional, formativo, capaz de orientar o
aluno para a prática constante de uma das múltiplas religiões culti­
vadas no Brasil.

A "Educação Religiosa será garantida pelo Estado no Ensino
de 12. e 22. Graus como elemento integrante da Oferta Cur­

ricular respeitando a Pluralidade Cultural e a LIberdade

Religiosa."

JUSTIFICAÇÃO: Proponho, que se faça inscrever nas páginas

do novo Estatuto Supremo da Nação, dispositivos que garantam a todos

os alunos do sistema educacional, o acesso ao ensino religioso, es­

truturado de forma a respeitar a pluralidade de credos do povo bra­

sileiro, cujas ~aízes se embebem em fontes de cultura variadas e de

dlferentes matizes.

~DD ENSINO RELIGIOSO

r:-I------- Tf:XTO/Ju!TIFICAÇÃO ~

~
~

Tais medidas poderão e deverão ser adotadas, apenas, pela.li­

vre negociação, pois através de contratação coletiva, é que as partes intere~

sadas saberão como e quando instituí-las, sem gerar prejuízos às partes

e à nação.

I2-se ao inciso III do parágrafo único do art. 18, do Relatório

Final da Subcomissão da Educação, Cultura e Esportes, a seguinte redação:

;~. 18-

Cabe ressaltar que em muitos países industrializados, como a

França, os benefícios no anteprojeto pre~onizados) soncnte são aplicáveis ã
enpresa de média ou grande porte. e ainda assim. como ê o caso da estabilid.!!.

de relativa, apontada como inibidora da contrataçiio de novos empregados.

Os benefícios trabalhistas, como redução do horário de traba­

lho, reaproveitamento de mão-de-obra e co-gestão empresarial, não devem vir

através de imposição legal, muito menos por dispositivo constitucional, os

quais em época de recrudescínerrto da crise econômica, constituirão, certanen­

te, mais um forte agravamento do desemprego em massa, de estímulo ao subempr~

go e fator inflacionário.
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